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CONGRESSO NACIONAL 
Faço sa~r CJUe o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, l 

Item v, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte 
DECRf:TO LEGISLATIVO 

N.0 9, de 1954 
.&rt·. l;O- Ficarão anistiados, pelo crillle previsto no art. s.o do Decreto­

Jci n,o 65, de 14 de dezembro de 1937, os empregadores filiados aos Insti­
tutos e CaiXJaS de Aposentadoria e Pensões que não recolheram a êstes órgãos 
Ge .. previdência, em tempo útil, a.s contribuições devidas por seus empregados 

e as suas próprias em atraso, suspendendo-se o pl'ocesso em curso. desde 
que efetuem o recÇilhimento no· prazo de 60 (sess..:ntaJ ·dias dt:~ pubtit:ação 
desta lei, 

Art. z.o Esta lei enh·ará em vigor na data de sua publicação revo€,Udu.& 
ns disposições em contrário. . 

Senado Fede1·a1, em 24 de maio de 1954. 
' JOÃO CAFÉ F II.1 tv 

Presidente do Senado Fcd:1·a. 

SENADO · FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou e, ~tos têrmos do art. 27, 

letra n, do Regimento I,nterno, eu promulgo a segmnte 

RESOLUÇÃO 

N.' 16, de 1954 

Artigo único. E' concedida licença ao Senador Vivaldo Lima, nos 
têrmos do arL. 49, da constituição Federal, a fim de participar, como 

chefe da Delegação da Cruz vermelha Brnslleira, d~ XXIII Reunião Qo 
con.selho dos Governadores da Liga das &Jciedadcs do. cruz Vermelha, a 
realizar-se na cidade de Oslo, Noruega, no período de 22 a 29 de nuüo ao 
corrente ano. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1954. 
ALEXANDRE MllRCONbES FILHO 

Vlce-l'residcnte do Senado Federal, uo exercício (.a Presid'ênc!a 

--------~-------------------
(Republicado por ter saitlo com omiSsão no "D.C.N." de '15~5~5~). 

o Senado Federal aproVou, e eu promulgo a seguiúte: 

. RESOLUÇÃO 

N.0 15, de 195~ 
Art. 1.o São classificados no padrão "0", os cargos de Bibliotecário, 

.Númer.1 1 
do I 

Cnrgo.s I 

SITVAÇÁC ATtL\L 

Denominação 

I 
I 
!. 

: ~:::.:r:•. P~~~~:~~.:::::::: ::::::::::::::I 
1 Ajudantf' de Chefe de Portaria ... , ...... \ 

16 I AUxlt:tr d~ portaria ............•• •o •• o• 
13 ) Cont.int.os , ......... , ...... o. •o o .o •o•• •• 

10 1 Conttnuos . o •••••••••••• o ••••• o •• • •••••• 

i: ( ,~:~~=~~!.s ·.··~::::::::::::::::::::::::::::1 

I 
1 
1 
1 

F;l~r.r,~c:st.n. Chefe , .....•.•. • ........... ,,\ 
b.:lc.tTlGlStJl. .• , ••• , • · • • • • • • • o • o • • •' • • '• •' 'f 
Zelador do patrimônio .......... • · •• ····I 

Padrão 
ou 

Classe 

N 

M } L 
K 
J 
I 
H 
G 

K 
J 
1\( 

Arquivista, Ahnoxarlfe, Zelador do Patrimônio e Zelador do Arquivo do 
Senado Federal. 

Parágraro Uníco. o cargo de Zelador do Patrimônio será extinto quan­
do vagar. 

Art. 2.0 São incluídos na carreira rte Taquigraio, com n. clu.sse "L'', oe 
atuais Auxiliares de Taquígrafo, cargos isolados, padrão "K". 

Art. 3.0 O quadro da Secretaria do Senado passa a. vigorar com &I 
seguintes modificações: 

Nú:nero I 
de 

CarJOS 1 
I 
' 

1 I 
I 

2 ! 
18 I 
20 i 
22 

I 24 
30 
~ 

• 10 
1 
4 
1 

SITUAÇÃO ftrl'URA 

Padrão i 
ou 1 Denominação 

1 Classe l 
I ·I 

Superinfetldente dos ServiçoJI 
de po1·taria e comunicações . 

Porteira ..................... , 

1\.judantes de porteiro ........ ··1 
Auxilinl' de portaria •.•••••••. 
Auxiliar d~ Portaria ..•••••••• 
Auxiliar de Portaria. ......... . 
Auxiliar de Limpesa. •••••••.•• 
Motorista . • ••••••.•••••••••• 
~\fot.orista , ..•••••••••••••••• 
Motorista ..• o ••• o •••• , ••••• o 

Artífice • . .•• o. o• •••• o o o o ••• o 

Artífice ..••• # •••••••••••• o o 

Administrador do Ediftcio 

o 
N 

L 
K 
J' 
I· 

H" 
L 
K 

·J 
L 
K 
o 

I 
I 

I 
I 

I 
I 

.Vagos 

3 , 
12 

11 
4 
6 

1Q 

3 

--·~-----·----------------'----~----- I 

, A:·~· 4.1) Esta Resolução obriga d~sde a d~tta de sua publ!caç~o. l'evoga· 

llüs a!i dlspQsições em conr,rlitio .. 

senado Federal, em 24 de ttuuo de: 1954. ·- João Cafi Jrilho, Prestde .. 
te 'C:Io Senado ~ederal. · 
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Para estudo da ooncessão dos j 
Direitos Civis à Mulher Bra­
si!eira 

Muzart Lago_ Prcstdentt., 

• AI n·rn·n -~ ~!o!phn Vict-l'r esidenl·~ 

DIÃRIO DO CONGRESIO NACIONA[ '(Seçãó 11) 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

CUI't.TO"' OII"A" 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 
.Jnao ViJlll."OO<tS. 
{_l-<I(J;t'.<-. clf' IJIJVeir~. 
.AttJ!jo Vl\'8<'Qll!l. 
Dtlll1lllgüS \1 f'l>I~C'O. 

Vlctormo Freire 

l C"ll~ll DO .IINVIÇO Cll ,OV8i,.lf;AÇ0G• c"•"'• ..,.., ••çX.e Da lll:tDA.ç.l.o 
I MURILO FERREIRA ALVES HELMUT HAMACHER 

De Inquérito sôbre os Jogos 
de Azar 

1 - I!'imar de Góes "":' 'Pres1de11te 

- Prü-ro dos Santos - Vtce-Prest­
dente 
. 3 - Kerg.inrtloo c~w:a.lc.anti - Rela-

iul~ GeHtl. 

I 
' 

I 
• 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
.€CÃO r 

lmprauo nu Oliclnao lllo Departamento da Jmpratl .. Naolonal 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 1 

AISIII'AfUl.&l 
I..EP.U.T!ÇOES _I P .I..RTICULJ.lU, Ftiii'CIOIIlliOS 

Capital· a laurior I CapiW • Iaterlor 4. - Vivaldo Lima. 

6 '- Noaes F·ilho. 

S~crt"tdrtQ - J.' A Ravasco de 
lh·:u1e: 

I S•••i:\z'l ............... . 
A.n- i.ao ••• _ •• : ••••••••••••• 

Gr' 5G,OO So•o•u·o ........... '.; Cr$ 
Cri H,ot A•o • • • .. • • • • • • • ... • • • • • • C:WI 

ae.oo 
H,OO 

De Revisão do Código 
Comercial 

1 - Alexandre ~arcoud« 
Preszdente, · 

2 - !\'O d':\quino. 

3 - Fl!!neira .de Souza 
Geral (*, · 

( - AttiUo Vtvacqu~. 

:':i - Vict-orino Ft'eu·e. 

Filho -

/!ttafOI 

( • 1 Suhs~ituid.o mtedá.mentne pelo 
Br. Joaquim Pires Ferreira. . l 

Secretário - João Alfredo Ravasco 
de Andrade. · · 

Para emitir parecer sôore. o 
Projeto de Reforma Consti­
tucio-nal n.0 1, de 1954 

.1 ~Dario Cardosa - Pr~sident~. 
2 - Aloysio de carvalho - Vtce-

' Prt.sidenu. 

3 - A.ntslo Jobim. 
-i - A ttiUo Vivacqu•. 

5 - camilo Mércio. 

ti - Ferreira i:Ie Souza. 
7 - Flávio Guima.rAes. 
B - Gomes de OJ1veira. 

9 - Joaquim Pires, 
tO - Olavo Oliveira. 

11 .:_ Waldema.r PedrO!R. 
12 - Mozart Lago. 

13. - Hamilton ·Nogueira. 
H - ouilherm.e .Malaqui.al. 

15 - Nestor Massena .. 
16 - Francisco Pôr_to. • 

Secretá-rtQ - Glória 

.;,:uintela. 

Fel·nandina 

Jl.z«rl..,. l 
bo ................... Clrf -IM.OOIJ.ao ~·················· Crt IIUO 

.1..1 oHiaatwru dOJ drflM ofloltll •-- t uno!Ma • .r:aal­••tr dia do exerci~io •• qae forta re.-vam. 
O roglnn •• uHaltvM ' IolM t Yl<rlo •• -punaM <lo 

r~ellh~:~ell\0. 

o. cllo"".. o Yal•• PHtol• .&,n.,.lo - .. ltl4o• - f&Yor 4o 
a..G:•r•fro el-o Dtpar.&aa•ato d.e lapnua •.moaal. 

Oa n.p!emdtoa Ao O<liçó•• do• 6...,w oftolm -lo f...,.-.Jioo 
atti auiaantea ·aO.e•a.e ••uU.aaw --Hlicit.&flo. 

O ~••J.o 4o daero ol<uodo tora •crotcl<lo to Cri 0)0 t, por 
t:ur~ioio U.oorriio, ·oo:brar--u ... la maia. Cr1_.0il0. 

Relação das Comissões 
Diretora 

Prtsid.ente - M.arcondea Fllbo. 
l.• Sec:rett~rw - AJ.tredo Nevea. 
2;"· .Secretáno - V~no .e4.artl.na 
::~ · Secretáno - -Franc.l.aoQ Gallottt 
i.• ,.,-etàNo.- EtectuM d• H.oeha 
1:' Sufl/mU - Pt~w> ·cloo .Santos. 
2.a Suplente - Ooata Pereira. 
Secretário - LU1s Nabuco. -Diretor 

Geral da Secretaría do Sena4o. 

_Cu missões Permanentes 
Economia 

Constituição e Justiça 

1 

i. :: 
:..... ;Nathercia Sá Leitão._ 

1 I:Oucaçao e GUitura Dario CardO.O - Preslden!t . 
• ~loysio de Oarnlllo Vtce..Prec-f· · . j 1 -. Jf\6.\'io Gulma.rita Prtlf· dente. .. 

De. Revisão da 
dàs Leis do 

C l 'd • a,nte. <'.nlalo Jobim. 
. onso I açao ~ - CicerQ dt~ vasconcelot ·- f"ict Attllio vtvacqua. 
Trabalho t""'residente. . camno Mtrcto. 

J - Area Leio. _.. ~rreira de souz.v.. 
~ - B.r.mlllon Noauelra. FlAvio GUimarlel. 1 - Luiz Tinoco - Preside'r.te. 
~ - Levt:cdo Coelho. Gomei Ut Ollveira. 
e - Bernardet; rtlbo. JoaQuim Plrft. 

• 1 - &\I<:Ltct• Vie1r•. Oll.vo OllveJta • 
Secretanc - Joio AJfrelio Ra.Ta&cO V&.Jdemar Ptãroaa. 

de '!l.nrtJ·:-tde-., ~ SecretAno - Lu.tl CarlOI VltltA ct• 
/IUXJll!'r - c•~n LUet• ~· ao- FQI.W.ea, 

lkndp t;ttt~llnnuU. AUSUlar - M6.rilla Pinto AlfllH'tl<'! 
ReuniOcR - .A.a Qu&rtu-!eJr!..a,~ ... Rennlõea Quarta.a-telru ta t,OO 

15._~ hm·•.s. ROtu. ' 

2 - .. Gomes de Oliveira - Vict-Prt-

. ~ident~ e Relator Geral. 

3 - Kerginal~o Cavalcant:. 

' -. Othon Miider. 
• ....:.. Ruy Carneiro. 
Secretário - Itahna cru·c: AJVe!. 

I 

Maio ile 1954' 

Legislação Social 
1 - Gomes de Oliveira - Pre$i ... 

dente. ;j 
2 - t.ul> Tinoco - Vlce-Prestaento. 
3 - Hamilton Noguetra. 
4 - .tlw Carnatto • 
~- OthOn MMet • 
G - Kergjnaldo Cavalcanti. 

'7 - Clcero de Vasconcetoa • 
Secretl\rto - Pedro ele Oarvam.o 

Milller. 
Reunlôea áo segunclu·!•lraa M l6,3Q 

horas. 

Relações Exteriore§ 
1 - Georglno A velino - Presidente. 
:Z - Hamilton Nogueira. V~ 

Pre!idente. 
3 - Novaea Filho . 
4 - Bernardes Filho~ 
5 :.... DJair Brtndetro. 
G -:- M&tlllaa Olymplo. 
7 - Assis Chateaubr!and. 
8 - Joio Vlllal!boas. . 
Secret&r:lo - J. B. Caate)on Brar>t'll, 
Reuniões às segunda.s·feiras. b 

16,30 horas, 

Redação 
1 - Joaquim Pires ·- Pr~sldsnte. 
1 - Waldem:a.r Pedrosa - Vice·Prt'• 

sidente. 4 
3 - Moy5io de Carvalho • • .. ••. 
4- Ojair Brindelro. {•) ,1 
5 - Nestor Ma&&ena. ( .. ). 
(•) Designado para substituh*, in-. 

terinamente, o Senador crosta Pertúa. 
("'-t.) Designado pare. substituir", fJ1-. 

te1·inam~nte, o senado1· carw.lho Gul-ot 
marães. ~ 

secretário -- Cecilia de Rezende 
Martins. 1 

Auxiliares - Nathercia Sá Leitão 
Reuniões ~s quarta~-feiraà:, às li 

horóis. 

Saúde Pública 
Levlndo ·.:Oelno - Prell4nlt•­
Alftodo S!mch - ViOI·Pruidtnl•~ 

Prtooo dQII Santos , 
Vivaldo -L1ma, 

DUnaJ Crua. 
Secreta.rto: Auna de Barro~ Rfto. 
eeuniOes u Qu!ntat-teJ.ru, u 1' 

noras. 

Transportes. Comunicações 
e Obras Públicas 

Euclides Vleir@ ~ Pre$ldcntl. 

Onofr-e Gomes - Vicc·Presíd•ntl, 
Altncutro Guunv:le. • 
Othon M:ider. 
llD.U)mo BQmt., . 

Stcr6ttlrto - Franciaco· Soanct 
Arru<lo. 

aeumo.ea u qua.rtu-ftiru, U lG 
110l'U. 
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Segurança Nacional 
· t l - Pinto AJeixo - Preszàente 
a - Onofre Gome.s - V!CC·Prelt· 

dente 
3 - Magalhães Barat& 

.-4, - Ismar de Gôis. 
D - Silvio curvo 
6 - Valter Franco 
2 - Roberto Gtasser 

SecretArio: Ary Kerner Veiga 
de castro 

Reuniões às segundas-feiras. 

Comissões Especiais 

fara emitir parecer sôbre o 
Projeto de Reforma Constitu­
oicnal n. 0 2, de 1949 

Aloysio de Carvalho - Preslà'ent'. 
Dario Cardoso. 
Francisco OaJJottl. 
Camilo Mércto. 
Carlos Undemberr. 
António Ba.yma.. 
Bernardes Filho. 
Marcondes FU.bo. 
OlaVO Ollvelra. 
Domingos Velasco. 
João VUlasbOas. 

Secretdrio - Aurea de Barros Rêao 

---
!'arlamentar de .Inquérito sôbre ' . 

o cimento · 

Francisco Gallott! - Presidente. 

Mozart Lago - Vice~Prestdente. 

Júlio Leite. 
Landulpho .Alves 

MArio Motta. 
Secretário - Lauro Fortclla. 

De Reforma do Código de 
Processo Civil 

João Villasbôas - Presic''en.~e _ 

Attillo Vivacqua - Vice~PreSidente 

· Dario Cardoso - Relator. 
Secretdrio - José da Silva Lisboa. 

Auxiliar - Carmen Lúcia de· Ho 
. lancta cavalcantí. 

Reuniões âs sextas-feiras, às 16 ho· 
ras. 

Atas das . Comissões 

Comissão de Legislação 
Social · 

.fi." Jl.EUNIAO (EXTRAORDINARIA.), 
El\1 21 DE MAIO DE 1954 

- Nada mais havendo a tratar. levan4 

ta-se a rew1ião, lavrando' eu, Pedro de 
CarValho Müller, Secretário, a presente 
ata que, depois de lida e ap-rovada 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

Comissão de Redação 

J:1. 11 REUNIAO. EM_ 24 DE )Ir A.! O 
DE !954 

(Extraordi'lál·ia) 

As quinze horas e dez minutos do 
dia vinte e quatro de maio, do ano de 
mil novecentos e cinqüenta e quatro, 
em sala do .senado Federal, reune-se, 
extraordinà.riamente, a CQmissão de 
Redação, sob a presidência do Sr. Se­
nador Joaquim Pires, Presidente, 
achando-se presentes os Srs. Senadores 
Aloysio de Carvalho, Waldema1· Pe­
dl'osa, Djair BTindeiro e Nestor Mas­
sena, designado para suh5tituir, inte­
rinamente, o Sr. Senador Carvalho 
Guimarães, · 

E' lida e, sêm alterações, aprovaja a 
Ata da reunião anterior. 

A Comí...~ão aprova a redação fina! 
dDS seguintes pareceres: 

- do Sr. Aloysio de Carvalho, ao 
Projeto de Resolução n.0 20, de 195!, 
que concede licença- ao Senador Vival­
do Uma, nos tênnos do art. 49, tja 
Constituição Federal, a 1im de parti­
cipar, como chefe da Delegação da 
cruz Vermelha Brasileira, da XXIII 
Reunião do Conselho dos Governadores 
da Liga das SOciedades da Cruz Ver· 
melha, a realiZar-se em Oslo, Noruéga, 
no período de 22 a 29 de maio do cor~ 
rente ano. 

- do Sr. Nestor Massena, -ao Pro­
j-eto de Lei da Câmara 11.0 12, de 1954, 
conl emenda do Senado, que modifica 
os artigos 3.0 e 21 e os § § l.C e 2.0 do 
art. 11, 1'evoga a letra d do item I, do 
art. 6 °, da Lei n.0 1.493. de 13 de de­
zembro de 1951 e dá outras providên· 
elas. 

As quinze horas e trinta minutos, 
n~.d~ mais havendo que tratar, o Sr 
Presidente encerra a reunião, lavran::!b 
eu, Cecília de Rezerid~ Martins, Secre­
tário a presente ata que, uma vez 
aprovada, será assinada pelo .!:!:r. Pre­
-sidente. 

. Está sôbre a mesa para 
recebimento de emendas 

- Nos dias 28 e 31. o Projeto de 
Resolução n.o 19, de 1~54. que dispõe 
sôbre a correspondência do Senado . 

47,' SESSÃO-EM 28 
DE, MAIO DE 1954 

Oradores inscritos: 

Para o Expedie~1te: 
1.o On<Jfre G<lmes 
2.0 ,Mozart Lago 
3.~> João ViUasbõas 

ATA DA 46.' SESSÃO EM 
26 DE MAIO DE 1954 

Aleucast~·o Guimarães. - HamUton - Qua!ro, da Câmara dos De1Ju­
Nogt.eira, - Mozart Lavo. - Nestor tados, sob números de 0778 a 0781 
Massena. -- Levindo Coelho. - Mar- encaminhando respectivamente 1o3 
condes Filho. - Euclydes Vieira. - seguintes l>to-;étos: • 
Dario Cardoso. - Costa Pereira. -
João Villasboas. ~ Gomes de Oli­
veira. (3-2L 

O 3R. PRESIDENTE: 

Acham·se- presentes 32 Srs. Sena­
dores. Havendo número legal, esta 
aberta a sessão. Vai-se proceder à 
leitura da. ata. 

O SR. 4.' SECRETÃRlO: 

tServi-ndo de· 2. 0
), procede à leitura 

da ata da sr:ssão ·anterior, que, posta 
em discussão, é sem· debate apro­
vada.· 

O SR. !. SECRE!'ÁRIO:. 

Projeto de Lei da Câmara· 

N. 0 ~06, de 1954 

< 4.135-A-54) 

ttu.tcnza o Poder E:r\Jcutivo~ a 
ubrir, pelo Ministério da Fazenda 
o créàito especial de Cr$ •.•. ~ 
2.885.000,00, para aquísiçdo :íte 
terrenos necessários à construção 
dos- prédios destina-dos às Delega.. 
cias Fi..~cais nos Estados do Ama. 
zonas e de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
Lê o se~uinte Art. 1.o E' o Poder Executivo au-

torizado a nbrir, pelo :Ministério da 
txpediente Fazenda, o crédito especial de Cr$ 

2. 885.000,00 f dois milhões, oitocentos 
O/teias: e oitenta e cinco mil cruzeiros; pa1·e. 

aquisição de terrenos necessários 'à 
- Do sr. Ministro da Aeronáu- 1 construção dos prCdios destinados .às 

tica, encaminhando informações scli- Delegacia& Fiscais nos Estados do 
citada.s, l'eferentes à altura máxima Amazonas e de Minas Gerais, senao 
que se deve observar para as edifíca~ Cr$ 1..500.000,00 (~m milhão e q~ ... 
çõcs no local em que se acha o Pa- nhentos mil cruzeirOS) para o prl• 
Iticio Monzoe, que é de 11Q (cento meiro e Cr$ 1.385.000,00 (Um mi-
e dez) metros. lhão, t.reoz.entos e oitenta e cinco mil 

A Comissão competente. cruzeiros: p~ra o segundo. 

- De Sr. Diretor Oel'al do DASP, 
comunicando que o Sr. Pt·esidente da 
República autorizou o afastamento 
do assr.ssor têcnico Jacy Vieira de 
Miranda. daquele dep\1-rto.mento, ·para 
exercer, interinamente, como substi 4 

tuto, o cargo de Assessor Técnico de 
Orçrtmento, padrão O, do Quadro da 
Secretaria desta casa. 

Art. 2.0 O crêdito a que- se l'efere 
esta le1 t::er:á. automàticamente regis .. 
trado e aistribuído pelo Trlbunal P,e 
Contas aa Tesoru·o Nacional·. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em viior 
nd data de ·sua .publicação. 

Art. ·4.0 Revogam-se as dispo.si· 
ções em c:mtrál'io. 

Av Sl". Diretor Geral. A ConHSSão de Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara N. 0 107, de 1954 

AuÚn·iza o 1-'o,ter Execultt;(l a ubrir ~:elo 11-1i7tistério da ·Fazcnt?::_r., 

,o crédito especial de Cr$ N0.7:n.l57,50 loitocenlos e quarenta mi­

lhões, ~etecentos e trintu. r :-.e-te 711it, cento e cinquenta e sete cru­

:zeiros e cinque·n.ta cent~vos 1, para paga,r..ruto de despesas de Pessoal 

e de Serviços e H'l'l.cargos do 1/:es-mo J.r,;J,::;tério no exercicio éle 1953. 

O Congresso Nacional d~crr.-ta: 

Art. 1 o - E' o Poder Ex~cutivo autorizado a abrir, pelo Mi.nistérlo da 
Fazenda, o crédito e.specJa• de Cr$ 840.737-.157,50 witócentos e quare_nta 
milhões setecentos e tnntfl e sf't.e mil, cento e cinqüenta e sete cruzeirOS 
e cinqüenta cent.;J vos), para pagamento ou regularização de despesas rela-
tivas ;~o exer,'icw de 1953. assim discnminadas: ' 
a> - Pa~·a pagamentu de dJviaas julgadas pr~cedenteS pelo 

Tribunal de Contas e te1acwn~das no processo proto- . 
cotad0 no Mtnistéric da F'r.nenda sob numero 252 l"'a, 
de 1953 ................... . 

bl - Para tegu1ar~za1· a de-sp~~.5~ .coro o aux11io com•edido 
no exercício de J953 à companhia Nacioual de Na-
vegação CosteJrJ. ... -..· ......... , .... .. 

c) - Para ..1. regu!artza:;âo das despesas. no exerc1c10 de 
1953, com o pagamt!nto do salário~familla, nas novas 
bases fixndus pela ll'I n.c 1.765, de 18 de dezembru 
de 1952. a saber: 

Pr.e:sidtmcm a.a Rcm;b/1ca · 
Salári'J-familia . . . . ........ . 137 600,00 

Departamento Adnumstmta:o do ser-
viço Püblicp : · 

Salárío-tamtha ...... . 6<)0.1)()0.00 
Estado Maior- das Forças Ar1?waas: 

"24. 73-4,70 

84 Ql)() QO(J,UQ 

AJ5 10,00 horns, reune-se esta Comis­
são, numa das salas-do Senado Federal, 
Mb a presidência do Sr. E· 'dor 
OQmes. de Olivei:a, presentes os Srs. 
Senadores Luiz Tinoco. Vice-Pre.si-
1dente, Hamílton Nogueira, Cícero de PR.E'-SIDÊ.NCl.A DOS SRS. MARCON• 
Vasconcelos e Otnon M.ãder, deixando DE.3 fiLHO E ALFREDO N .... EYES· 
'de comparccP.r, com cal.lSa justificada, 
_o Sr. Senndor Ruy Ct>.rneiro. As 14..30 horas compa.t·ecem cs Se-

1 

Salál'io-familia .. . .............. . 
Escola SUperior de Guerra , .. 

Comissão r!e neaaapW('aO d,,~ Incapa­
zes das Fôrças Armadas : 

~r:lárto--t"amíha .............. . 122 400.00 
_ nimres Senadores: 

, IJda e. sem al~ernçoes. aprovada a . . , 
. Ata da reuni~o anterior. : \ Waldcmar Pedrosa. - Amsw J_o~ 

. · . Muí: - A.lva.ro Adolpho. ~ Joaqwm 
C Sr. ·Presrde~lte c:oncede a palavra Pire5. - Cnojre Gomes. - Ol'7.··tl 

no Senador ~ ... mz Tmoco que lê ~u ::-Jlitelra. _ KerqinaJào ·Cat:alcan~L 
parecer f~vorayel à emenda, de autoria __ F;-a~1cisco Pôrto. ~ A 'l?bnio Sa~ 
:do Sr. Senador Pnmci.sco Gallottf, o:re.. 'c~ _ ll'iair. RrirtÚf:r~. ~ Ezcchias 
Tecida. ao Pro}eto de Lei "da Câmara r/a Rtw11n -~ CiC"!f') r'~ V;·:>r:-:mcelo.~. 
nn 123, de 1943, que institui salário _ J:'qJei'ftl-'fin TP~'"" •' • : . ·n -- Julio 
adicional oara os trai)~Pw.dore5 que\ 1 PP-" ~ Jlurt,(l1 Cn·.~- - Aloysio de 
:p.e.~tem ser~ít:;;os e_m _cont.:lto rie:ma ... lrou!!Ut'"~. ~ Cnr''"'~. _.- ·,.,,_~mberg, 
.l'en~e r.~"~m lnfl1!'UaVels em condições' 1tti'! 'T'i'!-Or.f"J. ~fh/l'l VlVf:I:Cq,.ta. 
'd periculos!d:lde. - . - l Sá Tinuca. - ·'-Alfredo Neve.'{. 

Comissão llo VQle r-o Sãn Fronctsco: 
St"tl:irio~família ............... , .......... . 

Conselho Nar.wnu• de IIQUM e f<.'ner­
gia mrtrica : . 

Sala1·i.-1 ·familw . 
ConRelf1n Nacw?ta-1 c/P. /<('ú~Wmw: 

Snlã.J'in famllía 
Consetr.n áe ];t~iQntc{!tl e Culr<nh:aç!'io: 

Salárin fnn11hrr 
Consel/Hl t1.; Se-quranc:·~ l'.'rtC1Nitll : 

Salário·fn mílin 
Cnmi!l!!âo Especial d<t F"r..tY:tt df' Fron-

t. e- i·r a _, ... 

465 .?.00,00 

85.GCO.OO 

5[j ~:!0.00 

ãiJ uw.oa 
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e..SWl S/Wa : 
Auxilw a S>.:l' coneedido na tcnna. de· de .. 

m·it·1 ll.' 2'.!. fW1., tle 6 de- JUlho de U134, 
co.nbu.~ado cüln a Lc. 11, ,. 1. ~~ta, de· 13 

cte ú(:.t:t:mbnj de ~93"1 
1- conseu1::t 1\IJ:cwnai · d~ Estatlfitlc~ 

~ .::;eetei:-ana Gtra.1 e í·espectJvo 
;::,e r, .. ,.:u lil'atlcv . . . . . . . . . ... - · · · • 

2 von::;elll·~ l\~cwnaJ de GtogralHl. 
;llUWhCHt..o aa lit''rl•llaUtlCU : 

S<lmrw-t :umhu 
Du .. ~.Jl'Ja u."' Ir:..tenUêucia ......... , •....• 

. vumsltTto aa Ayu.;.:uuw a: 
Sflltl.l'hJ·l u alllt<l 

Otvl.'::.;tu dl' Pe5SO~l . • . . . . . . . . . .•• · · • · • 
lliuast~rlu d!J !!.aucaç{io.J ., (.'Jtlt.ura: 

AdtuJqi..llas EctUf'littnt~ais. 
1-l!nHel~,<:hloe -:11 dras.l 
2-IJn,\·eu::,j:o.at da Ba!na 
3-- Unn-erswnne. de Mmas Get·ats •. 
4--- Umver~t~J.de dt• Paraná ........•. 
b-- Ur.n Prf':ld1-lde do Rec1te 
6- (]01\IPJ'S•'dade do R. G dü sul .• 

Saiann-lilmlll!-1 
J)JVlS<ln rJo P~5l~la1 . . . . , •• , , •••.••• ·, 

Wltmstr:ru, da Fa~t-Uda: 

• Salart0-lamil!a 
Servtç'J do ~es.soal .............• o •••• •• 

.Pa.nt mattvqs . 
l! Para atenaei a~ ctespt:sa.s ueces..~anas 

ao functonamentr dn Câma;J. de RPa~ 
JUStamE-"nto f!!CIJEÔlhlCO e aa Junta a.e 
A ·ustt~ tle LUrtO-'l EXf.rl'l.l')rdmàriOS -
dC'c~r~to-lei n.(' C.685. àe · 13 de ju 

lhu df' 19-!4• ......... . .......... . 
Mmtsterw aa Gv~rra: 

SaLàrln~fRt11\lifl , ......... . 
Mtmsterm áa Ju.<;ttçp. e· 'f<. tQOCtos In te~ 

rJOt·e.'>: 

SalárJO-fann!Ja 
OiVI.Sâo do Pe~soaJ ................... . 
Adtnimstraçao ó•J Terl'itôrio do Acre ... . 
Admml.<;t.rflçào d.) Trrntoric do Amapá .. 
Adrnimstrnçao do Ter!'itório do Guaporé. 
AdUJmtstr&çàu dQ l'erritóno do Rio 
B·anco ........................ . 
· Mimstérw dq Mo~·i'irho: 
S<1 tário~família 

DepnrtamE>nto de Pm~mças .•..•.•.. -.•• ,o 

tUinisterw <tas llelaçoes E.:rtt: .. tores : 
Saláno-familia. 

Divi.~!i.o dn Pessoal . . ................ . 
Mtmstérto ao 1'rO.bQlno, IrulUstna e 

Comerczo. 
Saláno~famtlia 

D1 n~ã.J do Pe~.!loa1 · 
Ministério da ViaÇã~· -~ . o·b;~; 'P"d bit~~~-=. 

Despesas com servtdore~ t~df"''al-'lo lotados 
ef!z órguos suo regimP especial em ór~ 
gaos autárqmeos e e'm serv;çu:s transfe~ 
rtc:to..<: da União 

Estradas de Ferrt) 
Divisão do Pessoal 

1' E~trada ae Ferro Centra· do Bra­
lial "ex~vi" do artigo 28, do decreto­

let ~. 306. de 24 de ma10 dF- 1941 e 
art!go 16 d~ lei 1.163, de 22 de ja. 

netro de 1051} ........ , ............ . 
4) Estraa~t de Fen·,, Norofst.e do Bra­

sil - nc1 n.o 1.062, ae 10 de leve-
retro de 1950) ..... , .. , .......... . 

Estabelecimentos industriais da. União 
Detm.rtament~ dos Correios e Telégrafos-

(decrete-lei 11, 0 8.308 de E de áezembro 

Sa~ri~~::~llj'a · ·' · · . · · · · · · · · · · · · · ' · · · · · · · · ' 
. Departamento de Ad~lintstração ...... . 
Despesas dP. serviços e encargos dor órgãos 

Sob reg1me es;::tecíaJ :m órgãos autárqut .. 
coo;, Estradas de Ferro Departan~ento Na­
CionaJ de Estrada/'! de Ferre. 

E!;tradn de Ferro Ma.deira-Mamorf •.....• 
Divisão do Pessoal ............ , ..... , . , 

dJ -- Para regularização de despesas . com: 
1. Vantagens - AuxHio para diferen­

ça de Caixa - Direção Geral da 
Fazenda Nacmr::al, _ serviço do 
Peo;soal 

:l. ~1terença de . \:e.ó~iment~~. -:...·.o~: 
_çav Geral da Fazenda Nacional 

Sert'lÇo do PE'ssoal • . . . . .•... , , •.•••• , , • 
3 Al~gue1 cu arrenoRmenr-O. de irn6~ 

ve;s; foros, seguros de ber.1 móveis 
e ll!lóve18 -

Direção. Geral dn Fazenda. N&ciom 1 
Diretoria das Rendas ·f"lt"!rnaP ' 
Coletorias Federah; . , . . . . . . . . ....... . 

1 133 ow.oo 
12 l:ll:i4. UUO,lJO 

41.{)00. 000,00· 

58 000 OúO,OO 

4 317.00000 
2 459 :mu,uo , 
1.350 -WO,OO 

420 JOQ,()() 
2 071 000.00 
2. 139 600.00 

58 144.01.10,00 

51 131 550,00 
45 000 000,00 

" 133 2{)0 00 

61.500 001).00 

'30 500 000.00 
H. 464 800.00 
2 600 000.00 
2. 200.000,00 

1.575.61){),00 

iH. 000 000,00 

2 400 000,00 

7. 076 200,00 

18.484 870,00 

36.908. 400.00 

s .00<1.000 00 
113.007.000,00 

2. 000.000,00 

!<7.000.000,00 

300 00<1.00 

e) - Pl_lra _rhulR:-iznçã.., de dE'Spesas com diárias 
Dn·f'ç::w Geral d."! Fazenrt·-t Nacional 
Serviço do l?essoat .............. : .... , .. .-...... : : . .• 

HO. W3. 290,00 

12 . 300. 000,00 

f) - Par; regUlar~zaçáo de despt~sas com passagens, tra.ns· 
. porte de pessoal t' de suas bagagens 

D1re-cáo Geral da li'az;enda Nacional 
Delegacias Fiscais - PàtHfttt. .....•.•...•...•.... · ... • 000))~ 

fi.- Para t"eguJaTizaçao de o.e-spf--aa:. com passa~ens, trafl.i­
porte de pessoa.1 e de sua..<; bagagens 
Dn·eção Geral da Fazenda Nacional 
De!egac1as Fiscais 
ft1o Grande do Norte ... 

Art. 2.o _os créditos es\:>ecu-.i"- a que se refere esta lei serão automàti. .. 
camente registrados e distrtbuid<'J pelo Tl'lbunal de Contas ao Tesouro 
Nacional. . 

Art. 3.o- Estt- lei entmrá em vigor nn r.:'lta de sua publ!ca~ão . 
Art 4. o - Revogam-se as disposições~ em contrário; 

A Comissão de Fhnnças. 

Projeto de Lei da Câmara 
N.0 108, de 1954 

(4.016-B-54> 

Autoriza o Poder E.creculivo a 
abrir, pelo Min~stério da Guerra, 
o crédito espectal de Cr$ .....• 
25.598.175,60, destinad-o à regu~ 
larizacão de despeSas realizadas 
no eXercício de 1952, à conta de 
ru brícas do 01·çamerilO Geral da 
União de· 1952. 

o COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 • E' o Poder Executivo au~ 

toriza.do a abrií-, pelo Ministério da 
Guerra, o créd'to especial de Cr$ .. 
2{L 598.175,60 (vinte e seis milhões, 
({Uinhentos e noventa e oito mil, cen~ / 
to e setenta e cinco cruzeiros e ses~ / 
senta. centavosi destinaào à regula­
rização de despesas realizadas no 1 
exercício d-e 1952. à conta dri..<; se~ 
guintes rubricas do Orçamento Geral 
da Uniã.<J Oci n.0 1.487, de 6 de de­
zembro de 1951), Anexo n.0 20: 

Verba 1 - Pe~soal, 
('Jonsignação Ill - Vanbgens. 
src 15 - Gratificação de mng=s­

téi·io. 
t7 - Diretoria de Intendéncla -

Cr$ 20.457,60. 
s;c 19 - Gratificações milita.res. 
17 - Diretoria de Intendência 

Cr$ !.995.176,00. 
COnsignaçã-O IV - Indenizações. 
S;c 21-- Diárias .. 
17 - Diretoria de Intendência 

CrS 2.693. 762,9{), 
Consignaç-ão VI - Diversos. 
S/c 23 - Substituições. 
17 - Diretoria d elnt-endên<:ia 

VrS 627.788,00. 
Verba 3 - Serviços e Encargos. 
Consignação IV Assistência e 

Previdência SOcial .. 
S/c 6! - À.bono de famflia. 
17 - Diretoria de Intendênc:a 

Cr$ 915.285,00. 
C<Jnsignação V - Inativas. 
S;c 63 - Aposentados etc. 
17 - Diretoria de Intendência 

crs 14.219.370,20. 
Consignação VI - Pensionistas. 
S/C 67 - Soldos e pensões vitali­

cios. 
17 - Dir~toria de Intendência -

Cr$ 6.125.::!-Z5,10. 
Art. 2.0 • Estf\ lei entrará em vigor 

na da-ta de sua. public~ão, revogadas 
as d:spogições em contrário. 

A' Comissão d-e ·Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara 
N.0 109, de 1954 

(3.824-B-1953) 

co mil, oitenta e nove cruzelroo e vin· 
te centavos), para ocorrer a de~pe­
sas com a indenização por d:mos cau~ 
sados em imóveis, de propriedade 
particulal', Alugados pelo Exército, em. 
Rec;fe, Esta-do de Pernambuco, em 
decorrência do estado de guerra vi­
gente por ocasião do último conflito 
mundial. 

Art. 2.o. Esta- lei entrará em vigor 
na data de sua pui)licação . 

Art. 3.o. RevOgam,!le as di.sposições 
em oontrário. 

A' Comissão de Finanças. 
São lidos e vão a imprimir os se~ 

guintes. 

Parecere• n. 0s 296 e ?97, 
de 1954 

N.n 296, de 1954 

Da Comissão de Economia, ~sô~ 
bre o Proieto de Lei da Cdmara, 
n.o 294-53, que concecle isenção 
de direitos de importação, taxas 
aduaneiras e mais tributos para. 
asfalto a ser importado pelo Go· 
vêrno _do Estado de Alagóas. 

Relator: Sr. Senador Júlio Leite 

o pr-f'sente l?rojeto de Lei tem por 
fim conceder isenção de direitos de 
im:po-rtação. taxas adu-aneiras e mais 
tr:but.os, salvo a taxa .de -previdêncià 
social, que Incidirem sõbre o asfalto 
até o total de 20 mil toneladas a ser 
im'portado t)elo Govêrno do Estado 
de Alagóas })<'lra a pavim~ntação de 
rodovias d'aquela unidade da Federa .. 
cão. 
_ Sôbre ser de inegável lnterêsse pú .. 
blico, a imunidade fiscal p1~1teadn en­
contra. seguramente, abrigo no arti­
~o 31 n.o 5 alinea a, da· Constituição 
F<>rl.e-ral. . 

o senado, em casos semelhant.es, 
t€m sempre dado acolhida a tais 
pmoosições. 

Votamos, assim, pela aurovação 
do Projeto de Lei n.o 294~53. 

Sala das comissões, em 14 de de• 
~mbro de 1953. - Pereira Pinto -
Presidente. - Julio Leite - Relator. 
Eucludes Vieira. - Landulp1w Alves~ 
- Plinio Pompeu. 1 - Sá tinoco.t::. 

PARECER 
N.o 297, de 1954 

Da. Comissão de Finanças, tÓ­
bre o Projeto de Lei ela Càmur,l 
n.0 294, de 1953, que concede tsen .. 
ção de direitos de importaçào, m .. 
.xas . adua11.eiras e ·mais t.ributos 
para asfalto a ser importmro pe­
lo Govérno do Estado de Alagôas. 

Relator: Sr. Ferreira- de Souza. 

AuUJriza o Poder Executiv_o a 
abrir, pelo Ministério da Guerra, 
o crédito especial de Cr$ ..... . 
2fJ5.0B9,20, para ocorrer a despe­
sas com a fndeni:l:ação por danos 
causados em imóveis, de proprie~ 
dade particular, n.lugados em Re~ 
cije, Estado de Pernambuco. 

o projeto de lei da Câmara n.n 294-, 
de 1953, concede isenção de d~reitos 
de importação e taxas aduanerras e 
mais tributos - exceto a de prevt­
dénc:a 8ociat - para vinte mil tone­
ladas de asfalto a ser ·importado pelo 
Govêrno do Estado de .o\lagôAs IJara 
a. paVimentação das suas rodovias, 

O COngresso Naci~:mal decreta: Segundo a justificação de que o feZ 
acompanhar o seu eminente autor o 

Art. 1- 0
• E' o Poder ~cut.ivo au- citRdo Govêrno assinou canLmto, no 

torimdo a ab:t·ir,. pelo Ministério da valor de Cr$ 150.000.000,00 com fir-: 
Guerra, o crédito especial de Cr$ .. 1ma. especializada, para a. P2Yin10nt::l-

4. 000. OOO,oo· · 295. 0_89~ · ~1uzentos e noventa e cin-. ç~o tias principais rodovias do. S<:~~~ôv 
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integrantes do Plano Rodovijrlo Nâ­
çional (BRR-11 e 26). 

A Comissão de ConstituiçãO e Jus..: 
tiça da Câmara dos Deputados, tendo 
em vista o art. 31, n.'-' V, ulinea "a': 
da Constituição, e considerando já se 
haver pronunciado, unânimemcnte, a 
1·Cspeito de um sUbstitutivo· do Senado 
disciplinando o assunto é.)ffi g'f!ral opi­
nou favoràvelmente o mesma fazendo 
us delriais ó1·gãos técnicos daqurla 
Casa. 

O relator não teve dúvida em opinar 
fuvoràvelmente. Mas a Comissão de 
Finanças atendendo à sugestão do ~e­
nadar Ismar, de Góis resolve converte-r 
o seu estudo em diligên0ia · para se 
dirigir ao Sr. Governador do Estado 
de Alagoas solicita'ndo lhe i>Iforme: 

aJ se houve modificação posterior 
do contrato publicado no "D. o." de 
12 de dezembro de 1951, de forma a 
que o fornecimento do asfalto seja 
Jeito diretamente pelo Est-ado; 

b) em caso afirmativo, qual a quan­
tidade presumivelmente necessãria: 

c1 se o Estado tem necessidade de 
~sfalto para outras obras e em que 
quantidade; 

d) se o Estado já providenciou nêsse 
per1odo de Govêrno e até o presente. 
alguma importância de asfalto e em 
que quantidade. 

Sala Joaquim Murtinho, em 5 di:! 
ma1o de 1954. - Ismar rte Gói~ Pre­
sidente. - Ferreira de Souza~ Relator 
-- Euclides Vteira. - Joaqunn Pires. 
- Durval Cruz, - Espiridifio de ra-
T!a. - Vitorino Freire. _ Cêsar Ver-, 
oueiJ·o. -- Carla~ Lindemberq. · 

VOTO DO SENADOR ISMAR DE 
GOlS AO PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.' 294-53, QUE CONCE­
DE ISENÇAO DE DIREITOS DE 
JMPORTAÇAO. TAXAS ADUANEI­
RAS E MAIS TRIBU fOS PARA 
ASFALTO A SER IMPOf{.Ti\DO 
PELO GOV~RNO DO ~STADA DE 
ALAGOAS. 

O Presente proJeto que manda con­
ceder isenção de direitos de impor­
taçã-o e taxas aduaneiras, sálvo a de 
providência social para asfalto a ser 
importado pelo Govêrno da Estado de 
Alagôas para pavimentação de to~.to­
vias, foi apresentado na Càmara pelo 
deputado Freitas Cavalcanti. 

Justifica-o o ilustre ::~arla't'entar, 
esclarecendo que o Govérno daquele 
Estado assinará. contrato no valor de 
Cr$ 150.000.ooo;oo com firma especJa­
Uzada. 

Nenhuma interferência direta houve 
do Govêrno pleiteando a 1sençã.J. 

Tenho em mãos aqui o "Diário 
Oficial" do Estado de Alago~!!, de 12 
de dezembro de 1951 qüe publica têr­
mo de contato de constru:;ão de es­
tradas de rodagem, que entl:.'e si fa­
zem a Comissão de Estradas de Ro­
dagern do F.stado de Alag:o!ls e a F;m­
prelteira de Construções ~<EMCO" 
Ltda, 

Nêle verifica-Se que, ao contrárto, 
todo o material, inclusive O asfalto ~ 
fornecido pelai firma emp1·e1teira. 
Com efeito, verificamos nas cláusulas 
do con~rato o seguitne SObre as ()bras. 

"2. 0 - As obras a execu~r pela 
"Em).)reiLeira" são as seguintes: 

a) pavimentacão asfá.ltica, tipo "Tra­
tamento superficial asfáltico ' es:pes· 
sura de. 1" . (2,5- centimetros), sôbre 
base de macadame hidráulico ou es­
tabilização gramulométrica - espe­
ciflcacõcs do Departamento }~acíonal 
de Estradas de Roda6em, ·ate 
l.OOO.OOOflO m2." 

Sóbre os preços: 
Sôbre os preços: 
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as especl!icâções do Departa.mento I 
Nacional de Estradas de n.odagan, se- . 
rã.o os mencionados na proposta .feita· · 
pela "Empreiteira" e aceita e:n c11n- · 
conência com as alterações indicadas 

X' Udo o seguinte 

Projeto de Resolução 
de 1954 

Al1. 83. Também compete privaU-
vamente ao Senado Federal: . 

n.• 23, I -'aprovar. m~ianLe voto secre· 
to, a escolha de maglstn:.dos nos casos 
estaoe1ecidos pv1· eJ:il.a ConsÜtuiÇão, ào 
Procurador Geral da, República, dos 
membros do Conselho .Nacional tl8 
Economia e.Jios chefes de missao .11-
plonlática ~ caráter permanente" 

no relatório da Comissão JulgadOI~a e 
que, relacionadas em separa.:lo, com 
as assinaturas -dos contratantes, ficam 
fazendo part~ integrante do presente· 
contrato. Para as obras exe-cutadas 
após o decurso do primeiro ano de vi­
gência dêste contrato, êstes preços 
poderão sofrer majorações por fôrça 
de elevação do custo de mão de 0bni 
dos mesmos, decorrentes de !egislaçá.o 
trabalhista ou social, de dissídi<1S co­
letivos ou majorações de impns1o3 
federais (O grifo é meu) •Ju· eStaduais 
e que houverem detetminadtJ altera· 
ções nas tilbelas correspondentes do 
D.N.E.R., salvo quanto ~sta óltlma 
exigência a criação ou aumento de 
impostos estaduais ou dissídios cole~i· 
vos locais. " 

Vê·se nessa cláusula, que há prF!·v1são 
até de majoração de impostas ;cr.tC?ofs, 
caso em que haverá aumE->nt-:l nos pre· 
ços tabelados. 

Mais: na tabela de preços ~a!' a. (JS 

diversos tipos de pav1menta,.:áo a~­
fáltica, publicada abaixo do c:mtr:no, 
yerlticamos: 

""li - Tratamento r.uperficial ns· 
fâltico com 2,5 em de espessura: 
Preço por metro quadrado - j!'$ JO,~o·· 

E ainda nas Observações: 

''§ - E' facultado à. C.E.R. a 
opção para fornecimento do as­
falto durante os p1·imeiros t.rima 
dias seguintes à assinat..ura ao 
contrato e durante o mês de se· 
tembro de 1952. Nesta !iiuótese, 
os preços da presente · ~abzla so­
frerão reduções da custa do as­
falto à base de 'Jr$ 30,00 i>Jr quila­
g:ramo, nem eomo no caso ae uma 
eventual elevação do ~usto dêsse 
produto, os preços desta Ta!;..eta 
não serão aumentados. ·• 

Por aí verifica-se, alnd:.\ n~aif!. cla.r~­
mcnte, que o asfalto é fornecido nela 
Empreiteira, tarito que, ai,>enas o · E3· 
tado tem dJreJt.o. de optar o forneCl .. 
menta durante os primeiros 30 dias e­
no mês de setembro de 1952. 

Por que ou para que então, ~ Jsen­
ção? Não é caso único de governLts 
estaduais, usando de prerrogativas 
ben~ficlaram particulares, à custa à~ 
erário nacional. outras vêzes, sobras 
de materiais importados com tscn~.ão 
são revendidos, ilicitamente com lu~ 
croF indév.fdos. ' 

Modifica ô § 1.0 do art. 43 do 
Regimento -Interno. 

O Senado Federal resol r c: 

Artigo único. O § 1.0 do ad. 't-' cb 
Regimento lut-.::rno do Senado F'-1.:­
der~l será. d~vidído em. t1·ês parágmfos, 
assm1 red1g1dos: 
. § 1.0 S ... 5·uir-se-á, na ordem em que 

figurar em pauta, a apresentação, pelo 
relator, de relatório de matéria qu~ 
1he tenha sido previamente tÍi.sLn· 
buida. 

§ 2.0 Ao rclntório St>~uir-se-á. se 
fôr o ca.so, o voto do rcfator sôbre a 
matéria. 

§ 3.0 Desde que· a maioria 6.'cis mem­
bros presentes à reunião da Comissão 
se manifeste de acõrdo eom o relator, 
passará o voto a constituir parecer. 

No art.go 44 uo tt.e:;unent.o Lnt;t'lfl 
do Senado fo'edet·[ü aiudc-~e coml.l be 
vê, a "relatório', no ~ 4.0 , leÍ:.ra u, e a 
"conclusão no sentido da aprova.;-~• 
ou desaprovação da nome indicado · 
Na prim~ira h'pç)te~e trata-se, apenH.fl·, 
de relatorw, propna::nente dito. ~ r • 
segundo caso de pai·ecer .. 110 ;emh.O 
da ap:rovaçJ.o ou deszprCJvaçãv" ' 

O R-egimento Imemo o'a rJãrna>-a. 
distingue, aliás, nit:d~r:.-,ente, o q .te é 
parec r e o que e relatório: 

"Art 105. Parecer c ·a pron"'s; ~ão 
com que urna Comissão .~e lJT01Pt1l"1ll 
sôbre qualquer matêr.ia sujeita 'lo !'eU 
estudo: ' 

§ 2.0 O parecer, redigido por escrito, 
constaru de tris partes: 

I - relatório, em que se farâ ex­
posição, tanto quanto pos.sível expU­

A disposição cuja redação se pro~ cita, da matéút em exame; 
põe modificar aSsim se apresenta II - parecer do 1·elator. em têrmos 

Justificação 

atualmente: sintéticas, com a sua opinião sôbre a. 
§ L[J SegUir-se-à. a discussão das convenlênc.a da apuraç.ã9 ou rejeicâo, 
té total ou parcial. da matéria, ou sôbre 

ma rias, cabendo a cada relator enu- a necesl:iidad2 de dar-lhe substitutivo 
tir um parecer, e, assim, sucessiva-
mente, até esgJ.t.ar-se a pauta, cuja ou o''en:r-er-lhe emendas: 
orgaiüzação obedecera. ao mesmo cri- lii - parecer da Comíssiio, com as 
tério" conclutõcs destQ. 

Na Í-edação ora proposta faz-se, no § 3.o O pare~er 1l emen~a pode 
§ 1.o, preceder a di.<>cuss~o de cada constar apenas da pa1·te opmaiita. 
relatório ci.'e sua leitura e evita·se de- disp:msado o relatório" • 
nominar parecer o que só o será se In~;1~~0 q~ea s~ ~~;.;:n v~~H~=~~~1cg1~~ a Comissão homologar o ponto de é 
vista do relator. Se a Comissão vier o parecer a parte opinativa e con-

clusinc. sôbre a matéria a que se ~e­
a recwá-lo, êsse oonto de vista per- porta e 0 relatório é a part.; prelilm­
manecerá. voto do re!ator. n.<ío sendo nar apenas expositiva sôbre essa ·n~· 
parecer nem do relator, nem, muito téria, Não ]lá parecer apenas expo-
mcnos, da Com;ssão · sitivo. nem relatório opinativo. 

Pode-se dar o caso de que o rela-
tório seja apenas expositivo. não c~m. O voto do relator .só se transforma 
cluindo por voto. Dai o t'Sclarecer a em parecer quando a Comissão o 
redação do ~ 1 ° que se f a rã. a leitura adota, pols se a Comissão não o 
e discussão do relatório "com o res- adota, êsse voto será, apenas, voto 
pectivo voto, quando jôr o caso". em separado em relação ao parece:·. 

E' o que se dispõe no artigo 39 do ~­
Ao ocupar a tribuna do Congresso gjmento Interno da Câmara:."§ 5~. 

Nacional na sua penúltima reunião, Lide; o parecer, ou dispensada a slla 
para discussão de veto, o meu caro leitura, se estiver impresso ou mi--

,..., e h•·ilhante Deputado pelo 1~ f d · d 1 1 • 
Estado Senhor 03.niel de Carvalho meogra a o, sera, e med ato, sujei •. O 

I 
a ct~scussão, pelo prazo que o Pre,:;t .. 

assertou que o parecer da Comissão dente julgar necessário. § 7.o. Encer­
~ixta a respeito da propos1çã? deve-

1 
rada a discussão, proceder-se-á a vo. 

na ~er apenas exposjtn'_o, e nao con- tação do parecer, o qual, se fôr apro .. 
clUSlVO. ~ua Excelencta arrimou a vado em todos os seus têrmos, seri 
sua n.ssert1va no Regimento" Comum tido como da Comi&<>ão, e, de logo, 
do Congresso, pelo qual, no Art. 84. assjnaào pelos membros presen~es. 
No -C~.S? de veto, o relator. ~aria. um § 11. Na hipótese de aceitar a Com!s-

0 Govl~rno não solicitou, diretu, relatono meramente expoMilvo sôbre são parecer diverso 0 do primeiro 
mente, a isenção nem há nada que o projeto, sintet_izando, tanto quanto Relator passará a cOnstituir voto em 
indique a necessidade da importação possivel. os motivos d? veto. Lido e separado". 
do asfalt~. aprovndo ê~e TPlatór:o pela Comis- Quando o Regimento Interno da ca, .. 

,A, tsençao nesses casos não pattec-, s~o, o Presidente envm-lo-á ao ~re· mara Q1m:: Deputados dispõe sõbre a 
d!Ivida face ao dispositivo .constitu- 1 si_de~te do Congress,o .pa:a os devidos perda do mandato de um dos t::~us 
CI~nal consignado no artigo 31, n.' s. fms . N!J caso, pms, nao há., e não membros, consequente a processo, E!Íl'­
almea a da Carta Magna, mas não deve. haver parecer, mas ap~nas re· de, expressamente, a parecer da Co• 
t~nr\J s~do- ainàa regulamentado o ~atóno. de ·vez que. o relatóno é que mjs.s4o de constituição e Justiça, 
cttado dlspo!!itlvo, o CongreMo tenao e meramente exposttfvo, (a.rt. 170, 1 l.O) ou de Comissão Es· 
emprestado a sua aut'oridade e ':'es- o Regimento Interno do Senado I pecial (art. ·171, § 1.0), Daf resulta. 
non..lll~bi~ldade no~ processos QUt~ aqut ·Fedefal estabelece, porém, no artii;o que .se . não deverão restringir essa6 
tranfl;tt.am sObre o ~ssunto. . 44: Com1ss6es a elaborar apenas relato .. 

A· dsta. porém do ue se csci-~,-e· c•u "§ 4.0 os pareceres sôbre as esco.. rio sôbre capo dessa natureza, maa· 
' ' q ""- ~ lhae referidas no art. 63, J,.cta· Cons· det;erão apresentar parecer, deverão 

acima, opino e requeiro para c1ue se titutção Federal e sôbre outro.s que opinar conclusivamente a respeito 
solicite informações ao GoVêrno do . ' 
Estado de Alagoas sôbre o seguinte: Por lei. dependerem da aProvação do .O Regimento Comum às duas CA· 

a) se houve modi!Jcação posterJor senado const-arão exclusivamente: maras do Congresso Nacional ap'!'e .. 
do contrato publicado no Diário O/i- a) do relatório _ sôbre o escolhido senta e.stas disposições, das quais aa 
cial de 12 de dezembro de 19-51, de com os elementos informativos rece- ~ nrt:goo 3p e 48 usam" das e~!)rP.s­
torma a 'que o fornecimento do asfalto· bidos pela comissão, de forma a pos- soes. respectivamente, para .lare-m 
seia feito diretamente pelo EStado: sibilitar a verificação dos requisitos parecer sôbre \'e,~o·• e o "par~er da 

bl em caso afirmativo, c;ual a quau~ legais c qunlld'ades essenciais ao Comlssã~ Ml~a , com referência. a, 
tidade presumivelmente necess1ria• cargo; . pr2.ieto \et.ado. . .. . . 

· ' b) de conclusão no sentido da apro· Art. 30. As Com1ssoe~ Mtxtas 
"8.o- os preços das obras ~xermt:t· 

das em virtude dó presente r·ontrato, 
.serão· os constantes da TabeJa- do Dó!· 
nartamento Nacional de· F.stradas dE' 
Rodagem, ·aprovada pelo ~BU Con­
selho Executivo, em 3 de setembro do 
corrente ano, e sofrerli.o n.s alteraçõt's 
rrue na mesma forem feitas por aquele 
órgão. dnrante a execuÇão das obras 

C) se o Ditado tem 'lecessidad~ de v-ação oU desaprovação ao· nome in- para da.rF.m. nar"cer s6bre veto ••• 
asfalto nara outras :Jhras e fm que dicado mencionado-se ·em ata apena~ 

1 

Art. 33. Na reunião conYocada-. O 
aPnntidacie: 0 resuitado da votação· por escrutínio r~l~tor ou os relatores lerão o rela• 

d) se o Estado já prov-idtmciou nesse secreto sem que seja admitida qual.. tono e, salvo 1lO caso de veto, o pa .. 
·ueriodo de govêrno ·e até ') ptesentP. quer declaiação ou justificação de. rec.er! que .o Pr-esidente. submeterá a 
nl~uma im!)Ortaçã.o de asfalto e em voto, exceto e·• referência ao aspecto imed1a.ta dJscussão e votação. 
que quantidade. Jegn.l",. . . . Art. 34. No CRSC! d:e veto, o reta ... 

Sala "Joaquim Mnrttnho••, Mn 20 . Os artigo e número da Constituição tor fará· um relatóno meramente ex-
de nhril ch~ Hl54 . .:... ·rsmar de Gór.!. a que se:faz·remissão no retJ\o-trans- ·posittvo ... sôbre o projeto, sintetizando~ 

O SR: PRESIDENTE: crito .parágrafo do artigo 44 do ·Re-: .quanto po.o;s!:vel O!'~ motivos do vt-to .. . ob.leto do presente. _ . 
Os nreços· p~q:·!l o.~ divérr.as .tipos de 

p:tv!mentação .asfáltlca. de acOrdo ·rom 
SObre a mesa ·Projeto de Resolução -glinento Intelll}O · .. ó.'o ·Senado Federal Lido .. e aiH"ovn.do êss~ rela~~~o pela 

one vai· ser lido. são assim~ conct::bldc-s: Com:&Sá.n, o Presidente envia-.o-A. ll.tl 
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P • ·d t do congresso para os de-1 o SR. PRESIDENTE: 116 de!l<lia de terminado a Congresso volvimento do serviço de água no meu 
~~51 e~~ e - . das MWUC'lpalidade, recentemente Estado, graças a um técnico paulist!tt 

"1 ~1 '1 : tm_:;. L<J.oo ue rec-eber 0 re-·j continua a hora do Exped1ente. realizado na cidade de São Lourenço. que eontratei quando Diretor do IR-
A!t. 41 · ~ _q r. - t 0 Pr.:!si- Tem a palavra o nobre Senador foi Que me veio às mãos o convite da pa.rtamento das Municipalidades -:uja 

~.,'~[~0 d~a s~~~nd~sa~a;;~!-~b-á publi-~ ~'\ssi~, Chateaubriand, primeiro orador direção da ~sociação dos Municípios, experiência foi tão benéfica ao servi;q 
· .. n· · · d congresso Nacic- msCilto. (Pausa)· para ·que de tomasse parte. de águas no município de Santa ca.;. 

c. no .ano 0 
· · Não se achando S. Ex.a presente, Não foi possivel vor isso inteirar~ tnrina. 

'ut'- ~·t 48 Dois di~s ~ntes da ses- 1 dou a paiavra ao nob:.e Sen~dor _Mo- me dos assuntos 'program~dos para Conclui, diante dessa experiência ~ 
sã;; c~mjuiltn, s_erf\0 distribuido-s a rui- I zart Lago, ~undo o~ador mscnto. aquel~ con_yençã.o. . das observações feitas a respeito dos 
sa:; imnrNs-os oom 0 proJet-o, as re- . Ass~~ ~a~ Só deixei d~ tomar qual- problemas municipais, que não é pos-

• gr,--J.s vêtadas e as sancionadas. se se 1 O SR. MOZART LAGO. q~er m1c1ahva no ~ntldo d: parti- sivel atendê-los sem a organização de 
traltJ.r de veto pardal. o parecer da 1 tNãJ foi revisto pelo orador' _ se-~ ctpar naquele Congresso, con~o ta~- um serviço adequado. E' precisam~ ... 
c~missii-o Mista e, tanto qt~a~to pos- 1 nhor.Presidente, não é sem razão que bem de debater, como me cump~m, te a falta de um órgão como o De~ 
st·;-et, os par-eceres d!'ls Com1~es per- a im):rensn. brasileira, frequentemen~ alguns aspecto~ do problema.- E didgo partamento de Municipalidades _e:s ... 
n;anentrs do senado e d_a _ Ctunar?- d~ t-e Yerbcra a política e os políticos q':le me cumpria, porque,. ~e~ox o t.adual, que encare os problemas de 
Di"·lUtactos .st}.9re a mat2na venc1da . ela sua indébita intromissão na ad- Departamento das M\UllClpali~ad~s trr-dos OS Municípios, em seu conjun ... 

ora, n:::~ ch.so de veto, não hâ p_arer:er P ; . : 7 • bl" Infelízmentc d~ meu Estado por vários a;n~s, _mteJ.· to, e o de cada um particularmente, 
nem \·oto a respeito do veto, mas m.msuaçao (,'_pu te_a. . ' re1-me dos probemas mumc1pa1S co- podendo, às vêzes, enfeixar, em fór-
a:Jerb."' re'latôrio conform-e estabele- esses CTLSos_ ~ao rotmetros; _e C?~0 ~c mo poucos, porque a fnnção do ClU'go mulas coletivas, o interêsse de vários 
cê.~ ê~tes artigo's do Regimento Co- costuma .dt:-er q~e a boa JUStl,ç~ co- assim me ob:i~ava. Est~dei, com o "Municípios, é a falta de órgão dessa. 
mum· 33 _ •• •... o relator ou os re- ·meça ~~. e_asa, '._:nho_ a esta t;Ibuna apuro necessano, os vános aspectos natureza, repito, que continua difi-
1" . · 1 • o l'C1·,to·rio e salt;o no dcntmct •. t 11 Naç.w um desse.:. fatos dos problemas municipais e che""11ei cultando o progresso municipal e a. atmes erao • • ' . .. : u conforme -pude apu- ,_ 
cáso de veto, o p:1re-cer. .. ·· - ; 34 rep~ovave:s q e· ' à conclusão de que não é possível en- solução de certos problemas. 
... de v-eto 0 r-elat-Qr fará um rar, se1~do pron-:.ovido por elementos frentar essa questão e 1\fSOlvê-la sem 'O Sr. Nestor Massena - Permite 
r~~tJ:'too rnerame~te expositivo sõbre I do Partldc a que pertenço~. a instituição de urr~ órgão técnico q_ue V, Ex.6 um aparte? <Assentimento 
0 . projeto ... Lido e apro't:ado êssc re- Convém, entretanto, .~hentar que encare os municipios em cqnjunto, do orador) - Estou de inteiro aCÔl'­
Zatàrio, .. ": e 4-7- ... logo que r-c- se mu.l. Pal'Udo, pres1d1do por_ m_n peo menos, em grupos, porque os Mu- do com as considerações que V. Ex." 
cê--ber 0 relatório da Comissão M·ista, I dos maiores administrado~·es p-abll· ntcfpios em 1ua maioria, n5.o estão 7em desenvolvendo brilhantemente. 
0 .Presidente do senado man-da-lo-á cos do Brasil, talvez o nuuor, o Se· em condições de organizar serviços, Tanto assim que apresentei projeto 
publicflr oo Diário do Congresso Na- nhor Ademar de Barl'OS, que vrovou contratar técnicos especializados pro-a regulando_- a criação dos Municípios e 
cional''. s .:{ , •~:1-lithl 1~ e.·:.:r·pc!u:l<l! i.e a.dnu estudo e soluçAo dos problemas que fixando as condições indispensáveis 

No caso de veto, oue se o-põe a uma nistrador à frente do governo do Es- lhes estão afetos. para atender à situação que V. Ex. ... 
propo.sicão legislatiVa, m~1s que não l tado de São Paulo, se possui ~iem~n· Sr. Presidente, pela satisfação com está. Rpontando. 
é por ·~i mesmo, proposição legü;.l tos capazes de promoverei!. es:..as m- que exerci a funçio de Diretor de O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
l;ui\•a e por isso. niw se Yotn., v o- tervenções a que me re!rro, conta Departamento dessa. natw·eza, sent-1 ,.ll.._grndeço o aparte de V._ Ex ... 
tando~se' a proposição vetada, com- igualmente, com outros como eu, que as vantagens da criaç!l.o desse órgã.o, Quando os Municiplos nã.o tinhan1 
preende-se qu-e se a~nselhe para a as reprovam e tem a coragem de! pú- como as.s~nte técniço· dos Municí· a contribuição do Impôst-o. de Rendil-, 
votação apenas relatarw .sôb:;:e a m~- blicamente, condená;la~ romo l_legi- pios. . w que a Comtituiçfio de 46 lhes pos...: 
téria e não parecer, porque ê.sse Já timas e, sobretudo, noc1vas aos. mte· Foi na Constttuiçao de 193~ que se sibilltou, mesmo nessa época, n!io e.s­
foi ~mitido sôbr-c a proposição quan- résses populares, e ao Dem público. permitiu aos Munidpios criar órgãos tavam em condições de organizar ser-­
do a mesma tramitou pelas câmaras Refiro·me, Sr. presidente, ao caso_ tais: se permitiu aos E!ta.do.s e Muw v1ço.s, caros muitas vêzes, para. que 
do poder legisla.ti>:o. Quando, po- da Seção de Obras e de Engenharia nicipios, em ·acOrdos- coletivos, ínsti- pudessem, com êles, atender aos recln.­
rem a uma comíssáo de qualquer no longínquo subúhbio de Campo tuir órgãos de as.sistência técnica mu~ mos loea.ls. 
das' câmaras do congresso Nacional Grande e santa cruz, no Distrito mcipal. Depois, durante 'o período di- Sr. Presidente, di%ia eu que, nn. or· 
se despacha matéria, ainda não c~n- Federal. tátorial, o Estado Novo, tivemos êsses ganização dêsse órgão _ como o que 
siàerada por ela, a fim d~ que opme A frente dêsse serviço encüntra-se Oigãos oom larya. função na. Vida dos o Estado de V .. -Ex.• pos.sue e que tive 
a respeito, lógica e evid~n~ement-e n~o _ tenho o especial prazer em o as- municlplos, para atender às exig~- or:asião de visita-r quando estudava a. 
pode deiJ(ar essa .ComlSSao de em1- sinalar - u ·a moça, engenheiro notá.- c1as dos seus problemas; e, infeliz.. !erma de melhor aparelhar o Depar­
tlr ,parecer a res-peito, ainda que con- Vel a Ora. Elza ErbOrne de Pinho, mente, sob cextos aspectos, para con- tamento de Santa Catarina poderia­
clua, sem recomen-dar-lhe a adoção, oriulho da. classe de engenheiros da trolar sua ação a.dmin.i:5:trativR. Di;o !llO! encarar os problemas- municipals 
<lU rejeição, pelo arquh·amento da Prefeitura qUiçá do Distrito .Federal. infeltzrn.ente; porque às vêzes a a~ão CC"'m a. --adequação e a eficiência que 
pro~ição, ou da·: matéria que, sem· Não é Possivef"exercer-se qualquer administrativa .se ·exil.gerou no senti· as circunstâncias e seus problemas es­
a !orma de propooi.ção legislatiYa, estâ função com maior dedicação, nem da de coacta.r a autonomia munici· tão dla a dia, a. exigir. · 
liubmetida ao seu estudo. . tr..aiores brilho e proveito pa-ra as ne- pai, de algum modo necessã.ri.a, a tiro Ja.rilltis acreditei nestas associ~ões 

Não poSSO, em face do dispooto no cessidades daquela distante zona su-. dt que sua adml.ni!:tra.çlo possa enca· a~tratas de munidpios. que estud<ttn 
ar.tigo 5-1 do ~t'gime~to Com1~~ _do burbana. rar, com a eficiência desejada, OI! pro· f\'5 problemas municipais sob o n.s­
Congresao Nacional, toi?_ar ~ 1mcta- 'I'oda a população de Santa Cru:& e blemas que lhe s§.o peculiares. pecto prOpriainente teórico, e que po­
ti-va de prapor·lhe modiflc~es, Se, de campo Grande pode dar do fato Prolongada a. Constituição de 194.6,1 dffia. contribuir eficientemente nara. 
porém, me fôsse dado faze-lo,. eu ~s testemunho. Segundo me consta, o nem por liSO deixou ela de dispôr animar a. idéia política consubstariein­
augeriria e-m duas d.e suas drspos1- oróprio governador da cidade, Senhor sõbre êsses órgãos de assistência mu .. dã. pelo municipalismo. creio, no en ... 
ções. cuja. ~dação se choc~ com a de Coronel Dulcidio Cardoso. acrabR- ãe n.;ctpal para., mantidos pelo Ditado, tanto, que tais associações tmo terlio 
outros d~o~i~vos do seu text?·. . receber Um abaixo assinado de mais desenvolver assistência técnica nos ns vantagens práticas que os muni-

As nwdiflcaçoes que me_ pernutma. de dois mil moradores de sant.a CrUz Munictpios, mas infelizmente nem to- cfpios reclamain para a. solucâ.o dos 
propor na redaçã~ do Regtm~nto C~- e de campo Grande, pedindo a s. dot3 compreendem as vantagens dêi- seus proble~as de água, esgot08. aaú-, 
mum seriam relativos à mamfestaçao Exa a nlo retirada. da. chefia do a.o 1et1 órgios. São Paulo e posterior· de, e até de instrução. , 
das Con-U.uõe.l Mi~ta.s que ~evem o-pt- Disti-ito da o. o. da. noté.vel enge- mente meu ~tado e alguns outros\ Sr. Presidente, as associaç-ões mu­
nar ~b_:e -veto, ~a conf?~nndaõe del!ota nheiro, tais 06 serviços vem e1a pres- suprimiram OB Departamentos de A!~ nlcipai!, animadas sobretudo pelo es .. 
expostçao e a.s.s1m red!'6"'.das: tando ao Dietrito Federal, .à frente !irtência. Municipal. Tenho ouvido em pfrito do ·meu eminente e -preclam -:;rt. 3~ -- Em vez de .. dos serviço& de obrns daquele reçnnto ranta Catarina Prefeitos lamentarem nmlgo Rafael xavter, s§.o efetivamen ... 

pa:a darem parecer .!Õbre do Sertão carioca. a falta de tais órgAos, lndispensé:vels te, instrumentos da idéia municipalis .. 
DJga·Se Em nome do meu -Partido, ou, pelo 30!! Municlpios, a fim de que po~sam ta, mas por si. não bastam parA. a rea--

l•para relatar" menos, de sua. maioria, condeno o alu~ ~lts reaolver seus problemas. iizaçã.o dos programns que têm em 
Justificação dido pedido de afa-stainento deMa. Sr. Presidente, municipios peque~ vista. · . \ 

' moça, não só por ela ser mulher, mas nos, so.bretudo os que -est-ã.o ·Eendo Tive oportunidade de dizer ao Doi.!-.. 
Pat·a hamonizar a redação com a princlpa.Imente,.por se tratar de ser- criados quase que apenas com aquela tor Rafael Xavier que sem a orgam .. 

dos artigos.- 33 - 34 e _47 · vidora exerr.,plar, que está cumprindo parte do Im.pôsto de Renda que lhes -znção de um senriç_o de assistência ~tOS 
Art. 48 - · seu dever com exaçA<l, competenela eabe, não' estão eni condições de or ... municiuf·s com recursos materia~s 

Onde se lê e- probidade inexcedfveis, que deve- ganizar e mante;- serviços espeeie.U.. q_Üe pÕs ... am. tornar eficiente taJ ~~~~-
"o par.ecer- d_a Comi.s~o Mista- riam .servir d·e pâ.d.rlo a todos Quantos zados co.mo, por exemplo, o de ágn:l s1et.ênciA, de nada valerão, objeti-:a ... · 

Leia.se: desempenham chefia~ -dé munici-pali7 e o de esgôtos. · ' mente essas associacões 
"o relatório da Comissão. M i 1- dade&. Li ainda, no· disC'Ul'"SO•QUe O Senhor 0 8~. Apolonio SÕ.les :..._Permite Y.._ 

tn · · ·" Era o que tinha ~ dizer. (Multo PreBidente da. República. proferiu na· Ex.~~. um a parti!'? 
JU$tificação btm). q_uele congresso, uma referência J:O! o -SR~ GOMES DE OLIVEIRA -

Para harmonl?..ar a relaçlio com a e!tUdos técnk:os que os MuniclpJOS com todo o prazer. 
dos artigos 33, 3--i e 47. O SR. PRESIDENTE: devem elaborar para que possam plei· · o Sr. Apolqnio Sal-es- Gostei mui .. 

Não me .sendo licito, neste caso, tear a. BS!istência. financeira das Cai- to de ouvir V. Ex.~~. porque está real~ 
a lnidattva individual, fac-o estas con. Continua. a hora do expediente. xns Econômicas. Disse S. Ex.• . que mente situando o problemo muníc! .. 
aiderações apenas com o objetivo de Tem a. palo.vra 0 nobre Senador a d.eficiêncla dos elementos com que raJ. nos :seus justos têrmos. Com isso 
que fiquem consignadas . nos nO&SOB Valdema.r Pedrosa, !.o orador instrito os MUniclpios se apresentam pleite· n!o se pense que eu não condene o 
Anais e possam senir de advertên- ando tais subvenções, tem s1do urna trfl-Vimento municipalista - realmentt: 
cia. mais tarde, se- vier a se acordar O SR. W ALD.EMAR PEDROSA: da.s razões da demora e uma da& maio-· um movimento _ mas é necessé.l'to 
modificação do Regimento Oomum Sr. Presidente, desisto da palavra.. rts· dificuldades em· serem atendidos que se crie, nos próprios município:;. 
do C<>ngr-esso Nacional, quando ae lhe c'Jm a prestem. desejada. , , a ldéia das condições e coisas locais, 
pode-rã, entã.o-, .sanar as talhas de 0 SR. PRESIDENTE: No meu Estado, como em outros. em o interê.sse pela cS.usa municinal. De 
redação agora apontaqas. que foram criados -êssett órg-Aos de- ns· fonna alguma, porém, sou dos .qu~ 

sala. das~ SeJSO-é.!, em 26 de maio O nobre senador ya-ldemar Pedrosa sl!tência, não pudemos instal&r o 'ler--- uensam que a simples or!.{anizaçâo 
de 1954. - N~stor Ma~una. dHiste d.a palavra. viço de igua em vé.rios Munidpios. nmnicipalista se faz ~pensável a .'l.li• 

C SR. PRESIDENTE: 
o Projeto que aea.bs. dt H-r Udo, 

4t-poia da. pu'blicaçlo em antlBas, 11-
eari sôbre a Mua, a f1m de receber 
emendas pelo prazo de- três sareõe.s. 

Nlo h& outros oradores inacritos. De&ejo referJr .. me à cooperação flUe !it::têneia a _grande. parte dos munt-
Cotinua. a hora. do expediente. os elementos t-écnicos nos forneceram. cíp!os que. dP.l.a nece..<;Sitam, e que estüQ 

p-rovindos de Sã.o Paulo. Já uma "!t'!" muito longe de -cheqar aos; termf>& 
O SR. GOMES DE OLIVEIRA: d-emonstrei. o que fio- a. reorgan1-mçi-o QU.e ~ associação municipalista quer , I do ensino em Santa Catarina, devida. atmtnr. . 
(Ndt:J /Di revt.to ;pelo orador) - Se· a um grande !Mucador paulill!tn. All,o~ 1 O SR-. GOMES DE OLIYETR _..._ -­

nhor Pl"e~idente, Senhores ·senadores, tl"a.. qu~ro relat.:tr o que foi o desen- .. Muit-o honrado com· o aparte do n11-
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bre colega, que vem ilustrar minhas 
co:.siderações. 

Sl'. Presidente, não condeno, P.m ll:.b­
sel<.tto, o movimento municipaiista en­

. c~ !Jeç:1do pela ~ociação Brasileira. Ue 
'Municípios, ou pelas associações esta-
d..!ais de mtmicipios. · 
· Como disse, êsses movimentos... têm 

m;pecto interessante, sadio e útil, em 
prol das corrtunas brasileil'as. llavera 
mr.io1· descentraliza~ão da vída nacio­
r.a1, melhor aplicação dos reCursos que 
tf-ndem, no comum, a con~·ergir vara 
ns capitais, esquecendo os pequenos 
mtm:cípfos do Brasil, tão indispen­
s~íseis ao progresso e engrandeciment." 
th~ país. . 

Entendo, porém - isso teria decb-
. -rudo -se tivesse oportunidade d€' 'falar 

antes· da realização do Congresso -
que sem a assistência de )rg§.os ca-. 
par~ de atender os reclamos ào.s 
Municípios para a solução i.111 pro­
blemas locais ; sem recursos bas­
tantes para atender aos serviço.:; <CXi­
gidos, sem tudo isso, a Campanha 
municipalista pouco po<l.erá cume:. 
guir. Servirá, no entanto, para a 
movimentação política, às vêzcs um 
tanto ruidosa, comD acabamos de 
presenciar no Congresso Municipal 
de São Lourénço, mas sem a obje~ 
tivflção. pl'ática e realista, dos fins 
que o movimento municipalists tem 
em vista. 

Entendo, por iSso, que tal campa­
nha deve objetivar, sobretudo. a or­
ganização (e serviços capazes dé aten~ 
der aos pequenos Municípios em seus 
reclamos, nas exigências bá.Slcas .da 
vida de uma coletividade, corno os 
fierviços de água, esgotos e outroE 
prOpriamente de orientação admi­
nistrativa, que os Prefeitos, as vêzes 
bisonhos, e um Conselho Municipal 
outras vêzes sectarista, nem s':!mpre 
estãO em condições de atend.~l· com 
isenção de ânimo e a experiência que 
os problemas municipais impõem. 

Estas, Sr. Presidente, as oc.serva~ 
ções que me cabia fazer, e que gos­
taria de haver feito antes d"J Con­
. gresso, para ver se, daquela reunião. 
aigo tumultuada, teriam said.J deU~ 
berações práticas, objetivas, no sen~ 
tido das verdadeiras aspirações mu-
nicipalistas. (Muito bem. Muito 
bem) . ' ' 

O SR. PRESIDENTE: 

Continua a hora do expediente. 
Não há mais oradores inscnto~. 
Sôbre a mesa requerimento, que 

ai s"Cr lido. 

Ê lido o seguinte. 

Requerimento n.0 247, 
de 1954 

Requeremos, na fol'ma do artig·J 123, 
lctm c, do Regimento Interno, a não 
realização .:ie sessão, amanhã, 27 de 
maio, data consagrada· à Ascenção 
do Senhor. · 

Sala das Sessões, 26' de maio de 
1954. - Levindo Coelho. - Wa!cle­
mar Pedrosa. - Anizio fohim. -
Mozart Lago. - Ellclides VL-rc:!. -­
Apolonio Sales. - Cicero de V as· 
cancelos. - Esperidido de Fanas. -
Sú Tinoco. - Ne3tor Massena. -
Luiz Tinoco. - Ezecchtas da Ro~ 
cha. - Joaquim Pires. - Olavo 07i· 
veira. - Julio Leite. - Djatr Brin­
deiro. - Hamilton Nogueira. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento. ~Pau­
.<;a). 

Os srs. que o aprovam queiram 
· permanecer sentados. (Pausa>. 

Está. aprovado. 

O SR. MOZART LAGO: 

<Para declaraçdo de voto) - <Não 
foi revisto pelo orador) - St·. Pre ... 
sidente, tenho votado· sempre, no se .. 

· nado, contra: os requerimentos de nio 
1·ealização ie sessão em dias rs;antifi-. 
cndos. 
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Dei, no entanto, meu voto ~o aue 
acaba de ser aprot'ado, ooqua ·se 
trata, "l:ealmente, de um 1os dins 
de guarda da lgreja Roma-na. lMUi-
tobeml. -

COMPAR.ECE..\1 OS SRS. SE­
NADORES:· 

Georgino Avelino. -- Ferreira de 

Souza. ~ Ruy Carneiro. - Assis 

Chateaubriand. ~ Cesar Vcrr;ueiro 

Silvio Curz:o. - . Othon lr!dder. 

DE!XAcvt DE COMPARECER 
OS SRS. ,SENADORES: -

Vivaldo Lima. - Prisco dos San­
tos. - Magalhães Barata. - Artto .. 
nio Bayma. - Cart.:alho Gutmardes 
- Viclorino Freire. - Arêa Leão. 
- Mathias Olym'Pio. - Plini'J Pom-
peu. - Novaes Filho. - lValter 
Franco. - Landulpho Alves. - Pin. 
to Aleixo. - Pereira Pinto, -- Ber­
nardes Filho. - Domingos VeLasco. 
- Vespasiano Martins. - Flállio 
Guimarães. - Roberto Glasaer -
Ivo d' Aquino. - FranciscO Gallotti. 
- Alberto Pasqualini. Alfredo 
Simch. - Camilo Mercio. · 

O SR. PRESIDENTE: 

Não havendo 11\ais quem 
usar da palavra, passo a 

ORDE:.1 DO DIA 

queh·a 

Conlntuação da votação, em 1.t' 
dlscussãv; do Projeto de Lei do 
Senaào n.u 15·54, que altera dís­
'POsititos do Código Eleitoral e dá 
outro;s prOvidências (em regime 
de UI géncia, nos têrmos do arti­
go 155, ~ 3.0

, do Regimento, in­
terno, ern virtude do Requerimen­
to n. 0 202, de 1954, do Sr. Darto 
Cardcso c outros Srs. Senadores, 
aprovado com emenda na sessão 
de 17~5·54), tendo párecer favo­
rável, t'Om emenda (n.o 1-C) da 
Comissão de Constituição e JUB­
tiça e 7õarecer oral, proferido na 
sessão de 24-5-54, s6bre as emen~ 
dus. de Plenário (javorável às de 
ns. 17 ..:.... 18 - 23 e 34; contrário 
ás de ns. 2 - 3 - 6 - 8 - 10 
- 11 - 12 - 13 - 14 - 15 -
19- 20 - 22- 24 - 25- 26 -
21 - 2B - 29 - 30 - 31 - 32 e 
33: e oJerecendo subemendas às 
de ns. 4 -· 5 - 7 - 9 - 16 - 21). 

O SR. PRES;DENTE: 

QUando era votada, ontem, a 
Emenda n.o 13 ao projeto, foi re~ 
querida a verificação da votação, que 
evidenciou falta de número, razão 
por que é ela agora renovada. 

Em votação a emenda n.0 13 de 
plenário, substitutiva, com parecer 
contrário da Cornissâo de ConstitUi· 
ção~e JU.<~tiçn. 

O S~. MOZART LAG~: · 

-E· lido e 
o ~egmnte 

sem debate aprovado lp~gar nem mesmo a Unprcssão. aa3 cedUlas_ 

Requerimento n.0 

de 1954 
248, 

,., N?s: têrmos do. ~rt. 125, 1Ptra k, do 
r .. eg:unenta 1nterno, requei!'o a reti­
rada da euHmda n." 13, de minha au~ 
tOl'Ül, do Projeto de Lei do Senado 
n.'- 15, de 1954. 

l''onn.ulei a emenda· penmcinao que 
JS p~rtLdos !Jossatn itnprJrtar papel na .. 
ra ~eàulas com ise1lÇ-ô2S lgUalS as Cün• 
:::edld~s Rü:S jo_rnais para uqmsiç:lo ae 
,apel de lJnprensa. . 

A'J contn'i.l·io do ·qne aconteceu na. 
8omiss§o de !<'mancas na de Constl­
;u.ição e .Justiça o ·pa{·ecer do 1·<> ator 
01 fav?ravel vencido apenns pela vn­
~o de acsemvate. 

Snla das Sessões, em 26 
de 1951. - Mozart Lago. 

de maio Venho, por 1sso, à tribuna a fui1 de 
l'eiOl'çar o. apelo que diri,w ao rela­
~or c d~1Pa1s m:>tnbrL1::; d:l Comu:;s3.o no 
:;:::~1titb d.e que aprovem 3 emenda aue 
ofereci, para o que, vou enviar ã Me­
·~a requerimento de destaque esro1 .. 
mando minha emenda de tod~ o Pa-

E' teti;ada a seguinte 

EI11iENDA N .0 13 

Substitua-se a redação do 
do ProJeto peia segUinte: 

Art. 32 .. São inelegiveis: 

:-t!:t. 3?' .. ~::::r~fo único e_ de uma expre_,;s§o 
-:~r-.~b. ... '1te do art1go único da emenda 
':J.Ue diz: ' 

I - os nnalfabetos; 
II - os ·que não saibam exprimir­

se na !íngua nacional; 
III - os abs.olutamente incapazes, 

nos têrmos do art. 5.0 do Cócügo 
Civil: 

IV - os condenados, criminalmen­
te por sentença in·ccorrível, transi­
tada em JUlgado, enquanto durarem 
os efeitos da condenaçã{); 

V - as p~aças de pré, salvo os as­
pirantes a oficial, os suboflchis, sub­
tenentes. t)S sargentos e os alunos 
das escola.:; militares de ensino su­
nerior· 
'.VI ~ os QU€' hajam perdido a na­
clona]'dade brasileira. nos casos es~ 
tabelecidos I'O art. 130 da Constitui­
ção F·ederal; 

VII - 'os que. por motivo de cons­
ciência, s.J recll!arem .a prestar serviço 
militar oii outro qL.~ a lei e.<Jtabelecer 
em snbstinução a êle. 

'il11I - lJS oue aceitarem título no­
bilitário ou cÔndecoração estran..,:eira 
que imPorte. restrição de direito ou 
dever perante o Estado. 

Parágrafo único. São também L.'~·-­
legíveis os wencionadoo nos artigos 
139 e 140 da Constituição Federal, 
•1ara. os cargo:= neles previstos . 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação a Emenda n. 0 14, de 
plenário, aditiva, com parecer contrá­
rio da Comissão de Qónstituição e 
Justlça. · 

Está assim redigida: 
•· Acl'escente-se ondt" convier: 
Al't. :É: assegurado aos paltidos na­

''Ou em caso de especulaçáo". 
Dizia eu. Sr. Presidente que, qÚ.an. 

do houvesse lalta de papel ou em :caso 
de especulação nos prêcos, o TribUnal 
E.leitoral poderia permitir a sua 1m .. 
'10rhr,ão. Suurima-s:e o vocábulo '1es­
ryeculação" ficando, portanto, sôt{ien­
re a expressão: '•ou em caso de fal­
~a" 

c s~·. Presidente, substituo tambét-tl.to­
do o ~ 1. 0 ou e determinava a íntto­
missão da COFAP no caso de explo­
ração do papeL 

Assim. PSl)ero que o nobre relator 
e a Comi..~ão concordem em nprovar 
a emenda. que é justa e necessã.ria. 
(/l!uito bem>. ' 

O SR. PRESIDENTE: 

Vai ser lido um requerimento enVia. .. 
do à mesa. 

É lido o seguint-e 

Requerhpento n. 0 

de 1954 
249, 

Requeiro que, na emenda n. 14 de 
minha au~or1a, apresentada ao Pro­
jeto de Le1 do Senaçlo n. o 15, de 1!}54. 
sejam destacadas, para rejeição, no• 
artigo, a expressão "ou de especulaçao 
nos preços" e todo o § único do artigo 
único da emenda. 

Sala das Sessões, em 26 de mnw de 
1954. - ltfozart LagY. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA: 

cionais, mediante petição documenta~ (Para encaminhar a votaçao. Nci.o 
da. aos tribunais regionais e sob con- foi revisto pela orador) Sr. Presiden­
trôle do Tl:ibunal Superior Eleitoral, te, venho confirmar a comunicação 
em caso de falta ou de especulação que fez ao Senado o emtnente sena­
nos Preços do papel de&tinado à.s cé~ dor Mozart Lago sôbre a atitude da 
dulas para as eleições e aos cartazes comissão de ConstituiÇão e Justiça 
e volantes de propagapda dos candi~ no a~reciar a Emenda n.o 14, de sua 
datas, o direito de o Importarem ou autona. 
a~quirirem. nas quantidades necessá- Relator do projeto, 0 hwnilde ora­
nas, . I?l'éYHtmente comprovadas, ~as dor que ocupa a tribuna deu parecer 
condiçl?es mesmas .e mesmas f~anqw.as do excluir a palavra "especulação'', e 
~?ncect1das, por ~E}l, aqs ~ornms e re- favorável ao texto do artigo, mandan­
w:;tas, para a tmportaçao e aquJ..si- do excluir a palavra "especulação'', e 
çao do papel de imprensa· contrário ao parágrafo d~ emenda qu~ 

Parágrafo único. Em caso de ne~ transformavf!, por assim dizer, o Tri­
ce.ssidade urgente, o TriOunal Supe- bunal Superior Eleitoral em agente 
rior E1e1toral, por intermédio da co. imp~rtador ·de papel pEu:a os d~versos 
missão Fedetal de Ahastecl.mento e Partidos, por entender que a Unt'Ol'• 

(Pela e;rdem) (Não foi revisto pelo Preços <c.O.F.A.P.), oli como julgar taç~o incumbe ·às agremiações parti· 
orador) - Sr. Presidente, a votação mais. conveniente, poderá import~r, dápas ou R seus candidatos, .sol> con .. 
desta. emenda foi ontem interrompida adQmrir ou reqUisitar o papel lndis~. trole daquele Tribunal. 
pelo requerimento de ver1ficaçfi.o da pensê.vei, para ser fornecido aos par- tste 0 meu parecer, sôre 0 qual se 
votação de mfnha autoria, _por não tidos, mediante indenização prévia, em pronunciou oontráriamente a comJ.s .. 
me conformar com a sua. rejeição. dinheiro". são por julgar a matérla nfi.o con!en-
No entanto, no decorrer do debate, tànea. com a Lei Eleitoral de Emer-
sen\L que a opinlllo da mo.lorla da O SR. MOZART" LAGO: gêncla. 
c ... , embora um tanto Intensa à 
Emenda n.0 32, substitutiva, era. no (Para encaminhar a votaçâo. Nào 
sentido de q,ue· uma emenda. que su- foi. revisto pelo orador) - Sr. Presi:­
ptfmi.s!e a· art. 32 poderia ser aceita_ denW, por esta emend.a w;ocure1 am-

Como, na segunda. dié:cussAo, me as- para.r os partidos naczonaJS nas elel­
siste o dlreit.o de formUlar emenda ções próx:bnas, quando, por certo, o 
supresslva., pergunto a v. EX.• se pos- preço do. papel pa.ra eêdulas e volan~ 
so apresentar requerimento de ret1- tes: destinadoS à propaganda. eleitoral 
rada dn. minhs. emenda, que recebeu, subrr& a preços astronômicos. ~ 
aliás parce'!r eontrârlo. A3 cédulas para eltiçio já. estão, 

' 'neste momento, a. quarenta. cruzeiros 
~ SR. PRESIDENTE: o milheiro - vale dizer que, .. con-

tinuarem êsses preços os candidatos 
V. Ex.11. l>Odetá envi!lr o Requeri~ pobres e.starão i.nlposaibll1ta.dos de con-

mc:nb à Mesa. · con·er às élei~O:S porque n~o poderto 

• Entretanto, aquele. orgão técnico re­
ootuiider& a sua decisão pn.ra. concor­
dar com a aprovação da. emenda, nos 
têl'll1os em que colocou o seu nobre 
autor. Senador Mozart Lal'o. (Muito 
bem). 

O f. R. PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento de des­
taque (Pausa) . 
" Oa Srs. ·senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados (Pausal, 

Apro\·ado. Ficam excluld.os o parâ.-

. .. ~ 
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grafn ünico· e as expressóes de.s~acada.s 
d1 artito. 

.Em v-otação a emends. (Pausa> . 
o~ Srs que a aprovrJm, que11'UX 

~uservar-se sentados !Pausq.t. 

E' apro\'~d~, excluido o d:-staque, 
1 se;u.zne 

Acrescente-se onde convier: 
tJ..: t. &:' a.;;s~6w·uo.u aus put'trdcs nn­

Ch1h'a.J:i, mêtl.lante petl<:;aü d0CUl~li:l'ol·a­
d ~ ao~ -urt.;u. \';'u~ r..'-;;:.'Jrm.s ~ ~?.:>. c.>U.­
Llrote o:> li:wunal .:::::upertor tdelWrl:l1, 
e 1n cuw de ralia ou ue espec~laç~v 
lLvS pre·~Ds d0 tJ<l)el de.:::tmado as ce­
dtwt.-: p:t.:-a aS elzi.;õe.s e aos cartazes 
e volantes de pro)aga~w.a d·JS c:mdl­
d.itvs, o d:re:to de o im;l01'tnrt.m <;~U 
a'Jq 1up1em nas quantJdades _nec~Ea­
r ,t..-.. prévtr:.rnenfe co:rnroraoas, ~ns 
c·N.m\ôes mesnws .e n1esn~as f1:anc;uu:s 
cJUCt>diáa:s, por !~1, a:;S'_ prnms ~.r~­
v1.stas, pnJa a import,açao e aqw.:n-;ao 
d-o papel de Jmpren.sa. 

Pad:•raro t1mco Em caso de ncces­
siaa<l.; "'urgente, o Tribunal :?uperior 
EJ ·JtoraJ, por íntenu€diQ da .Conussão 
Federnl de A!Jasle~.menh e Pre:;os 
HJOFAPI, ou como julgar mais .c?nve­
n.ente, poderá import.ar, adttumr ou 
l'M'IÜ5itar O ÇJatJCJ indl~pensá,vel, para 
ae1 fornecrdo aos partídos, mediante 
b.denização pr(>via, em dinlleiro. 

J SR PRESIDENTE: 

Em \rotação ? Emenda Aditiva. n.0 32, 
de plenário, c<Jm par~.ce_1 contrário. da 
Com.i."lSãO de ConstJ<.UIÇão e Justiça, 
cor .. cehida nos seguintes t~rmos: 

N.!') 33 

AcresCe .. tte-se onde couber: 
Art. A.s nulidades prevista.<; no 

artígo 123, números 1, 2, 4 7 e a. do 
Código Eleitoral, terão de ser ar­
güidas durante a apuração da 
urna, para. constarem da respec­
tiva ata. 

As demaJS nulidades poderão ser 
alegadas: 

I - em petlção de recurso {ar­
tigo 153), as dos números 3, 5, 6 e 
a ooação (artioso 124J ; 

li - em petição de di'plomação 
tartigo 170) a do n.0 9 e os casos 
de fraude tart1go 124). 
Pará~afo único Só será decre­

tada a- nulidade de votação, em 
recurso de diplomação, se alterar 
quociente partídârto ou prejudicar 
a eleição de qualquer candidato. 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) · Maio de 1954 
-=-=" 

en~enda visa, principalmente, a coi'Jir 
ll fraude nas eleições. 

t:::-te projeto de lei de emerg~ncl~ 
t::~í aoresentado justamente com e~Sfl 
fiualidade, em vista c::O alarme geral, 
dado o númerr de fraudes qur. se veri~ 
fka durante o pleito e a apura~ao das 
eleições. 

Ora. Sr preJidente. se tal é a finali~ 
ctade da .lei!, nada mais justo que se 
estendam os l'ecursos c-ontra a fraude 
até mesmo à rase da diplnmação ctcs 
candidat.os, porque o retardamento -
:we ai~uns ::~Je"!am verificar-se nesse 
6eriodo - será afaBtado, 

o parágrafo único da minha emen­
dl:l. diz: 

"Só será decretada a nulidade 
de vota~.ão em recurso de di?1o­
mação, !>i€ alterar quociente par­
tidário ou prejudicar a eleição de 
qu~lquer candidato" 

r.sto, si4nifica, Sr. Presidente, c]UC 
no... cas0s oomuns não hav,_erá tais re­
<;t:.roos e não I!Oderâ ser decretada a 
nulid~Fle n ·nã-1) ser quando af~~ar a 
situnci'io de um elos .::anrlidatos ou se 
htmver alteraçáo do quocientne eleito­
ral. 

Vou ler um pequeno trecho da jtlt'l­
tlficação para que o plenário fique 
inteirado das finalidades da emenda: 

"No combate à iraude a nova 
legislação precisa ser a. mais rigo­
rosa poesivel, visto tratar-se do 
prob!ema mais alarmante com que 
se defronta hoje, a Ju .. c;tiça Eleito­
ral. Dai a oport.unida -i e para ser 
a matéria argüida Pm qualquer 
fasf'. inclusive no recurso de diplo-
maç:lo. 

E' lido e cem debat-es apro·.rado .Art-. 5. 0 ·A distribuição dos eleito .. 
o seguinte res pelas seções, feitas para uma elei­

Requerimento n.O 
de 1954 

250, 

.Requeiro, nos têrmos do art. 125, 11 
do Regimento Interno, se l)roced.=t à 
votação em globo do Projet-o de Lei 
do senado n.0 15, de 1954. 

Sala das Sessões, em 25 de m;Uo 
de 1954. - Nestor Massena. 

O SR PR.E~l'lENTE:. 

De acôrdo com o Requerimento 
aprovado, vai-se proceder à \'otnçao 
do projeto em globo. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto assín1 emendado, oueiram per­
manecer sentados. (Pausa). 

E' aprovado o seguinte 

PROJETO DE LEI DO sr:N,\DO 
N.0 15, de 1954 

Altera dispositivos do Código 
Eleitoral, e dá outras providên­
cias. 

~ão, não poderâ ser alterada pelo JUi2 . 
si não a requerimento de eleitor inte­
ressado em votar em outra seção do 
tnesmo distrito, ou para efetuar a 
excJusâo dos eleitores faJecidoo, trans-­
feridos ou que tenham sido exclUidps 
do alistamento por sentença transita­
d.a em julgado. 

Art. 6. 0 As mesas receptoras serão 
constituidas de um presidente, um pn­
meiro e um segundo mesários, de trés 
13) suplentes e de dois c2' secretános. 

1 1. o Os mesarlos e seus suplentes 
sexão escolhidos e nomeados pelo Juii; 
dentre os nomes indicados em lista 
tríplice pelos partidos poltticos ou 
aliança, de maneh a a que sejam aten-. 
didos, sempre que possivel, todos os 
partidos que fizerem indicação. 

§ 2. 0 Não poderão servir· na mes­
ma mesa receptam mesàrios·e suplen­
tes pertencente~ a um só partido, c a­
bendo ao Jmz, caso apenas urn ~I l 
faça a ind:c:u;ào de nomes, nomear 
para compJctá-1a pessoas que gozem 
Qe boa reputação, mas que não este­
jam filiadas ao partido. já cont..:mpla­
do com a- nomeação. 

§ 3.0 Se nenhum dos partidc.s nzer. 
Art. 1.o Quando o documento qwl no prazo fixado, a indicação dos no­

Instruir o. requerimento de inscrição mes a que se retf're 0 ~ 1.o, fará o 
eleítoral não fôr O referidO na letra juiz a nomeação de todoS OS mesáriOS 
''d" do artigo 33 do Cód!go Eleitor:u, e suplentes eom obediência do dl..spo!}­
e surgir qualquer dUvida sbbre a to no parágr~fo anterior. 
identidade do aJístando, poderá o juiz. 1 4 _. A incticacâo dos mesários e 
exigir a apresentação de documento seus suplentes déverà ser relta até 
que comprove essa identida~e. 

Parágrafo único. o juiz fará pu- onco 15> diRs antes do prazo a que 
b1icar, quinzenalmente, a lista dos se refere o nrt. 69 do Código 

i E]eit-oral 
pedidos de nscrição, mencionando os 1 5 _,. 05 secretàrios serão nomen-
deteridos e os indeferidos. 

Art. 2.o o titulo, que sómente será dos pelo presidente da mesa recepto­
assinado pelo juiz, sob pena de sus- ra, não podendo a nomeação recair em 
pensão disciplinar, depois de o ter pessoas filiadas a um -só partido ou a 

"Com a apuração iniciada no dia feito 0 eleitor, a êste 5erá 'entregue partidos que mantenham aiiança en­
l.mediata ao pleito e sem 1ierificações pessoabnente pelo próprio juiz ele!- tre SI, ou tenham candidatos comuns. 
e ... confrontos de fólhas de votação e toraJ, pelo juiz preparador, ou pelo 1 6. (I Çs suplentes, Rubst.ituirão os 
outros documentos. por p::u·te dos escrivão especialmente designado pa- mesartos na ordem em que forem no~ 
fiscais, mesmo depois da ::tpuração da8 l'll ê-sse fim. · meados. 
urnas da zona, nunca serão constat3.. Parágrafo único. Tratando-se de § 7. o os· secretários serão substJ-
das as maiores fraudes, ·:amo as cte- eleitor residente na zona rurnl, a tuídos pelos eleitOit>S designados· no 
correntes de votos de eleitorf'S de ou- entrega do titulo poderá ser feita ato da instalação da mesa, não poden ... 
tras zonas ou do tato de votarem mais por intermédio de procurador muni- do a designação reca.ir em eleltorf:'s 
de uma vez, eleitores da orópría zona· do de poderes especiais ou de dele- de um só partido. ou do a que perten­
Só no recurso de diplomação 'estarão gado de partido devidamente cre- cer o secretàrio que comparecer. 
reunidos Q;> elementos de prova''. denciado peran~e o juizo da zona § 8." o presidente, mesàrio ou se ... 

sr. Presidente, entendo ·que a eleitoral. cretâr1o que comparecer depois de feJ ... 
amenda é altamente moralizndon, e .,Art.· 3.0 E' vedada a. e~pediç_fio de ta a sua substituição, n~o poderá to· 
só nos· trará vantagens. NosSo pro~ 2. VIa de tJtulo, por ~ativo de per- mar partê nos trabalhos da mesa. 
pósito é coibir as fraudea nas eleiçõea. da ou _extravio, dentro dos sessenta Art. 7.o As pessoas nomeadas para 
Muitas vezes, logo após a apuração, l60) dias a~teriores à data .fixada constituírem as mesas receptoras que, 
nos 30 dias que se lhe seguem hà tem· para. a eleiçao no Es~ado ou muni- sem justa causa, apresel'itada. nas 48 
po suficiente para qualquer pes:s.oa cipio em que fõr eleitor 0 pret-en- noras seguintes à faJta deixarem de 

á · d r d dente. h' d 1 d obter a prova· necess ria a rau e 1 1 0 0 
d'd s d I) a vi comparecer no dia e ora es gna os 

e essa prova só se obtem freqUente- qualqUer c!sd.es~râo ap;·e;~ntad~S :~ para a sua reunião. ou abandonarem 

O SR. OTHON MADER: mente, com prazo dilatado. Tornan· cartório pessoalmente pelo eleitor, os trabalhos no decurso da votação, 
do-se válida, por vezes, um...1. eleição instruido 0 requerimento, no caso de lnconerâo na multa de cr~ 400,00 a 

!Para encaminnar a votação) fraudada em que o candidat-o não estrago ou inutilização, com a l.a Cr$ 2.000,00, cobrada medumte exe-: 
rNão /oi revisto pelo ,oradof) - Sr. eleito vem a goza-r dos benefcics ine- via do titulo. cutivo fiscal. . 
?residente, como bem disse v. Ex.a, a rentes ao mandato. § 2.o No caso de perda ou extra~ .! 1.0. Se o _falt9so fôr funclonàno 
Elllenda no 33 é aditiva. Ao examiná- Eis porque considero a "menda 1-:.IS- via do titulo, recebido o requerimen.. publico ou autarqUICo, a pena de mul­
lf. a Comissão de Constituição e "us- ta, procedente e, sôbre ela, hà o _pr_9- to de 2.a- via, farâ 0 juiz publicar t!~ será substituída pela de suspensão 
;iÇa, de inicie. deu-lhe parecer favo- nunciamento favorável da COJmssao pela imprensa, onde houver, ou por de 15 a 30 dias. 
•ável, modificando~o post!riorm~nte de constitWção e Justiça, on pelo me- editais, pelo prazo de cinco !5) § 2. 0 As penas ~revtsta.s no ps-
1m virtude dos argumentos apresen- nos, de alguns de seus membros, in- dias, a noticia do extravio ou perda rtt.grafo anterior se_rao aplicada! ern 
~t- d.Of pelo nobre Senador Ferre!ra de c1usive o do seu relator. Manifestou. e_ do requerimento de 2.a via, de! e- dóbr.o aos faltosos, Sl a mesa, pelo mo ... 
~uza de que a matéria afetava o se também farorãvel à mesma o se- rindo, findo êsse _prazo, o pedido, tivo do seu' não compa1·ecimento, dei· 
Jódigo Eleitoral e não a Lei Eleitoral nadar Ferreira de Sousa que se confPS- se não houver impugnação. ltar de reunir-se. 
le Emer!!ênC1a sou equivocado, declarando-!'le de acô~·- Art. 4. 0 A transferência do domJ- Art. 8. 0 Perante as mesns recepto-

Bem depres~a. portm, S. Ex.a. se do com a mesma apenas com restriçàc cflio eleitoral sOmente será permitida ras serão admitidos a fiscalizar as \To­
tonvenceu do e:Juivoco em que labo· quan~o no l_!.em 2, isto é, ao recurso depois de dois (2) anos da inscrição tuçôes, fazer impugnações e formular 
·ava, pois, estaiDos votando lei elei .. de d1plomaçap, (Multo bem.!t. primitiva e de três (3) meses de resi- protestos, os candidatos registrados, 
10ral e a emenda trata de matéria a 0 · SR. DARIO CARDOSO EN- dê~cia no novo domJcJJ~o, salvo e~ re- os dei~ados de partidos ou aliança 
da pertinente. CAMINHANDO., A v·oTAÇ'AO laç~o aos servldo.res publicas ~iv1s ou partidárias credenciados I?era.nte o 

Nestas condições, o ilustre senador · mihtares, removzdos por mot1vo de juiz eleitoral .da zona e os fJ..ScaiS no .. 
F'erreira de Souza r~conheceu que a PRONUNCIA DISCURSO QUE lnterêsse do serviço .. ~to~ -P"aSOas das meados para as respectivas seções. 
tn.enda poderia perleitantente ser SERA' PUBLICADO ,DEPOIS. respectivas famfUlUJ. Parãgrnfo tnico. Os partidos cu 
tr. rovada e, por J.SS,, razão, a Comis~ § ·1. • E' proibida a transferência aUanças de partidos, que tenham ~ .. 
1fi.o de Constitulcão e Justi~a não mais fl SR. PRESlDiNTE. de zona, municipio ou circunscrição gistradD candidatos, poder.'lo nomear 
1e reuniu para deliberar sôbre e. mes· dentro de prazo interior a 90 dia! da até três <3l fiscais para servirem pe.-. 
nA.. Em votação a emenda n.o 33. realização de qualquer pleito na zona, rante cada mesa receptora, os quais 

Ao que e.o;f,olJ , informado, aquela Os Senhores Senadores que a apro- município ou circunscrição da nova re- se revetarão na. fiscalização. de modo 
k,uta comis.sào, atravh· do seu relator vam, queiram permanecer sentados. sJ.dência do eleitor. que não permanet;a no reclnt.o mais 
1 n-:1bre SenaUor Waldemar Pf"drosa tPausa). , I 2. 0 Os pedidos de transferéncJa& de.um do mesmo partido ou alianca. 
F hrqia emitido parecer favorável à Aprovada. do domfcHiO eleitoral serão publicados Art. 9. 0 Sôlnente serão admltJdos 
:tYu•-rrla. · Está concluda a votação tias emen~ durante dez <10) dias e o despacho a votar,, em qualquer eleição, os elet .. 

Assim, Sr. Presidente; entendo que que os deferir durante cinco (5)o 16 tores pertencentes A seção, excetuan-
Comb:sâo n5.o t~rt. dú'lida em mo- das. podendo ser expedido o novo . titulo do-se apenas os candidatos, os mem-

t'' ,.ar ~~"tl pru>('t'('r·. e. m<'-difica'ndo~.· Sõbre a niesa um iequer..mento que apóS- dêcofriilos,- Bem lmJ)ugnaçAo, 01 bros da mesa, os fiscais que perante 
fatl:":lr& ato de ··justjça, · poil! ~e -a vai ser lido .. · · ' l'ofr..-tA~W nrM··n•. . • ela servtnm, d& delegado~ de partido, 
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os jlllzes eleitorais* os eleitores cujos 
nomes · bajam sido omitidos na lista 

- ou nela figurem erradamente e aqut'! .. 
les cuja identidade tenha sido ímpug­
nada. 

I 1.0 Se hoUver excesso de sobJ:e- Art. 21. Na eleição que obedectt 

§ l. 0 Os membros da mesa, os 
caildidatos, os fiscais, delegados de 
part1dó, Os JUizes eleitorais e os elei­
tores, referidos na ültilna parte dê.ste 
artigo vo~arão mediante as cautelas 
ePumeradas no § 4. 0 do art. 87 do 
Código Eleitoral, não sendo, porém, 
os seus votos recolhidos à urna, e sim 
a um invólucro especial de pano ou 
papel forte, o qu.1J após a contagem 
dos votos, serâ lacrado e rubricado 
pelos membros da mesa e fiscais pre-

cartas. o presH:3ente da mesa recep.. ~ sistema. proporcional, 011 tugarN. 
tora escreverà em cada wna. das nao _Preenchidos com a aphcaçào dos 
excedentes, em caracteres bem Visl- quoc1entes· partJdáJ·ios· seráo atn')u1-
vcls e legivelS, a paiavra "Inutiliza.. do.s ao partido que tiV~!r '"atcançadu 
da", rubricando-a abaixo dessa pa· o maior número de votos, respe:tartn 
lavra, e procedendo, a seguir, à con· a ordem de votação nominal ctos 
ta~em das demais. seus. candidatos. 

§ 2. o A medida que forem sendo Art. 22 Não serao registrados a; 
abertas as sobrecarras, as cédulas de- retórios de partidos pol1t1cos, cuJoo. 
las constantes .tiel'ão lidas em voz pedídos de regrstro .iejam apresenta­
alta por um dt).« .nernbros da · mcs;-~ dos à JUSliça: ele~t.uraJ em prazo m­
e anotados os votos pelos secretárws ferior a sessenta t60) dias de qua:­
e pelo outro me<>á!'JO. quer eleição, como não se adm:tiráú 

f 3. 0 Uma vez lidos e R.notados ~<:•sse ~razo, qual5(}ller alterações uo:: 
os votos. serão as cédulas recoHud::t.s ,a regLStrados. 
novamente .às respectivas sobrecar· Art. 23. Os Tribunais Regíonais 
tas. P~dertlo, mediante aprovação (ÍO '!'ti-. sentes e encammhado á junta eleito~ 

ral com a urna e os demais documen· 
tos da eleição. 

§ 2. u Para cumprimento do dispos­
to no parágrafo anterior, os juizes 
eleitorais enviarão aos presidentes das 
mesas receptoras, com o ma teria) refe­
rido no art. 77 do Código Eleitoral, 
um invólucro especml de pano ou pa· 
pel forte com. as dimensões de 30 x 
20 cms. 

Art. 10. Nas ctdade.s, vilas, bairros 
e subúrbtos, onde funcionarem mais 
ne três <3' seções eleJtorais. poderà 
o juiz tazer instalar uma seção espe­
cial para nela votarem cs -eleitores 
Cujos nomes não figurarem na lista 
da seção a que pertencE"rem, ou nelu 
figuran~m erradamente, bem assim 
ttquêleS cuja identidade fôr impugna-. 
tfa, si'ndo os votos tomados com a..s 
CRlltélflS do ~ 4." do art. 87 do Código 
El~>itoral -... 

Art .• 11. Não se reunindo. por 
flUalquer rnotivo, a mesa receptora, 
poderão os eteitor~s a ela pertencen· 
tes votar na seção mais próxjma, sob 
a jurisdição do me~mo juiz, recolhen· 
do~se os seus t•otos .1 urna da ser,âo 
em que deverinm votar, A qual será 
transpm'tada para a em que tiverem 
ele votar. 

t 1. c As nSsinnturRs dos eleitore!! 
~erão colhidas nns fôlhas de votação 
da seção a que pertencerem, as quais. 

. c-om as sobrecartns oficiai& e resta11te 
ruatenal, acnmoanharão a uma. 

t 2. o o transporte da urna e dos 
documentos da seção será providen· 
ciado pelo membro da mesa ou secre· 
tárjo que comparecer. ncompanbnndo­
os os fiS{'ais que o desejarem fazer. 

Art. 12. Deverão ser organizadas 
mesas !'eceptoras nas vilas, quando 
forem sede de distrito administrath'o, 
e nos povoados, quando sedes de dis­
trito policial, assim como '108 esta-­
belecimentos de internaçjio coletivo., 

inclusive leprosários, onde haja. pelo 
InPtms 50 eleitores. 

Art. 13. Não poderá ser usada a 
propriedade ou habitação de can­
didato, de membro de diretól'to ou 
de delegado permanente de purtuw 
polit!co, nem de parente de qualqUer 
dêles, até o terceiro (3. 0 i grau in~ 
elt.sive. para nela funcionar mesa 
receptora. 

§ 4." Finda a contagem dos votos bunal Superwr Eleitoral, deternunar 
set-áo as sobrecartas, inclusJVe as ex~ o cnncclamento glob:!l do al!st.ament.o 
cedentes, recolhidas novamente à de qunlquer zona eleit.or·at. A: fim de se 
m·n::1, que será trancada, veaand0-se oroceder a. novo, quando nêle se 
a fl"ncta de tntroduçil.o das sobrecar· apurarem _u-regularJdade.s c.ue, peJa 
tas com duas tira.s cruzadas de paç~1 sua ext~nsao e gravldade. a.cnrretem 
OU pano forte de maneva a CObrH3 a suspeita fundada de sUa i\eg•tn~l· 
inteiramente. · . da de e dificulten) ou l'eta1 dem a 

§ 5. 0 As tir~s referídas no para- rPvisão pafcial. 
grato anterior terão dimensões · su- _ ParAgrafo único. A providência 
ficientes para .JUe excedam a tace deste artigo não paderá, IJOtem ser 
superior da urna de cinco 15l cc~n· posta em pratica dentro dos n·lVerJ· 
tlmetros, pant cada face Jaterai. e ta 190l .dias anteriores ao enc.;n·a· 
serão rubricadas .;elo presidente e n;e~~o do alistamento oarn qutdquer 
membros da mesa e, tacultatlva· e.etçao a ser realizada na ZOI1il. 
mente, pelos fiscais e candidatos. .A!t. 24. Nenhum eleitm serà ad-* 6. ,, Lacl'nd:1 a urna, proceder-.se- mlttdo a votar sem a aprescntaçàu 
á à contag-{'m e1us votos tomados em do respectivo titulo. 
separado, sendo as cedulas novamente Ar~. 25, As sobrecartas oncw.·~ 
recolhidas. à$ re.c:.pect1vas sobrecar-tas para a v.otação, além de rubricada~> 
e estas ao 1nv6lucro especial, que pelo ))residente da mesa e urn d('S 
será lacrado e rubricado no 1êcbo mesários, S€rão numeradas de uÍn 
pelo~ membros da mesa e t'isc:Hs t ll . ~ nove (9J sucessivament-e 11: 

<::! candidatos que u àesejarem fazer medw.a que forem sendo entregue.:. 
§ 7 .o Termmada a contagem ào.s aos eleitores. 

votos fará o presidente !avrat" ata Art. 26. O eJeJtor que dezxar t:h~ 
circun.!itnnc1acta dos tràtJallNS da vot~r sem causa jU.'ltlticaaa peran:€' 
qual constará o número de sobre· 0 JUIZ ele~t<mu. dentro do prazo ClE. 
cart:\s existentes na urna e D>J m~ 01~ ~~' dJas da dat ... da eleição ll).· 
vó'ucro dos votos em separado, o de. coueYa na multa de Cr$ 100 oo a 
cédulas contadas, discriminando-ns ~rs l OOO,O(), impt,sta pelo niesm( 
legenda poz 1egenaa e nome por JU:z e cobráveJ mect1ante execunv( 
nome, as elelçôes a que se referuem <~cai. 
bem como '\S impugnações e pro· Art._ 27 - A nuuctad.e de qualquer 
testos apresentados pelos fiscais, de· ato, nao al'gu~da quando de sua prãti­
leg;ados de partidos e cand1dataf. c~, ou.,pu pnmeira oportunidade que 

~ 8.° Fará elaborar ooletins dos pctr~ tâ't!to se apresente, não mais pc­
quais constarão os rMuJtados da con- dera ser alegada,, ~alvo se a arguiçãr; 
tagem dos votos, os quais serão Híl· oasear-se em mot1vo superveniente ou 
xados à porta principal do edHíc1c de ordem constHucw1ml. 
em que funcionar a seção eleitoral. Art. 28 - Nào se admitirão recUl'SO~ 
e ren1€t1dos dentro de 12 horas, no contra a votação ou a aPuraçãQ sem 
máximo, ao juiz da wna eleitorul que tenha havido protestos contra as 
à junta apuradora e ao Tribunal Re· lrrcgutandades ou nulidades arguictas, 
gionaJ E:elt.oral. deles fornecendO·$~ perante _as mesas receptoras, no at-e 
cóp1as ao.o:; fiscais e candidatos que da V{ltaçao ou da contagem dos vot-os, 
1 desejarem. e pera~te as juntas 'eleitorais, tlo da 

§ 9." Os resultados da contagem apuraçao. 
seráo transmitidos pelo teJégrafo ou Art. 29 - Os recursos parciais, no 
pela via de <'.{lmUnicação malS ra- caso de eleições municipais, serão JUl­
pida existente na Jocalldadê. mte·· gados pelos Tribunais Regionn1s- a 
diatamente .ppõs a terminação dos r~edida que derem entrada nas res})~c­
trabalhos da contagem. às autortda- tlvas SCCl'~tarias, observando-se quan­
de~ _mencionadas no parágrafo an· to ao seu processo, o disposto nos ar· 
ter10r, rlevendo os Tribunais Regia· tigos 152 e seguintes do Código Elei­
nais fazer tncont1n~nte a ret!·an"· torai. 
missão dêsses resultados, no tocantf i 1.o - O dísposto neste artigo a pU­
às eleições estaduais e federais, ao ca-se ao Tribunal Superior Eleitoral, 
Tribunal Superior Eleitoral, em se tratando de eleições estaduais e 

Art. 17. Tomadas a_, provldAncias federais. 

luntà.rio~ no prazo de dez a<n dias, pa· 
ra o Tr1bunaJ Re!!JOH~l. 

Art.. 3:& - Set'á negadO o regjstro a 
..:hndidatos que, puUllc~ ou obWHstva­
mente, façam parte ou Sejtull adepLos 
d.e partido p~lltlco cu;o rcg1st1 o Leuha 
SidO ca.s.sudo com tundamento no aru~ 
St:. Hl, § 13, <ta Constltut.;w ._- ...... ,tal 
..tSslm como hG~ que est.eJam tüindos a 
partido Pnllt.i<:o divcr8{1 d~uete que 
requerer o l'l.!g•Stl'<J. 

Art. 33 -· Ccnwetlrà nos Tribunais 
Regwmus aplicar a!l penas diSCiplina­
res de advert~ncla e de suspensfw, Hte 
tnnta t 3J 1 d1as, aos .JUIZes eJelLOl•ns, 
e jUlgar, em grau de recm·so. as LJIJe 
fórem por éstes :.tpllcaans aoo set·ven· 
mános do llllZo eleHora!, 

Parãgrnto· úmro. Dai> penas tm­
po.stas pelos 1'ribunais Reg10n:us ca­
berá recurso, sen1 eteito slJSpent,IVo, 
p~ra o Tribunal Superior. 

Art. :a - HU.V(;m\o deficiêncl::t de 
meios de transportes para tocaJJclnde 
onde deva funcionar seção eleitoral e 
pertencerem os vetc.ul0s exzstentes a 
~artwulares, dcver-J:o ser P.stes reqUl­
sltados pelo juiz eleitornJ d~ zona, que 
os para à disposiçfw dos pArtidos poli­
ticos, ~m absoluta jgualdade de con­
dições, p:ll'a o transport-11 de elritores. 

Parágr9to unico - As despesas se~ 
"áo pagas pelos interessados pelos pre· 
qos u~unis, vedado oualqner aumento 
ou diminuição dêstés em razão dM 
pessoas transoortadAs. • 

Art.. 35 - As juntas eleitol'rliS decl­
dlrão por maioria de votos. cal>endo 
t'ecurso de suas decisões, na forma. 
;:~re~crita \.}elo Código EleitoraL 

Art. 36 - O Tribunal Supc1·io-r Elet­
toraf, ao batxar as instruções parn. a!i 
nrimeiras eJeicões que se realizarem 
:1.pós a dgêncla desta lei, tomará M 
medid:t.s nrcPs.sárif'!s onra ·a sua com· 
nlebl. execuC'âO, tnclush'e est.abelecen~ 
do os- modelos para o novo material 
:llp p:lSc<"a a ser exigido, · 

Art .. 27 Esta lei entmrã em via:or 
on d!'l.ta df> e;un pnhhcacão, revogada.! 
r:s disposições em contráno. 

Vctaçlio, em. discussão única, do 
d-e Let da Câ.mara n." 75, de 1954, 
que altera disposttívos ci'a CansoU­
dação das Leis do TrabaJ.Iw, na 
11arie relativa d Justiça do Tra~ 
ballw, e clâ outras providencias 
{em regime de urgência, nos ter­
mos do art. 155, . § 3.0 do Regi­
mento Interno, em· virtude dO 
Requerimento nY 222, de 1954, do .,.. 
Sr. Levindo Coelho e outros Se­
n1wr-es Senadores, aprovado na 
.sessão extraordinár)a de 21 · de 
maio de 1954) tendo paweceres 
javorát•eis: da ComJ.Ss(lo de Cons­
tituição e Jtt.sfiça. sob n.o 243, de 
1954.; àa Comissão, de Leqislação 
Social. sob 7l.o 244, de 1954; da 
Comissão de Fiuanr.;as, Sob núme-
ro 245, de .1954 e dependendo de 
pronunciamento das mesmas Co­
nllEsôes sóbre as emendas ojere­
cida.<J em. plená.riO, 

O s~ PRESIDENTE: 

O projeto depende de parecer~s da. 
Art. 14. No ato da votação, pode­

rão impugnar a Identidade do eleitor 
desde qne o façam, mesmo verbal~ 
mente, nnt{'s de ser êle admitido a 
votar, os membros da mesa rec~p .. 
tora, os candidatos, os fiscais ou de .. 
legados de partido. t>cm como qusz .. 
qut>r eleitor cta seção. 

mencionadas no artigo anterior, se- § 2.u - Sómente se aplicará {I dis­
rão os documentos da eleição, tn- posto no artigo 169 do Código Eleito· 
crusive os protestos e impugnações, ral aos recursos Parciais ainda não 
remet1dos, juntamente com a urn~ dzstribuidos quando derem entrada 
fm invólucros fechados, lacrados e nos TrJbunais os referentes às diplo-

Cornis.sôes, sôbre as emendas, 

Art. 15. Encerrados os trabalhos 
da votaçUo, com a assinatura da 
re~pectiva ata, o presidente da. mesa 
receptora anunCJat·à, em voz alta, que 
1rá. dar inicio à. contagem dos votos 
da urna e dos tomados em separado 

1 1. o Feito isto. procl"derá. a a ber .. 
tura. da urna, verificando se o nú~ 
mero de sobrecartas dela constantes 
coincide com o de \"Otantes. 

§ 2.• Se houver incoíncidêncla, fará. 
anotar na ata da contagem, e.spec1fi .. 
cando se foi para mais ou para me .. 
n~ e quo.! o excesso -ou falta 

Art. 16. A lncoíncld&ncia. entre o 
número de votantes -e o dt sobre­
cartas encontntrl~s na urna não 
constituirá mohvo de riuUdade d<.~ 

· vota~;.ã-o. 

rubricados pelos membros da mesa mações. · 
e fiscais. à junta eleitoral, pela· for- J 1'- 0 ~Ao julgar os recursos·de di~ 
ma. e com as cautelas- enumeradas plolüaçáQ, os Tribunais Regioriais e o 
n& letra f e seguintes do artigo 89 Tribunal Superior conhecerão dos re­
do Códi~o Eleítoral, , cursos parclnis referidos no parágra-

Art. 18. Não tendo havido pro- fo anterior, mterpostos pelos diplomn­
teato.s no ato da contagem dos votos, dos que .não houverem recorrido da 
nem qualquer 1mpugnaçã.o, a junta própria diplomação, como matéria de 
eleitoral limitar-se·â. a proceder à defesa. 
recontngem dos votos, ratificando a § 4.0 -O Tribunal superior sOmen· 
conta.gem feita pela mesa receptora te tomarA conhecimento de recursos 

1 

ou retificando-a, caso verifique qual· co~tra eleições municipais quando ver· 1 

quer êrro aritmético. ~ sarem sõbre matéria constitucional. . 
Art. 19 .. Havendo protestos e lm- ·Art. 30 - Nas eleições que obede-

pugnações, procederá a. junta na for.., çam ao principio majoritãrio M Cê· 
ma. prevista no Título V da Parte dulas I)oderâo contei nomes de candi .. 
Quarta do· Código Eleito:i'al. com as da tos registrados pOr partidos di!eren.:. 
modificações conSttmtes d~ta lei.· tes. 

Art. 20. ~ anulável a votação quan- · Art. 3I - !'a.s~am a. competencla. 
do ee apurar coação .ou fraude na da& jUizes eleitorais as. decisôes sObre 
\"o-ta~â.o ou na apuraçA.o; •xcluslo 'de eleitores, c-om recurso vo-

Tem a palavra o nobre Sendor 
Waldemar Pedro.sa, relator na co~ 
missão de Constituição e Justiça, 

O SR. WALDEMAR PEDROSA: 
<Lé o seauinte parecer}· Sr. Presi­

dente, voltou o presente Projeto à. 
C:.amissão em virtude de ter, em ple~ 
nário, recebido emendas, em número 
de quinze (15) e .sôbre as quais ora 
nos manifestantos: 

:E:MEND~. 

N.0 1 

Acrescentá esta emenda. dois pa .. 
rágra!o.s ao artigo 2.u ào Projeto, 
criando, o primeiro deles, o cargo de 
substituto de Proow-ador Adjunto 
como cargo inicial do Minlstér:o Pú· 
blico do Trabalho. No § 2.0 estabelece 
que o preenchimento de tais cargos, 
bem como o de Procurador de 2.' ca-
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tego:ria, se furá p;:lcs O:"l.I.p::m~es dos 
cargos; CllJit. cri.1çio c6t::i P"reviSta no 
pa!'ãg:rn.to i" da eme_t1d~. obsc::tvando 
o c:h~e. ;. J cl€ antlgu~d:1ae. 

Pel() -~',l(J'ito, R e.mn).Q:l t.ern po1· e:>­
eôpn ::t ?f~t~va-~.b. p•J""'-1 e s'i:n[}~ .. U.O.." 
subst.i-t:utO"i- d~s Pro:uradares AdJun­
tos. Or::Y. ,1. f'":'l-n...<:..!:~t u c>tn f'ed.e.ral lar­
tigo 171~ cx+2? R pt~:,;ta:;âo ~~- CQ~­
curso- thH'f' m~r~os n uM;nist.er1u 
públk). F::o.::J.~r1l, n"\ rp .. tal.~ .pr'lr ftrrça 
da L-et no ~-'Hl. r\r; :W-:-1·195.1. Sê in­
tegra. ., procur:tdarHt d-a Jnsti,ga dJ 
TraW\ho . 

D!AR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IR) 

Eltt"f:NP',<. 'N.11 8 ! El:e~"D,\ N.(l lB 

A emenda ent aprc~o d~ nova re- . Introduz esta emenda um artigo ao 
do.cl-J ao u.r~. 32~·. Ua Cou~oi.i:da~ao Projeto. mo.nd::mdo efetivar os atoais 
~ili: ws T-~abl1h.o".stas, modific.mda PtO.C:ut<J,do1'CS do Trabalho de v· ca­
un.<; t.;1·nws d~ Pl-vjetu. um e. om~:o tegor~a.. interinos ou substitutos, que, 
v:Jrs:>Ld:> maGt:ria proc~ssua1 ;t:e.latlVl.\ na data da vigência da lci. contaJ·em 
u e::ccu!iãa da:; ;.;~nteuç:J.s. • mr.JiS d'e c:mco àtlO~ <te SPl'Viço púhlico. 

o pra:i-etn ti)ta\~ltce a cob.ra11ç~ . A em.eooa. ~p.es2r de acomlJallhada 
j,cs ju;::.~ d~ m·:~;;u., n p:ati.r da dat~ · ~e lot!--g.~ justifi~. "'ere fl·outai­
"'lll que tor a;tili.ad.à a inlCial, eu... mente: a Constituição Fede::·a.t. a s.~­
;uanw a emenà:l manda contá-los da melhs.nça do que ocorre con11 a eme.u­
clãta rm que a .se~.~;;.n~"2. transitar em Q:l h.ü 1. ql.le já f(li examinada. · 
jut?;ado. ' _o HL ~27 da CnnstituíçáJ Federol 

P::v.--zccr favorá-vel nll as.r,:t~o cons- t:~ao }~l'mlte- ncuJher a emel1da, por 
J"l.ucional. . nu,tu in.constitucionali:dad~. mr isso, 

Maio de 1954 

turm,.s, que a emenda t"'i.sa a .supri .. 
tr:tlr. 

!Somos. por isso. de narecer contra~ 
'"iO à eme11da. q.ue dea.Ug.urará o nro ... 
jeto, caso aprovada. 

E.MEND.-\ N .~ 3 

A r-..,...··--'::t P. tll1~ta ... to in-::oustu.;u.-· 
eionaL e p "'t i~~~., cte•.:-e ser rej"õ-Jtl'\d~ 
· Parecer cJn-:.:?..rh. j uos. pronunci.<~.mc:S. 

\ i:D.tE~U,\ Nf 9 'i!; O parecer. 

!g;ualmente da lavra cto bobre $('.­
. "'l~d'or Othon Mil der . .supdnte o art. 
693 e ti~ 1.a. 2.0 e 4.." d<1- C01.1sollda.:. 
~ã.(), Nêste dísp,osítivo do "OTofeto se 
'1TE!Vê ti. CCIIDUOSkão !]o ')."rtbuJla] SU­
'1el·~crr do TTab:'llho. A avrov~cão da 

1
.f':me"'r{<1 imn1i('aria na attellra dn sis.-. 
, tt>:!n!l.t:ka adotada na vrCTt.Josfeão e 
f:enàE'nh") l"' aJivirrr <W atuai~ ne~ch3 
"!Dcl'lr,.os rfo Ttibnnal Snpe:rior e o 
""f:t'f'lrle act"unulo de seniço nêle exi.-s .. 
ten.t~. 

N5-2 

Ests. f"'netlda sup1·~me o ~frt. ô.SI1 e 
p{ttÚg1'llf0 úh.C0 da cr:nso1:dR.l)~'~ d<"tS 
Leis dn ·~:-':-<~lho, ~':-31m. rnodrfl;act:: 
pelo ~o"e't."l- tart. 1.e.). 

Bml'-"'r:l. <>•t'WE'rte o siStemu, do Pro­
jeto, a em~nda é ecru;titucional. (o 

sob ês,.se n.;pl:rto deye ser aprovada. 

!tl\fEND,\ 

N.0 3 

Suprfn1e a emeÜda o rt. 693 e g~ 
t·.~. 2.o e 4.". dispõe sôbre n compo~ 
sicão e atrH:;uic:6es no·rnz do Ttitu--
n~l Suner:w do Trabalho_ -

Const'itucionalmente, nada ~- ope;r 

El\lENn.<\: 

N., 4-

A ell!Ehda é supresstva do artigo 2.'l 
da Profeta. q_ue pre\'ê n criação de 
seis care::us de juíz do Tribun<i1 su~ 
periot do' Trabalho, 

Não há contra a sua constitucío~ 
rüdidade. 

E..'\1ENil!l. 

N.a s, 

Substl'tul., no. arttgo &99. pa.rá':1;ra.to 
rínlco, JI _ menção a crS 2Q. 000,00 por 
Cr$ 1<1. ooa.,aa. t-estabciecêndo a nor­
ma. atual. da. can..o:;olí:àaçáD re1ativa­
mente à tmportãncüt da condenação: 
p,ara ~feito à e recu.sa.. 

Pela CtJnstttucion.alidade. 

SUprime os ~~ ·3.0 e 4}\ acreseidtts. 
pelo Projeto ao artigo 844- da. Gons(J·· 
Hdação das Leis d() Trabalho. 

Os menci,mados. parágrafos estabe~ 
Jeean que sOmente nos embru-gos à 
penhorn PQderâ 3 'exetutado irnpug~ 
na.r a. sentença de liqUidação, caben~ 
do B;.o exequmte, no mesm.n prnzo, o 
mesmo d.irel:to O 1.0); e .. Além disso, 
ct,ue serão }u!gadc.S nn masma sen ~ 
tença. os en1bargnc; e a Impugnação 
à lif.:tuidar<âO n ·1'.0}. 

Naàa ·há contra a emenda no as­
pecto constitucional. 

. o art. 986 da. Uon.wlid.::v;ão, de 
J.I.'!Oi'U..l çàm a mt~dil.l.'caça.o. 1mp.nmlàh 
~ei.O .f'i:OJe\,o, limita ·nu letra a), 0:0 
:..:asos. d:; m:terp.JSiç~Q W! recurso. de 
revista a bipóteS<! de que a dec:;sa-o 
de última iru.iáncia tenha dado ao 
m€smo díspositív() 1~1rai intrprato.çao 
d!versa daquela ~ferecic!a pelo m.eSlll:o 
o\\ ct\t~ 'Iti'ounal ou mnda pe1o Tn- . 
'1una1 Superior; este na ple.."'1:itu.de. de 
sua com.posir;ão 

A emenda supr:m5 e:d::t expz-e~o 
final "na. ptenii'ude de st:a co1n.potu~a.o 
ar.o.pl'Lnnua, dest<J.rte. os C'.J.SOS de m~ 
terposicão !]aqueh espécie de tf1C:Ur~o-

Constituciona1mente. nada:. a opor. 

EM.ENil,l 1V.0 11) 

Re-!-cre-se a entenda f!.() art. 894 da 
c. L: ·r. com. a redação que lhe e 
dada pelo Projeto. 

o aludido artigo est~helece ta.be­
retn cmbarg.ss das sentenças- àefini­
ti·r,;M das Juntas e Juízes, nos dissi­
dio-.'1llidivh.tuam. d-esde que o valor da 
rccl:ttn::l,çno seja igual ou superior aos 
niveis estabelecidos na$ aUneas a, b, 
e c, do nr.tigo, 

A emenda reduz tais niveis, que são 
c.aiculados & base &o salárío minhno 
vigente para cada zona. 

A remunetn..ção salarial minima so­
freu :recentemente senslvel.s modü'l:ca­
o;õe&, o que equivale a nectsrdade de 
um exam~ atentado de tal- dlsposi-
ti-.n. · .. 

Dentro, entretanto, da competência 
(;specifica desta Comlo:;são nada r.~ 
Que ímpC~'a a aJ)rovação dn emenda. 

EllfENDA tl. t> 11 

Suprime e:rt.a emenda o § 4.0 do 
artigo e96 da c. L. 'l'. com n. reda~ 
~ão dada peld Projeto. 

Tal dispositivo estatui não caber 
recurso de l'evi~ta dal5 decisões pro.­
reridas em execução de sentença pe.­
los Presidentes. dos 'D'i.bunals Regro..­
nais do Trabalho. 

A emenda, conforme ficou dito, su ... 
prime esse artigo. 

Do pontó de vista constitucional, 
nada há que opór a .sua aprovação, 

E::VIENDA N.CI 12 

A preSente ernenda suprime os p.a~ 
n'I~DA rágrafos 4.0 e 5c.{) do artigo 661. da 

C. L. T .• tal como está na reda·' 
N.0 '1. ção do Projeto, 

A presente emenda.. à feiçãO das .Referem-se os pa.rã.grafos em a.pre• 
ço ao prucesso de contestação da 1n .. 

fintecedentes, ap.resentadas }}~O no- vestidura das vogais das Juntas de 
bre Sen.a.dtJr Otb.on' Mad.er, é supres~ Conciliação e Jul'"'mento. 
dwo de alguns dispositn:·os do Pro:.. e-"" 
jeto.- · A emenda;_ é sUllresslva dessas dis-

Assim, posit:ões. ~!erindll a permanblcia. do 
1.1;). supn.me a alínea a do inciso 1 critério atual eonsag.rsdo na Conso~ 

•sJsm redlgid.o: · ',lidlLÇio. , . . • 
"a} decidir &õbre ma.tétia. constitu· Pela const.ttuew.nalidade. 

e!Oilal. qúando ~ pam invali­
dar lei ou ato do poder pública••; 

:J,O) suprime. a pa.lavra. "últlm~f' 
no incisO U, QUe, pelo projeto, espe.. 
cifica os casos ern que funcionará. o 
Tribunal como última Instância; e 

:R 1·epetição d.i\ emenda n.t. 12. Pre­
judicada. 

O SP .. PIIESIDENTÍ:: 

O Sr. lP Secretário vai proceder 
à. lcit.ura do Parecer aa Comissão de 
r .egislação Social, que se acha anexa."~ 
do ao protifSSo. 

E' lidú o seguinte 

Parecer n.0 298, de 1954 

JJa Comissão de Leyis.Taçâó So­
cial. sôbre o l?roieto de lei. da Câ-­
mara n (I 75, .k 1954,. q'ue altero 
dis~itiuo..~ da Consolidação das 
Leis cJ.o Trabalho 11-a 'lJ«?'te 1'ela.­
tivrz. à .lustira d() Trabalho e dá· 
outras providências. 

:ttet.a to r: Sr. Luiz Tinoco. 

.Bsta Comissão já opinou sôbre a 
matéri~ v~rr.Ztti"?t no presente pl'ojeto. 
devendo fnzê·lo, agora. sõbre as emen· 
Qag. otte em plenãrio lhe fontt:n ofe­
recidas: 

Pare~er contrãrio. 

EMENDA N.o- 4: 

Se 9 ,·emenda ante1·inr. que suurl~ 
me o dis:oositivo que dispõe .sõbre a 
i:'Omoosição do Tribunal Superior do 
Trabalho. me":eceu pnrecer contrário, 
com muitO mais t'Mão de\·e a pre ... 
~nte emenda ter i'!Ual sorte, trma. 
vez oue suprjme o art~ 2.1"7 do proJeto, 
oll.e é exatamente 'onde se aumenta o 
llúmero de componentea daquele ór .. 
gão ittdic,.nte. 

As emendas são interdependentPS, 
~omo, aliás. o reconhece o seu emi-. 
nente ru.rtor. Ds.ndo' pt>lll t'ejei<;ãQ. di\ 
·mterior. não pode a. Comissão n.cei· 
ta.r n. emenda n.0 4. 

· Patecer contrária. 

:EM~DA N. 0 5 
O parágrafo único do :u·t. ~ 899~ tia 

conso.lidacão; com a reclação que lhe 
dií o tH'Ojeto, . fica a quruttía. de Cr$ 
2(}. 000,00 (vinte mil c:rUzcil'OS) comD 

EMF.NDA N.o 1 o d.o deçósito neceru;ário para a in-
Esta eme1l.da tem o duplo objetivo terpasícão de recurstJS na Justiça du 

de criar os cargos de subsitituto de T!:abalho. 
PToeuradot~ Adjunto na Jus~iça do A ~menda em estudo diminui o va .. 
TrnbaJho e de estabelecer que o pre-. lar tio depósito para Cr$ to.ooo.oo 
~'nchimento dêsses r.argos e o de- Pro- (dez mil ru·uzeirool. mantendo os nl­
t!Utador de 2.1" categoria na mesma \'elB atuais da consolidação-. ' 
.rust.í~a seja feita com OS- seus atuais. E' forçoso lembrtir, uma vez mabl, 
ooupantes. desde que tenham mais di:! que o intuito do projeto é, precipua­
einco anos de serviço- público- e 35 mente, o de deScongestionar a supe­
de idade. _ . ríor instándá trabalhista do elevado 

A douta Comissão de Justlça já número de processos que a assober­
emitiu parecer considerando tncons.. bam atualmente·. · 
titncional a emenda. em causa., que A b"ase de Cr$ 10.; 000 .. 00 como de-~ 
não ()bedece aoS ditames do art.. 12'1 Qósito é. insignlflcante em face do 
da constituíção F'ederal. Tal artigô te.ceute. aumento d.o salário mínimo 
da carta Magna exi.g~ a fl:testaç3.(} de: en1 todo o. Pais. Nos atuais nível& 
concurso nara ingresso no Ministério salariaiS. qualquer reclamação será 
Público Feden'll, no qual se inclui a evidentemente superior ~ dez mil cru-
Procuradorl~ da Justiça do Trabalho, zeiros. . 
de' acôrdô corn a Lei n.o 1.3"41. d-e Somos, tlot: isso, pela rejeição da. 
30 rle- .ianeiro de 1951. emenda. 

Assim fulminada a emenda, disnen~ 
sà.veis se tornam quaiSQUer outras 
considerações. 

pera rejeição. 

EM~D.A N.0 6 

A scnlelh.ança das anteriores, n 
emenda. é da hvra. do nobre senador 
Olhon Macter. Suprime ela os I! 3.• 

El\fENbA :N.o 2 e 4.0 do art. 834, da. Con::;aiiclaçáo, 
nos tênnos imprimidos pelo projeto. 

... De autoria do ilustre senador Othou. ·Parece impressionar a ·justificação 
Mader, mAllàa supriiiÚl' o art. 009 da emenda, quando declara. nãQ aer 
e parâgrafo único da Consolidação possível wna impugnação da emenda, 
da.s Leis. do Tr~balho, dé acôrdo com quanda declara não ser possvel uma. 
:1 redação que lhe é dada pelo pro.. impugnaç~o ou tmlhargo antes· da u .. 
ieto.' qUidaç2.o. A Tealidnde, ):Jorém, é outra, 

o artigo em aprêço fixa. o- "'qUtJ..- ~ndo. Clistaiino o texto do § S.. 0 , 

rum'' de nove juizes presentes às ses.. quando- declara expre.s.samente· que 
sões do Tribunal SUpf'rior para deu .. ~f< poderá. o executado. impUgnar a sen­
beração. O parãgrafa posslb!UL> ~ tena de liquidação ... ". o QUe s!gnl!l· 
divislo dD TribUnal em turmas com.. ca já ter havido, forç:osamente, urna 
postas de cinco juizes. cada. uma. Uqtú~o anterior. 

A. emenda, conforme. ficou dito, vi.- Os._ pnxágrafos, portánto. longe de 
sa a. suprtln.lr éste artígo_ serem suprímidos. devem~ ao -contrt-

Não- 1remos- como. aprová--Ia. tia, ser-. mantidas~ tsta PQrque ~vitu~ 
O projeto constlbsta.ncia várias m.~... râo vài'los recursos. de mna. para 

dldaa. tõdas: elas Wndentes à. ãesa ... outra irtstãncia, dentro de u•a mf'.s­
c~G dos. numerosos processos ·rua e úrltc.a. c.xeeu.ção, retardando. a.s~ 
pendentes de julgamento no Tribunal sím .. a solução do ~feito. 
SUperior do. Trn.balhor Existem. atueJ...- Como se ví\ os §·i do a.rt.. 884. com­
mente; cêrca de 5.000 (cinco mil) -pletam. o texto da. co.usolictação, pois 
processo& agUMdando oportunidade são adítivos~ coflStitutindo matéria 

3-.0) sutmme as palavras "'ünfaa" 
e ~'última" nas alfneas- «. e à. i 2 .. 
tudo no art. 702. 

0 art. 663 da. consol:üj.açio versa. de julgamento naquele órgão superior nova dentJ.·o do aiup.tdo ar1igo. 
sõbl'e a. .tn-vestídUrtt dde. -v,........r .• na" d.a .tustfc;a. úaba.lhll!.ta. ' ... Somos. \)Q\·tanto, peta rejeição dtl 

A etuertda é esse.ncia.lmenie de mé­
rito, no· \lOUto de vfstn. constitucional 
nad\\. há a opor. · 

v- . Já demos aoolh!tla, em parecer an- •!'lenda. 
Juntas e prazos deasa. inveet!dura; terí<lt\ 9. t&fu () projeto~ opina.n.fto, ~u. ........ \ N.•· 7 A. emenda, como .as anterfor~ su: inclUSive.. ~ elevação. do núm.ercr l;le ,... -~ ... 
prime o. arti3o citado~ ' j'Uizta de 11 para 17 naquela instàn· Tendo como n.utor o Uush·e SL"U.a .. 

'Pe1a constltuctonalldad·e-. cja, o que posslhilftará a· di\1\são en: Cor Otbon 1\fadet·, esta '!meu~n. ore-
,I 
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recid.a no ·a.rt. 7.fJ.2, da Consolidação, equívoco, pois ltlJresentou emenda, 
supl'ime, no mencionado artigo, • anterionnente examinada, suprimin ... 
hipótese do Tribtmal Superior do: do o artl.go que possibilita a deci ... 
Trabalho julgar em. últitna ou única são do Tribunal SuperiOl' em turrnns, 
instância, conforme o caso, os ~eitos o que no momentQ não ocorre. 
submetidos Q seu julgamento. Pela rejeição, , 

O artigo pre\'ê a duração da man­
dato -em três anos, enquanto que 
atualmente a vigência é por dois anos. 

A emenéla, não concorda com o au­
mento do prazo. Suprime o artigo em 
causa, considerandti ser inde-sejável" a 
prorrogação dos mandatos. Justificando-a, o .seu Uusta'e autor 

te reporta. ao art. 101, In, da Cous .. 
tituição. 

Não vemos, data venia, qualquer 
choque com a Leí Fundamental. O 
art. ·101, .citado, assegurn a. inter­
posição de ·recursos extraordin,rios 
sempre que ocorrer .qualquer das ru .. 
pó teses nêle previstas. Diz textual-
mente: · 

EMEND.o,. N.0 10 'IIá aqui .evidentemente, um eQui-
voco do ilustre autor da emenda. Não 

O art. 894.. da Consolidação. com se cuida, no projeto, de prorrogação 
a redaçá.c .que lhe é dada pela proK de mandato, mas apenas deestabele­
jeto, 'Preceituam caber embargos das cer novo p!"azo ·de àuração úêsse man­
sentenças das Juntas e Juízes nos dato, • 
lflissidios individuais desde que o Não vemos em que seja inoonveni­
valm· da reclamnção .seja lgual ou tn... ente a medida. os vogais são repre­
ferior a. duas, três ou sels 1'ezes 0 sentantes tle suas l'especivas classes, 
salário mfnimo vigente nas zonas e .oor ela.s indicados .como merecedo· 
definidas Pelo artigo em causa (aJf .. res de sua confiança e defensores dos 

Maio de 1954 1111 

Re~uerimento n~o 

de 1954 
251, 

'Nos· têJ:mos do artigo 125,, letra ~. 
em combi.nn-çf\0 com o § 4,u do artigo 
157, requejro desta-que p:lra ·;otaçã-o 
em separado das seg\.linLes r.;1t!'te do 

. Projeto de Lei da Cã.mara t•. L '"15, de 
1954: artigo L?:. ns. 6$2, ,$:i,. 4;o e 'S,o 
- !;63 e § 1.a _ ú85, ~ z.o ~ 774 -
789-883-8-84 e~~ 3. 0 e 4. 0 - 394, 
e alinea.s a- o~- c e~~ t,o e :?.t-e 
sum; alíneas a e b - 896 e alínens 
a e b e ~ 4, 0 - 899, parb:aafo único. 

Sala das Sessões. 26 dr maio de 
1954. - Otlwn .Miider. "ID - julgar em recurso exb-ao:r­

d.inário ~as causas decididas em tínica 
ou últUm(J tmtância. por outros tri­
bunais .ou juizes". 

neaa a, b e c}. d ·t · J • < A emenda n.O 10 altel'a êsses li· seus irel os na ustiça parit~:~,ria. E' O SR. PRESIDENTE: 
- · comum, até a reconduçã-O do vogal . 

o art. 702, dispõe !âbre os caSos 
em que o Tribunal StiperiOl' do Trn­
balho fnneiona oomo única ou úl­
tima instância, nada ntai.s faz gue 
reproduzir o texto• constitucional r1-

mites para, no "'PI'imeiro caSQ. o nró.. POl" vários perlodos 0 que atesta estas O requenmento será sub-meaao a 
prio salário mfrútho; 110 segundo -ca- êle.s satisfazendo 0~ interêsses de sua ! votos logo apús a votação da:s f!menuas. 
so duas vezes e no terceiro caso três dasse defendendo ... se como lhe com- As emendas têm pareceres ooncor­
vezes 0 salá.rjo nllnimo. pete, de acôrdo com 'as conveniéncias dante~ e; ~ont:l'ários _d8s Cotmssões de 

tado. , 
Tem rru:ã.o 0 em.in-ente autor da de sua categoria econômica ou pro- oonst1tmçao e Justtça, de. Wgislação 

emenda quando, na sua justificação, !ic.1onal. • Soe.l.al e de Finanças. 
Nlio cahe, part;mto, sob êSOO ]lris­

lna, a emenda. em causa, POT cu!a 
reJeição nos manitestamos. 

argumenta ·que os rectll'Sos diminui· N f d Re · t i ráo s,eru;ivelmente, E' exatamente és- Não encontrando, destarte, qualguel' a orma ~ g1meu o, va -se pro-
te wn dos objetivos fundamentais do inconveniência no artigo e r-e<;pec.tivo cedl!r à ''otaçao em globo. 
projeto, que pretende transferir 80 parágrafo não v.emos como act1lher .a 

O SR. MOZART LAGO: · ~11lgamento das inttàncias inferiores emenda· 
<>S feitos de menor monta, desoon- l'.ela rejeiçâD. (Pela ordem) !Nlio }oi r~v~.~~o p~lo 

A 'pretente tmentia ae dirige ao gestiona.ndO"' destarte, aa instânc1as EJUNDI! N .li 1'5 orattor) - Sr. Presidente, vo.;sa. Qr. 
art. 883, da CCUlSOlida.çáo e citada- pe- superlOTes. 'l"em esta emenda 0 mesino vicio de .ce

1
lêncta, -yai submeter a voto, en-

Io projeto, Tal artigo estabelece- o Nêste tentido {!ere ser compreen- inconstitucionalidade da de n.o l. 0 '!: obadamente, as emendas :.3-Jm tJ-9-J'f!­
pa.ga.mento de juros de móra, conttt.~ dida a elevação da. alçada, sem o que art. 127, 4a ConwliM ... R ... Pl'Oibe 

0 
.in-. ceres contrários? 

·<los a. """"tir da data. em l'iue fQI' .. ,..ntlntUll'~ o mesmo e indesejado -.,.=.> o SR PR~·m-'TE Sim •enhor 
1"- "' ......... "" .~sso no Ministério Públi-co. Federal· · ,c.Q .,..... - ' ., • ajuizada. a ·inicial, nq caso de o exe- ·acúmulo no Tribunal Superior. b~... {) SR. MOZAR'l" LAGO _ Peço, 

cutàdo nAo pagar nem garantir a Parecer contrâl'io. sem a prestação d-e concurso de -pro- então, licença dara enviar A Mesa 1'!-
exeeução, hipótese em que se cohm· vas. ' querimento de destaque de Umfl -emen-
- J ....,...! da ""' da'" , 12 P~Ia re#i!;áO, d Lt\O os uros a .v--" r qLK.la. ..,., 1!:MENDA N, ·'""~la t1u Comissões, em 26 de .maio a. 
independentemente da penhora. dos ~ 
bens. Suprime 0 §.-(,o do 'Bl't. 800, da crm- de 1954. - Lu.iíil Tinoco, Vke-~sl-

A -emende. di~rge na data para ·a· solidsçio, que 1estabeleee túlo cal>er dente e Relator.- Cícero t!e ·vascon­
cotrrança. dos juros, enten&m.do, que -l'ecuno ·de ,revista ·das decisões ·dos cetos. - Gcrnes .de Oliveira. - Ha· 
&tes d.o devi.dos a partj.r da or:asi~o· Presidentes dos Tr1bun.als 'Regi<me.is m-ilton Nagu,eira, com restl'içôr.s quan~ 
em que a sentença transitar em jul-· do Traba..1ho, proterida.s em exec.u(jão to .à ·emenda n. 0 ·14. - OOJon' MO.OO, 
gado, de .sen_tença. ·.vehcido. 

Uma vez ma.!s., inSistimos em qUe o :A just.Jlicação da emenda., data 1:-2~ 
Jlll'ineipaJ objetivo do lJl'Oieto em nía, n!o convem~e . .Está bem .cl:al'o 
exame teside em acelerar a mar-· nã.o caber o reeurso '&:penas -da -1e­
cha. dos 1Mtos e desobstruir o a.etlm.n- clsáo .de execuçâ.v de sentença. 

O SR. PRES!DE!fTE: 

'rem a palavra o nobre SelllíldDr 
Joaquim Pires, -pe.ra emitk parecer 
-em ·nome da coonissã.o de J.l'iua.nç.:tS. ~ 

O SR. PRESIDENTE: 

A Mesa agua1·da · o requerime.nt>J 4c 
nobre senadOl'. 

E' lido e sem dehates :-.pro•·.ado 
o ·seguinte · 

Requerimento n;•· 252, 
de 1954 lo 'de processos nas irutânctas da o dlopi)S!t!vo do .art. ·896, ·é :daque­

Justlça do ·Trabalho. Os jurao, co- .los que ~t\m a realim9áo de 
bnldos na base prevista pelo art. B83 uma justiça m<ús rápWa, ·sem, tona- 0 SR. JOAQUIM PIRES: Nos t<lrmos do o.rtigo 125., letra m, 
evlt& que, -por limples capricho, vã. via, cortar ca:mlnho a.os recursos, .Jlt.é . em comhinnyão com o § 1." ..Jo artl:go 
alguéril reclamar ns.s Juntas e· nostf- .:porque nada impede o 1·ecur:o~o e:x- Sr. Pretident, é o seguinte o p.are-. 15 do Regimento Interna, requdro 
rtonnente apela.!', procrastinando a traordiná.rlo. cerda Comissão de Finanças .sôbre,ru;, destaque da emenda. n.o 15, a ..ttm de 
soluçft.o do ·feito. Não vem.os como I~ceitar a emenda. emendas do :plentrio ao Projeto de ser votada separadamente. 

mo cuida, o ·.artigo, de cercear .o Pela r~jeiçáo. ' Lei da Citmar;a n.Q 75, de 1954, que Sala das Sessões, em ~ de mtliG 
direito .t3e Tecuno, 9J)fnas col"ta .~a- altera o dispositivo .. dll. Consolidação de 1954 .. - .Mozart Lago. 
mtnho à prolifera.çA.o exagerada dos EMZNb.A N."' 12 da.s :Leis ·do Trabalho, na. parte rela~ m\ll'SOS por nart.e dos intel'e$SI\dOS ti"\"& 6. Justiça. do Trabalho: 
em delongas a an~am.ento de "PM· E' 1lUJJreg;jva d08 'n 4.o .e fi.o do "0 exame ·das 15 .emenàa& JL:prese:n· 
cessas~ art. ~. da ·Consall.-dagão ·e .mendo- tada.s ao Projeto n." 75, da ca.mm-e. 

A emw.da, ao nosso ver, não pro~, nados no JlT9jet(). dos Deputados, !age l aJ.ça<1a da Co-
cede. Versa 0 ·artl:go t.m tlJJ!'êço ;ôbre .a missão de '.Finanças, ]loi:s, versando ex· 

Pela rejeição. im:pugnação da. i.n\·estidura "08 vo- -clusivamente &ôbre a organização da 
gais. . Justiça ·do Tr.abalho, contém :matéria 

EMENDA N . .() 9 Pelo dispositivo ora em vigor, 0 Trl~ da ·alçada especifica de outros co-

O SR. P.RESIDENTÉ: 

Val#se proceder à. voto.~ã.c> do grupo 
deemendas com pareceres ~o~{)S. 
uniformes, das Com.i&>ões ·de Coosti .. 
tuição e Justiça. Leglslnçio SOCial o 
de J.l'inanç.as. Trata-se das de nú .. 
meros 1 a 14, · •' 1 

buna.l~ julgando procedent-e a impug- missões: . 
O art. 896, da Consalldaçli<>, ta! uaçio.-olherâ novo vogal dentre"" AJ>I!D"-' sõbre a emenda n.• .3. em O SR. ALCYS!O DE CA:RVALJI:O: 

como está no ·projeto, prevê o ·na letra nomes cons.tantea da ·respet:tiva liste.. ra.zfio t5e .um dos fundamentos que se _.. . . , 
A O ·recurso de "l'evista daS deci- 0 ·projeto prevê QUe .essa .nOV& es- lhe .atribuer~ pod-erá ser solicitado O (pe'ltJ. un..:em) <Não .fm r-er:l-StO PflO 
sÔes de última instância. opillando colha -seré,· !eita ·pelo Tribunal Snpe- pensamento da comiss1\.o ele Finanças. or'ldor) - aSr. President~; de~eln.va 
tais decisões devem a.o .. ·mesmo 1is- rtor. · , Propõe a ementta .a supressA.o do <JUe ~. -.Ex. inlo:n:nasse, ·iesd-c q,ue 
poQtivo legal lntel"pretaçAD divel'S'a A emenãa não concorda com o alvi· art .693 e .~;eus PBJ.fi,g:'ll!DS 1.o~ 2." e 4.o. ammctou que .a-s. emendas d: núm-eros 
daquela que tiver '!'lido dada DfltJ tr~ do Jl'l'O}eto, é, por lBSo, mandu su- .isses dlspositi'VQS .aumetltam df! 11 1 a lt, tem. pareceres eont:rários, .ee tfl ... 
mesma ou por· outro Tl'ihnnal Reglo .. pn.mt-lo, . pa:rn 17 0 nUmero de juizes do "Tribu- das ~~o com par~ _.-contr.ârlo da 
nal ou pelo Tribu~al .... ,l'()el"i()r · do Acreditamos que a boa doutnna está nal SUperior do Trabalho com .a cem-. Conu.ssao ~ ConstitUJ.ç.o.J .e JtTStlça~ 
'I':rabalho. na olenltur1e ' .. sua com- c~m o projet.X?' .. De_ :fl~ a cantro- ·seqi.icnte divisão em turmas. Alega-· para que seJam votadas eu. c;labo, . 
pressão na pt~nttude tfe sua C0

1n.. \'enia no Tribunal Regional só~-e B se que 0 -acréscimo viria onel'.ar pesa- . 
posição. • . in.vestitdu:ra de um yog~. as oytniões -damente [) Tesot7To. \ . O SlL PRESIDENTE; 

A ~menda em a-pre~o. ~'lEst 2 gene,.. -se decidem, e àt t·hes mc~t-v-e1- 0 aumento de de~pesa deve .ser aqui 
ra.ltzar o neurM l!e revista. retirnndo rnente, de m()?o a. oJ.o pernutir uma mna ·consideração de ord~ seeWlc.\t-· A Comissão de Constltuicão e Jus ... 
do -art. 896, na. parte ielativn, lls' ·~olyçáo conclh.at6na. Só, _portanto. o ria em f~e d-o objetivo pt'incipa.l, que tiça apenas o.Pinou 'pela constituclnna• 
decisões do "Tribunal SUpel·iol', .a ~x- ·1."rlbuna1 SuperltJr, 6rgl.n, mâxlmo -e é 0 .~~~çoam-to da Ju8t1ça do lidade, e assim, 1)8.ra facilitar a q.o.ta.cãQ 

o ict'l.o · sôbre ta· d. , cla. de\ e V"L Lt::~ "'.. aos sena.dores contrário .'aQ mérito, 1: 
'P i•: nàturaJ e perfeUmnente. cmbf,•el que D~lTft . .à u;. ru1~:rgen s, ' Tt-abaJho, e.ssegttl'ando-lhe ·condições que s Mesa anuncia a vota.Ç.ão tm. 
que o "l'ribunal suoerior, como ór1;ã.o Jlt'~:tlem:'':,l~~;r .a ~onna cOntf- d~ fn.ncíonamento mais rãpfdo e ·l'!fi- globo, Stth'o. melhor JUizo. i". 
máxim.O da judicàt.nrn trabalhista, e, '"I • • 5 o d art ••2 e 0ni Ciente • 

d da.. nos ::< "" •• e . o . ~ • -- o J)ronunciamento da Comissão .de A 0 E A H 
tunclolUl..Ilrlo na "Plenitude e ~1.a nam.os. a:sstm, pela rere1.l(fi.O da Finança. nl.o poderá, IXU, divergir,, O SR, LOYSI D C RVAL O i 
compo.!J~. Jst.o P. Jnteg:r;ado pela ~n- ~rnenda. n ..... .....,.~eub.r, do l>ronunciamento( (Peta.Ordern) i'Nlio }oi tevisW meio talidade das seus comnonen.tes. tenha ~..,. .,~ r 
1.l.lnA. situação hieràrquicament-e :s:u- · da ,Comiufio de .luatiça e de Lais.la- Oft!dor). Sr, Pre&ide11te, õ Pllrecer dt\. 
p~rior f\os Tribunais Reyionais~ O· I!:M"F.NDA 19 ·{}·13 çã,o Soel.~J an opinam -pela. rej~ ·Col:nisd.o de constltuiçlo e .Justiça., 
artJ -896. dá-lhes eutament~ essa foi- E' reprodurAo da em"endá n.o 12. iia emenda's. , 'que 66 deve fala:r s6"bte a OOZldtu ... 
>zt\o à :ftmelhanca com o que oeur- Nio dne, porta~ t-o, .ser co~iders.cla. t:u~ 'Sr. Pre:sidet~tt! o ·par:eet.r da· Cicrut.lidatle, e se nwe~ sentido opinit, 
re com os outros tribunais .s11perl.o~ OomiMio dê J'inanças. 1Nufkl. btmf) 6 ~ tavorivel, ~ 
rea do Pai$. "E'IIkRD1. "N.ll H • · · .-&llvo ~o, o llegjment:D :não õ'J' · o nol:JTe >tutor da emenda. na ""' • SR. PRESIDENTE': . ,.., __ " ~~" tavwável, quo,nlo 
j ... :_,;_.._...11.. Aó anualdade A• ·-··- Suprime o t~.rt. t63, p J 1.", que dts~ --.-- --- .... . u.,-~""" ' '-'~' "" U'ü ._ Li!:.. -~<bre ~ d·-A•A l!o --Aato Sõ'- • meb. ~êr:itnt!nto do no- eonatit.uclona»4Rile, do pal'eeer J•'VO'io 
~ntu flltl'e os Trlbu.na.ta ReQioMls nõ~ ~ ""' -~ .m...uo.> ""'"" .. ___ :rt. l nt A....t... -ntD ao nté 
e MR turma« do Trllnnls. lSU\)Ular, 1 '}o.s vogais ~ &Uplenti!! 4u JUDtas de. "bre ~ena~or Othon Ml.dft". que va~ · ~e • OU eo r~ ·- . • • 
s. Ex.:~ data veHUl, lab01·a em um.J o.oncnaçlo ~ Julgamento. \'!er .lido pelo Sr. 1.0 Secl'•t6:rlo. rito., J\ nlo fiel' entenda V· h .. qu~. 

(' 

·= 
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a preliminar da constitucionalidade 
HiVOive pronunciamento contrário à 
entt~no.u, no mé1·ao, para que tôdss 
. p~sar:.1 ser votadas em gloOO. 

O SR. PRESIDENTE: C!os ao cargo de Adjunto ou ao cargo 
de Procuraàor de 2.a. categoria, C'ó,SO 
vf'una a ser ex unto o cargo tit> Ad~ O Sr. Senador , Ferreira de Souza 
Jt;nto ae Procm·ador, independente~ rer~u~r verificação da votnção . 
mente ne preenchimento ae qua1qu~r Va1~se proceder à. verificação. se as emn).Jas são 15 e V. Ex r. 

~tr~tmc.a a· \'otação em glooo u~s tl~ 
n.s. 1 a H, porque concedido a:s!a­
qt:e à ue n." 15, é evidente llllt' o _p8~ 

·rccer th\ Comisdo de constituição e 
Jv.sttça, pela c.onstituclona}idade d<" 
va~·ias dessas emendas, senao d~ tO­
rl:;s, à exceção da~ de n.a 15, é tn­
n~atio pela Mrsa cumo cvntrário a,S 
eme-nc'!ns. o que n?..o me pare<::! 1:'-:xar.o. 

O Sr. Uozart Lago ~ E' um r,U­
St·•·ao, 

O SR. l'.L8YS10 DE C\'R.V.q.;~ 
- Era· a ques~fl:o de ord~m. Qth' l:-~~ 
~e j~\ vu ~ru;c1tar. 

O S" !'RESIDENTE: 
Vossa Excelbncia tem tód.t raz:lo. l 

A 1\.le-S:t considerou, na cJas:>dt:.;aç,w • 
a;_)t:nas o merito das emendn5 e po• 
lf-.~ anunciou a '/Omçao etn glo.ou. 
Dmnte, porém, das 1azoes opresenA 
tana& por V. Ex.~. s.srá feita a vo­
tl11;-âO emenda por emenan. 

Em votação a emenda n.v 1, Je ple-­
r.árto, aditiva. com pareceres pel~ 
crJnstituclonalidndc da Comissac Ot 
Constit1J..íção e Justiça. e contrârJo dr. 
Comissão de Legislação ·SJcial. A Co 
missão de Finançns não se manite.;::· 
tou sóbre a mesma, por esc a par ti­
su-a corupetêncla:. 

' O Sl\. FERRE! A DE SOUSA: 
lPela Ordem). Pedir~a a v. Ex ... 

m:mdassê proced~r à leitura da 
Etaenda n.o 1. 

,O SR. PRES!DENT:!:: 
vou lê~la (Lê! : 

~EMENDA N.0 ·1 

Ao art. 2.o, acrescente-se: 
{ .-1.11 O cartio inicial dó Minístértr 

Puo11cc uo ~rrabalho saa. o de subs 
tztuto de P1.·ocurador Adjunto. o In 
gn~sso nesse cargo far~se-a meaiantt 
col)Curso de provas e de titulos entre 
bacharéis em direito de comprovada 
ldoneiatade moral e que tenham mai::. 
de quatro (4J anos de prâticn. forensl< 
e idade mãxima ele trinta e cinco 
anO!, 

§ 2.0 os atuais Substituto~ de Pro· 
curadQrel$ AdJUntvd, .seràu promov~­
t\os ao cargo de Adjunto o-u ao cargo 
dP Procurador de 2.a. categoria., caso 
-renha a ser extinto o cargo de Ad· 
jtmto de Procurador, independente .. 
mente de preenchimento de qualquer 
exigência contida no parágrafo ante­
rior, de conformidade com as vagas 
que se forem verificando na Região 
par&--a gunl fornm nomeados, obseva~ 
àn a antiguidade de nomeação"'', 

O SR. FERREIRA DE SOUSA: 
(Pela Ordem) . Peço desculpas a 

V, Ex ... mas, no momento não tinha 
em mãos nenhum exemp-lar do avulso 
d& Ordem do Dia. Depois que. sollcl­
tet a leitur'a a V. Ex_ a é que o me-smu 
velo às minhas mA.os. F1earla satls· 
fetto só com a leitura. !elta por voa-sa 
R:ccelêncla, que agradeço. 

E' rejeitada a seguint--e 

EMENDA N.' 1 

Ao art 2.0 acrescente-se: -

exigêncl!a contida no parâguío' nntc~ Quezram levantar-se os Srs. Semt· 
tior, de confonnidade com as \'agas dnres 9-ue aprovam a em"nda. (Pausa), 
quP. se forem verificando na Regiâtr Quen·am sentar·se os Srs. Senado· 
oara qual toram nomeados, observ.a-~ -:~~"' que a~rovn. m n .m:nenda _ e leyan~ 
cta a nnti.,1l1dad~ de nomeacão. (a.>:~se os que n re1eltam,. tPausa1. 

O SR. FERREIRA Dt SOUSA: Votaram ~ favor da Hmmda 6 se-
' P(lrrt (JN;IarM;:'io de voto~ .(Nãa ,t.Ji nnor~,~~ Senndores e contra .. 22. 

nvlsta velo (1rador) _Sr. Presirlen- Ve~i (';a~se a fnlt:a de numero. 
t~~. n-:o c'1nsidero inconstitucionnl G Vm-se proceder a chamada. 
~ 1 o dn f'1'ti!Zo nron::>st"~ tul emN1da. 
'3e ~·atei nel::~.· re!eí.;:.âo UEs~. ncompa­
ohel, lVl c~~o. f) pfi,.C'Cer d~1 Comissão 
n~ T,e ... ic1acã<'l Sccial ncir~ sua irl.C·)n­
·renif!r::<''1, m.:ts n"""' peh- incon~titurto­
:tn!idP.dP. C"'lmn V, E:<.a fllltlrl<'iQU 
,,,p-,..,t-"1 à Comissão de Constituição e 
. JllSUça. 

.:J SR. PRESlllENTE: 
A decln.l'a~5.o rle V. Ex.n. constná cta 

~m. 
Em votação a emenda n.l'1 2, de oJe­

na.rtn, suprf:1:-sivn, com parecer peh 
eenst.1tucionalidade da Comissão rle 
const.itui~:J.o e Justi-ça, e contràrío 
quant.o ao. mérito, da Com:ssio de 
Legisbç§o s.::cial. A Comissão dt Fi· 
. ,~.,('rtq nJ.o ~e m~nifestou. 

01 sennnrr.s senndorf's que a npro­
·m11"1. nueiram conservar-se scntado3 
r pausa). 

'€' rejeitada a sc~uinte: 

El\!ENDA N.O '2 

Ao l'ri!1eto rl"' Lei da ::Jâmara nUm~­
:o 75, de 1954. 

Art. 699, e seu parágl'afo único. 
~·.unrima -se. 

Em votat_::â;tJ a em~nda n ° 3, supr~s­
~íta. Oninr:-n a Comissão de Consti· 
•.uçso e .ru.stlç.a peb constituc!o<Jn.~ 
Jhlade: n. de L{'otri~lação Socia1 e a ée 
1iínancas contràrlamente~ quanto a0 
:nl>rito, 

0HPítflP1 nermanecer sentados ~s Se­
nr.ores que a aprovam. (Pam:a) . 

PROCEDE-SE A CHAMADA, A QUE 
RESPONDEl\! OS ,SRS. SB!<AD:>­
RES: 
Waldemar Pedrosa Alva r o 

Aclolpho, -Joaquim Pires. - Onotre 
Gomes. - Kerninaldo Cavalcattti 
·- Georgino Avelino. _ Ferteira Ce 
Scutf/. - Apolonio Sales, - F:ze­
chia..-: à a Rocha. - Cicero '.!e V a 'i·· 
mncelo.~. - Esperidiàfl de Faria8. 
- Dm"ual Cr1lZ. - Aloysio 1/e Car­
z:aUw. - Carlo.~ Lindmnberg. - Luiz 
Tin~co. - Attilio VivacqurL - Sá 
Tinoco. - Alfredo Neves. -·· Alen­
castro Guimnrárs. - Hamiltv'f! No­
rtueira. - M0~art Larto - Nestor 
M."S.<!"1ta. - Lcvind0 C0~l1u1 - Ce· 
r.ar Ve!'rnteiro. - MarcmHif!~ f'Hho. 
- Euc111dPR ·vi::oirã. _ Dario r:.'trrto .. 
sn. - Cn.<!ta PerA:rrt. - S?!hlfO Cu~-
1~0. - Joiío Vil7n1Jôa.~. - Ofl<to'1. Mil 
der. - Gomes de Oliveira (32) . 

O SR. PRESIDENTE: 
Resnonderf\m à. chnmada 3:! SeA 

nhvn~s Senndores. 
Vai-se proced('r à voiar;ão . àa 

Err.er.da n. 4, o parecl'.'r da 0om's· 
são d~ Constituicfio e Justiça f. J}e'a 
c::mstitncionalídade e o pa.rf!(1rr da 
Ccw;$:~ão de Legislaçfto Social· é con· 
trhria. 

O.~ Sr.~. Senadores flll!' n BP!'OV.'lnl 
r•uciram permanecer .szntados. (Pau~ 
saL 

Jt rejdtnda a seguinte 

l Art. 2. 0 ~!:,~: .. ~~~ 4 E' rejeitada a seg:uinte 

EM-ENDA N.0 3 : I n SR. PRESIDEli:J'E: 
Ao P'."o.ieto _de Lei da Câm:J.:'a nu· 

mero 75, de 1954. Em votação a Emenda m-Õd·ficnt:y~ 
Art. 693 e seus parágrafos 1.~-', ]."' n. 5. ; 

e 4.C': suprima-se. O parecer da Comissão de C-:r:1sF-
tuição e Ju.stiça é peta com;t.•htcw-

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: nahdadc; o parecer da Cnm1s:"'io de 
Legi.<;.lação Social, contrário ,. (\ Co. 
mi~são de Pl.nanr;;as não se ·l~.mifes­
tou. 

fPan.t declaração de wto) - Sew 
11hor Presidente, peço a V. Ex.u. QU~ 
mande consignar na Atn meu votO a 
rn.\'or da emenda n.~-' 3. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA: 
(Para. declaração de t'Oto' - Se .. 

nhor Presidente, peço a V. Ex.n m:aJJ .. 
r:Jar inserir na Ata meu \'Oto tam!:l-"m 
a favor da emenda n.o 3. Consider~J-a 
justa e gostaria. fôsse aprovada. 

O Sl\. OTRON MÃDER: 
(Para declaração de voto) - Se~ 

nhor Presidente, subscrevo a opintão 
~.os eminentes colegas e peço n Vos~ 
sa Excelência para. fazer constar da 
Ata êste rneu voto a favor. 

O SR. PRESIDENTE: 

O SR. OTRON MÃDER: 
(Para encaminhar a votaqãal 

(Não toí revisto pelo orador) - Sr 
Presidente, a emenda. detennina q_uf. 
se conserve l\ \mportâncla de ..... . 
Cr$ 10 .000,00, de depósito par:\ efeito 
de recebimento e recunm. 

O projeto visa a elevar êsse mon. 
tante para. Ci-$ 20.000,00. Pare~· 
me improcedente a majoração pois 
SabemOS perfeitamente ::)Ue OS emu 
pregador-es nã.o são só ns grandes 
emp.rêsas,_ os hOmens ric.os, ·mas t~'lm· 
bém os pequenos comerciantPS e tn .. 
dustriai.s, a.quêles, que, às vê;....a têm 
ea.pital ,menor de 100 mil cruZeiros 
os quais ficariam -obrigados deoosi~ 
tar aquela .soma. · · 

As declarações de VV. Exçias. 'cons: Pa.rece·me uma injnst1ca contra 
tarão da Ato.. os pequenos empreg:ndores. · As gran~ 

I 1.• O eatgo 1n1e1a1. do. Minf~tétto 
Püblito do Trabalho será o de subs­
Ut-uto de Procurador Adjunto. o In­
gresso n~se cargo !ar-se-a medt::rnte 
eoneUtS<J de p.rovM ·e d-e: titulos entr!! 
bacharéis em d-ireito de comprovada 
ldone1dade moral·. e· que tenhani .ma!s 
de quatro ( 4}. a.~os de prâ tlca forense 
e _Jda.de m~xUp.a de .~r1n~ .e cinco 
anoa. 

Em votaçãa a emenda n.0 4, supres· des emprêsas não tr1"i inconveniente 
s1va. Pareceres, pela com;tltucionali· algum o dePóSito. até de 200 m1t 
dade, da~ Comissão de constltui.:;áo e cruzeiros. O pro.ieto iria 'rec.-\Jt, <'X3.-­
Justiça; ~ontrário a de Lell:islaçáo So· tnmente,- sôbre os pequenas, aqueles 
<"ial. A Comissão de Finanças não se que não podem fazer o depós:to p.<tra 
manifestou; imoetrar recurso. · · 

Queiram .permanecer sentados ' os Assim, apresentei emenda suor~..s~ 
Sts. oue J:t nprovo.m. <Pausa.). siva do artigo. _ · 

Rejeitada, Tenho a im:p-re~são -de =ltle rt iesva~ 
. , lorização do dinheiro deve ~~r fator 
O sn:_'-FERREIRA DE SOUSA: m-eponderante na fixação da quan-

Maio de 1954 

repercusslo nenhuma. nessa disp-osl­
çâ.o, porque não justifica , elevar-se 
para Cr$ 20.000,00 o limite do de .. 
pó,sito' 

O ·slt. OTHON MXDER - Por 
tudo· isso, Sr. Presidente, a;lresentet 
emenda que espero o Senado aprove, 
:por ser .justa. (Muito bem ; muito 
bem). 

O SR. FERREIRA DE SOUSA: 
<§'ara. encaminhar a votação) 

(Na~ jcn revisto pelo orq.dor) - Sr. 
Presrdente, estou de inteiro ncõrdc 
com a emenda e a justificação que 
aco-mpanha, agora repetida nel;) no~ 
bre Senador Othon Mãder. Esta..­
ria até de- n.córdo com q_ualcl'l<'!' no1· .. 
ma le;nl, que suprimisse o orép!'itJ 
art. 899, da Consolidação das Leis 
do Trabalho . 

Consi.dero que exigir-se para qual­
quer recurso, numa ação cJmmn, 
co~-0 a de indenizar.ão, na Legis ... 
lavao do Trnbalho o depósito _do Vl"• 
lor fix.ãdo pela Sf'ntenca é de certa­
maneira, violenta e de.saoon&elhável. 

O processo comurn já trouxe a so~ 
lução para a hipóteSe. Classif:ca os 
recursos de acôrdo com a sentença, 
não pelo valor da causa, mas pela 
natureza da própria relação disct.ttida, 
ou do recurso interposto . 

Há recursos com efeito suspensivo. 
Qua]quer que seja o valor da conce"' 
na~.ao, há,. recurs.os que não têm ape­
n~s efeito de.volutivo, qualquer que 
sem o vnlor da condenacão. Ist-O se .. 
ria o lógico, porque a.dmitir-se que 
tôda e qualquer decisão sõbre re­
cursos c1ev<t ser executada'- e esta 6 
uma for:rnn de execu~áo -.;. é um llb­
surdo, f'q" rode, comn multo bem &iz. 
o nobre ~Pnndor Othon Mader, ~­
\JOrtar lTY').pn8<:ihilidade do recurso a 
parte inb=>•'CSF"adu. 

fi- qur~f.ã~ dÇ? valor~ não tem, p::o,ra 
...,,TI, .,.,.?,..,~" rmport.a.ncin, nor-que o 
fat.o dP- rt~>>"lCJ<:H.f\r vinte mil ou de-z 
.-rtil m·tt"'(d"'"" ~"'~e ser mais l~sivo ao 
1nt.?rP-::"'P. ch nPr~neno ('.r'\merctante nu 
lnct;u·t"lr11 do que ao ri'o grande r:.e-
~ocJrnte. · 

N'nt.o, até. que o nrojeto - esq,te· 
"Mlri'l one estl'lmos soh o re!!ime coml­
~i[-11clrmai e lembran~n a Consoliti:l:­
"nn. lei do !'('R'lme discrlc!onãrlo -
t:Y.P,.,., a e.c:t.ahn.T~cer nue só serão !ld· 
wtit~d~s l'~~"·'wsos, inclusive o extrstot· 
din~.no, nP.::te ~-'l"iO, Sa~mos que o 
recurso extt·r,."Jrtl\ná.ri.o n!!n tem efeito 
!':"."'Uel'l!':-ivo: hoie. na Jucti::::R comUm, 
r~ 1n,.uém r.f',<:~. no rPcur~"' , e'{h1ordi­
n"ir1? com (!,.<;se efeito; êle node so. 
br~vrr !=:etn se executar a sentença. 

A. hi?c?tese ~=:erta, ntr. mais perigoS!l, 
mats dttlc~l. Assim, entendo que é ~tc­
ciso as:;e'!'nrar-se a execucão da sen· 
tf'!l.r.::~, mas tamMm os interésses ju. 
rfdtr.arnent~ nrotegfv·eis ó'aqueles oue 
nf' 1.~ derrotad!Jt$, ainda t~m possib~ll.: 
tadane de invMar o nronunciamento 
dn Juízo suuerior. Exi'!indo qué fe 
cumura prP-vlamente a deci.'lão, o df· 
pósito ê uma P.~uéc~"" rlP> cnmnrlmcnt'J 
Nl!l10 t'"ctra· geral, inteiramc:tte ciP~a~ 
t"_,.,n~l'-tl)á'•el. 

. l,"rrcr no meu ~ent.ir, a emenda cJeve 
ser aceita <Muito bem). 

purante o discursá do Sr. FeT .. 
rmra de Souza. o Sr. Alfredo Ne .. 
1J~s,· deixa a cad~ira da presitU!n· 
em. oue é ocupada pelo Sr. Mar ... 
condes Filho. 

I) SR. PRESIDF!ITE: 
Vai·se proceder &. va'taçãO na Emen .. 

d~ n. 5, que ~m parecer da Camts .. 
sao ?-e Cons~Itulção e Justi~a rela 
eons~ltuciomtlldilde e contrário ó'a co .. 
mL'-Sao de L"~islacão Social. 

Os Sen~r~s Senadores que a '\.pro­
vam, Quenam conservar-se sen'"ado.~. 
(P(7USal, 

Está reje-itnda. 

§ 2.o· os· ll.tuats SubstitutoS de Pro· 
cure.~ol"".!s Adjuntos, serl.o promovi· 

. -. ~tia. a depositar. _,_ · ~ 
. (~ela or~enn - Sr: Prêsl~ente.- ::-e· O Sr. ) ''"': ... 0 de. Carvalho - A 

queu-o. VEmficação ·da vota.ça.o. desval~~.,çãú ~o cruzeiro não tem 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 
__ (Pe.za· ord-?m) - Sr. Prect<:dente. 
re••!t;lto -vpnflcação da votat;"ão. 

v·_~I-se f?t'~ced-er à v·erificação de \''1-
t.ll_can • .<>c\Jc,,·"~da nela. nobre .:.C'19101' 
Aloysw de. C:1n•aiho. -.J 
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Que-lram 1evànta1·-se os Se:<"J~!,:n-..:s 
Senadores que votam a faw:n da 
cmenrià.. (Pausa) • 

' Queiram f;entar-se os que votar~nn 
a favor e levantar-se os que vota•n 
eontra. (PaUsa) . 

O SR. PRESIDENTE: 
Votaram a favor da emenda 13 ~Se­

nhores Senadores, e cop.tra, 15. 

Não há número. 
V aí-se proceder à chamada. 

PROCEDE-SE· A 
RESPONDEM 
DORES, 

CHAMADA, A QUE 
OS SRS. SENA-

Anisio Jobim. - Alvaro Adolpho. · 
_ Joaquim Pins. - Onojre Gomes. 
.._ Kergínaldo Cm,alcanti. ~ Georgino 
Avelino. - Ferreira àc Souza. - Apo~ 
lonio Sales. - Ezechias da Rocha. -. 
Cícero de vasconcelos. - Esperiàião 
de Farias. _ Durval .Cruz. - Aloysio 
de Carvalho. - Carlos Ltndem.berg. · 
- Luis Tinoco. - Alfredo lvevn., -
Hamilton Nogudra. - Mozart La•J"­
._ Nestor Massena. - César Vergue~­
ro. - Marcondes FHho. - Euclydes· 
Vieira. - Dario Cardoso. - Costa 1-'e­
reira. - S1Jl1.liD Curvo, - João Valas­
boa-s. - Ôtlt01l Madcr - (27). ' 

O SR. p•~siDENTE: 

Responderam à chamada 27 Se~ 
nhores Senadores. 

Está. confirmada a falta de número. 
Passa~se às maté'rtas em discussão, 

começando pelo item 11, uma vel!' que 
o número 10 depende de decisão do 
Plenário sôbre requerimento da Co­
missão de Finanças para i.uaJ..?-nda 
da de Economia. 

SEM DEl3A TES, T!:M A DISCUSSAO 
ENCEaRADA, FICANDO COM A 

VOTAÇAO ADIADA EM VIRTUDE 
DA FALTA DE NúMERO, OS SE­
GUINTES 

Proieto de Lei da CâmAra n. 0 175, 
de- 1953, oue autoriza o Poder Exe­
cutivo a pÍ:omover, o reaparelhamento 
das Hosp-edarias de Migrantes, sU.ua­
das em Maná.us, Belém e Fortaleza, 
e dá outras provídên"cías. Par'eceres : 
da Comissão de Constituicão e Jus·~ 
tiça, sob. n. Q 166, de 19"54,- favorável; 
da. c-omissão de Finanças, sob n.o l67, 
favorável; co ma emenda que ofe~ 
rece. 

Projeto de Lei da ·Cf-.m!\ra n. 0 246, 
de 1953, que modifica o parãgrafo úni~ 
co do artigo 1. 0 do Decreto n. 0 !1.087, 
de 14 d-e dezembro de 1942. que au· 
toriza a criação, na Oaixa de Aposen· 
tadoria e Pensões dos Serviços Aér"los 
e de Tele-c-omunka.çõe$, de uma Car­
teira de Seguros de Acldente.s do 
Trabalho. Pareceres favoráveis: da 
comissâ{l de Constituição e Justiça, 
sob n. o 189, de 1954; de. Comissão de 
Legislação Social, oob n. 0 1'90, de 1954; 
da comissão de Finanças, sob n. 0 

191, de 1954. 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 307, 
de. 1953. que cría a Medalha Naval 
de Serviços Distintos, e dá outras 
providênciM. Pareceres favoráveis: 
da Comissão de Constituiçã-O e Jus~ 
tiça, sob n. o 23a, de 1954; da Cotnts­
são de segurança Nacional, sob n. 0 

2-33, de 1954; da Comissão de Educa .. 
ção e Cultura, sob n. o 234, de 1954; 
da com.ís.sáo de Finanças, sob .n. 0 

235, de 1954, 

Discus-são "única do Projeto de Lei 
da Câmara n. 0 335, de 1963, que es­
tende 3os conferentes das CO.ixa.s ~o .. 
nômicas os favores da Lei n. 0 403, 
de 24~9 .. 1948, que reestruturou O$ ear .. 
gos d-e tesoureiros e de s._ludante de 
tesoureiro do SerViço Público Civil. 
Pareceres favoráveis: <la Comissão 

de C-0.,.,,<\tituição e Justiça; .so.b n.o 131, 
de ;os"t: da Oomis.-;ão de serviço Pú­
b!'"?) C';•ll. sob n.o 13<2, de 1954; da 
r-.---·~~~ 'J de Finanças, ao"b n.o-· 133, 

-··~! ' 

OIÃRIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDEN"!'E: 
D;;-~Iara preJudicad-o, em virtude da 

fJ.lta· de "qu:o.~:·um" o 3eguinte 

J i:QUEruMENT-Q 

Nos t-êrmos do :&egimento In~ 
terno, requeiro o adiamento cta. 
-discussão e votação do Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 335, de 1953,­
que se encontra n<> 11. o lugru· da 
Ordem do Dia, até ao dia 2 de 

_ junho pniximo. 
Sala da~ sessões, em 26 de maio 

de 1954. - Mozart Lago. 

Projeto de Lei da Càmara n. 0 4, 
de 1954, que ooncede o auxílio de Cr$ 
5.0üO.OüQ,OO para. as O-bras da futura 
Basilica Nacional de Aparecida, no 
Estado de São Paulo. Parecer to· 
Mrável, soh 11. o 259, de 1954, da co~ 
miEsão de Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara n.o- 42, 
de 1954, que conced~ o auxmo de 
Cr$ 5.000.000,00, à Fundação So~ 
rocaba. Pa.recer favorável, sob nú~ 
mero 240, da Comissão de Finanças. 

Projeto de Decreto Legislati\'o nú­
mero 107, de 1952, originário da Câ­
mara dos Deputados, que aprova o 
registro, .sob reserva, da despesa de 
Cr$ 107 .135,00 .. para prosseguime<nto 
e conclusão das obras do Pavilhão 
Qe Biotério da Colônia Juliano Mo­
reira. ParecereS favoráveis: da co: 
missão de constituição e ·Justica, sob 
n.o 221, de 1954-; da Comissão de Fi~ 
nanças, sob- n.l) 222, de 1954. 

Projeto de Decreto Legislativo nú~ 
mero 38. de 1953, originário da Câ­
mar~ dos Denutados, que aprova o 
Acôrdo sôbre TransPQl'tes Aéreos .Re­
gulares entre o Brasil e a· Eolivia. 
Pareceres faoorávei$: d.a Comissão 
de constituição e Justiça, sob nú­
mero 1.178, de 1953; da Comissão de 
Transportes, Comunicações e· Obras 
Públicas, sob n.0 ! .179-, de 1953; da 
comissão de Relacões Exteriores, sob 
n.l) 223, de Hl54; da Comissão de Fi­
nanças, sob n.o 224, de 1954. 

Pl'Ojeto de Decreto Legislativo nú­
mero 42, de 1953, originário da Câ~ 
mara dos Dtputados, que aprova o 
contrnto e o têrmo. aditivo celebrado 
entre o Departamento dos Coneios 
e Telégrafo.s e a firma Ericsson do 
Brasil Comérclo e Indústria Socie~ 
dade Anônima, paTa construção da 
primeira etapa, da linha a.érea .. tronco 
oeste entre a. Capital do Estado de 
São Paulo e a cidade de canminns. 
Pareceres: da Comissão de Consti~ 
tuição e .Justiça, sob n.o 126,- de 1954, 
contrârio: da Comissão de Finanças, 
sob n.o 127, de 1954, favorável. 

_z::::: - - --

Artes Gráficas ·sociedade · Anônima, 
para fornecimento de papel acetinado. 
P!ÍrecereS favo"rávei.s: da Comissã.o- d.c 
Const\tuiçâo 'e Ju-stiça, sob, n.0 122 .. 
de 1954; da, comis-São de Finanças, 
sob n.0 123, de 1951.. 

Projeto de Decreto Legislativo mi­
mero 97, de 1953, originário da Câ.~· 
mara dos Deputados, que mnntêm a· 
decisão do Tribunal de Contas. df-n~-­
gatórja de r~istro ao têrmo de con­
trato celebrado entre o Mihistério <la" 
Educaeãa e Cultura e a firma F. Pe­
reira & Carvalho Limitada, nara n 
realização da reforma da Sala da 
Biblíoteca do InstitUtô Nacional de 
Surdos MudaR, no Distrito Fo:deral. 
Pareceres: da Comissã.a de Cor"'ti~ 
tuiÇftO e Justiça, sob n.o 229, d"' 1954 .. 
pela con"itif.l.lcionalidari'e: f/~ Oomil'~ 
são de Finança~. sob n." 230, de 1954, 
:J!erecendo emenda. 

Projeto de D~c~eto Legi.slativo n(J­
mcro 100, de 1953, originário da Cà~ 
mara dos Deput.ados, oue mantém o 
~t-o do Tribunal de C~nta.s dencrra~ 
tório de registro a.o contrato cele­
brado entre o Tribunal Regional 
.B!leitoral do Estado de Sãç PnUll) e 
firma IBM World Tl'ade Corporatioh. 
t)ara loca~ão de máquinas clétricn.R 
de contabilidade. Parer:er~.~ javorfi~ 
ueis: da Coml:c;são de Cnnr-:Utni.ção e 
Justiça, sob n.a 219-, de 19M; da Co­
missão de Finanças, Sob · n.0 220, 
de 1954. 

Projeto de Decreto Legislat-ivo nú­
mero 129, de- 1953, originá1·io da Cà· 
mara dos Deputados, que aprova o 
térmo de acôrdo celebrado entre o 
Govêrno da União e o Estado . ele 
São Paulo, para delegação das n.tri­
buições referentes ao cooperativism_o 
do Servi C() de Economia Rural. Pa­
receres favoráveis: da Comissão de 
Constituição e JUstica, sob n.0 Htl, 
de 1954; cta Comif':são de Finanças, 
sob .n.<'~ 182, de 1954·. · 

Projeto de Lei do Senado n.0 59, 
de 1950, oue autoriza o Poder Exe­
cutivo a mandar efetuar a revct"Sáo, 
ao serviço ativo do Exército, dos ofi­
ciais do Quadro do Serviço de In­
tendência aue tenhat"l sido compulsa~ 
dos desde i de junho de 1946 (substi· 
tutivo aprovado em v~o discussão em 
25-3-54). Parecer n." 176, da Comis­
são de Redação, oferecendo a re­
dação do vencido, (2.8 discussão) . 

O SR. JOAQUIM PIRES: 
(Pela ordem) - Sr. Prçsidente, n 

Comissão de Finanças encontra-se 
atualmente impedida de deliberar 
sóbte matérias que lhe são afetas, 
dada a ausênda- do nobt·e Senador 
Mathias Olympio. 

Peço a V: Ex.n. designe substituto 
pa1·a ~-. Ex.11 naquele órgão técnico. 

O SR. PRESIDENTE: 

Projeto de Decreto Legislativo nú~ 
mero 45, de 1953, originário da Câ­
mara dos Dt:!putados, que mantém a 
decisão do Tribunal de Contas dene­
ga~ória de registro ao contrato cele­
brado entre o Departamento dos Cor- Atendendo à solfcftação do nobre 
reios e Telégrafos e a firma Standard Senador Joaquim Pires, · deslgno o 
Elétrica Sociedade Anônima, para o nobre Senador Alencastr.J Ouimar~es 
fornecimento de mesas de comutação para substituir o Senador Mathlas 
e exames. _Pareceres favoráveis: da Olymplo na Comissão de Fznanças. 
comissão de constlttJiçã.o e Justiça, 
sob n.' 265, de !954: da Comissão O SR. DARIO CARDOSO: 
de Finanças, sob n.0 837, de 1953. (P 1 d ) Pr !d t ,. . - . e a cr em - sr. e& en e, ...,-

Projeto de Decreto Legislativo nú- tando ausentes os nobres senadores 
mero 80,-- de 1953, or1ginãrlo da Câ.· Flávio Guimarães e camlllo Mérc:lõ, 
mara dos Deputados, que mantêm a membros da Comlssão de constitui­
decisão do Tribunal de Conta& dene- ~ão· e Justiça, solicito a V. Excelên­
gatórta de registro ao contrato cele- cia a desig •• ação de substitutos para 
brado entre o Departamento Naclo- ss. Ex.aa. 
nal de Obras de Saneamento e a 
firma ~ Simaco &. Companhla, para 0 SR. PRESIDENTE: 
execuc;ao de serv1ços de conservação · . 
de cursos dágua. do 4.o Setor - Magé, Atendendo à soliclt~ão do nobre 
na Residénc::ia. de Magé, Pareceres Senador Dario Cardoso, designei os 
tavorãveis: da Comil:isã.o de Consti- S:nhores Senadores Nestor Massena e 
tuição e Justiça, sob n.o 159. de 1954: C'!cero Vaaconêelos para substituire:m. 
da Comissão de Finanças, Mb n.O 180, i\,_ Coml.ssão de COnstituição e Justí .. 
de 1954. , ça, os SrB. FláViO Guimarães e Cam.l.lo 

Projeto de Decreto Legislativo ntí.~ Mércio', respectivament~. (_Pausa). 
mero 93, de 1953; qu~ aprova 0 con- A Mesa verifica não haver no re­
trato celebrado entre o Departa- cinto o quorum regimental para. proa .. 
mento do.s Correios e Telégrafos e seguimento dos trabalhos, }>elo que "\'ai 
a firma. DistribUidora. de Papéis e m:mdar proceder à· chama.4a. 
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· PROCEDE-SE, A· CHAMADA, 4 
QUE !IESPONDE.~ 06 SRS. SEOfA• 
DORES. ' 

On_t?Jre.Gpme8- Ezechia.s da .Rocha 
- Cwero de Vasconcelos - Durval 
Cruz - Aloysjo de Carvalho - Luit 
Tinoco - Nestor Massena - Marcon­
des Filho - Costa Pereira - (9) • 

ll SR. PRESIDENTE: 
Responderam à chamada apene.& 

~t:.~ -~~~~~o~~~s~~~~~~;'io N!~ ~~a~~: 
lhos. 

Designo para a sessão de .sextaafei• 
l'a próxima, a .')cguinte 

ORDEM DO DIA 

·continuação da votação, em dis- cj 
cus.>lA-O unwa, do Pl"OJeto de Lei dr 
Câmm:a u.'-' 75, de 1954, que altera 
o.isposit~.-os da Consolidação das Leis 
do ·fr<llbalrto, na pane relativa à Jus .. 
ti.ça lt'o Truoalho, e dá outras provi• 
dências (em regime de urgência, nos 
têrmo.!3 do al"t. 155, § 3.0 , do Regi­
mento 1nten1o, em virtude do Regue .. 
l"iment.o. 11.0 222, de 1954, do sr. r.e­
vln<io Coêlho e outros Srs. Sena­
dores, aprov3do na sessão extraordi­
nárht de 21-5-54), te'ndo pareceres: 
r - Eôore o projeto: da Comissão út 
Constituiçüo e Justiça, sob n." 243, 
de 1954, pela constitucionalidade; da. 
Comissão de Legislação social, oob 
n.o 2H de 1954, favorável; da Comis­
são de' Finanças, sob n.o 245, favorá .. 
vel· ll - Sôbre as emendas de Ple­
ná;io: da Coomissü.o de Contstituição 
e Justiça, pela constitucionalidaàe1 

sadvo quanto àS de ns. 1 e 15 (pa ... 
recer proferido e1n plenáJ:io, na ses-­
são de 26-5-54) ; da Comi.s.sào de Le ... 
gislaçào social, pela rejeição (11.0 298. 
d'e 1934) ; da COmiSsão de Finanças 
(proferido oralmente em Plenário na. 
sessão de 26-5~54), contrário à. emen-
da n.0 3 e declarando e.scapar à com- '­
petência da Co1!.issão o assunto d&!i 
demais. 

votação em t;tiscus.são única do Pro .. 
jeto de Lei da Càrt:~ara n.0 382-53, qne 
djspõe sôbre a revisão do contrato do 
arrentlamento da R,êde de Viação Fér• 
rea Federal do Rio Grande d'o sul e 
dá outras providências. (Em reginte de 
urgência, nos têrmos do art. 155 § 3.0 
do Regimento Interno, em virtude de 
Requerimento n." 221, de 1954, apro .. 
vado na &eflSâO de 21-5-54), tendo pa ... 
receres favoráveis: da Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas; de Serviço Público Civil, o 
de Finanças. 

votação em discussão única do Pro ... 
jet-a de Lei da Câmara n.0 310-52, qUI 
dispõe sóbre financiamentos de:5tína ... 
dos á coloniza-ção nacional. e dá ou­
tras providências (em regime de ur .. 
gência., nos têrmos do art. 155, § 3.0 do. 
Regimento Interno, em virWde do Re• 
querimento n.0 227, dos Sr.s. Dario 
Card~o e outros srs. Senadores, 
aprovado na sessão ex.traordinárJa det 
21 de maio de 1954) ~ tendo parecerea­
da.s Comissões de constituição e JUS ... 
tiça, Cie Saúde, de Economia. e de Fi... c 
nanças. . 

votação, em d.Lscussão única, dOo 
Projeto de Resolução n.0 !, de 1954. 
que modifica o Regimento Interno dOI 
Senado Federal; pareceres <da Comis .. 
são Diretora): n.o 90, de 1954, con .. 
trârio ao :projeto; n.o ~41 de 1954, 
favorâvel à emenda. {substttutlvo ln· 
tegral). 

votação do Requerimento n.o 230, da-
1954 do sr. LUiz Tinoco e outros 
Srs.' senadores, solicitando urgência, 
nos têrmos do a.rt. 155, § 3.0 , do Re .. 
gimento Interno, para o Projeto de 
J...el da. Câmara n.0 32<1, de 1953, que. 
dispõe s-bbre a. caneira. de Agante 
Ft.oal do Impôsto de Rknda e llt ou• 
eras urovidências. 

votação em discussão única. do Re• 
queritnento n.0 214,-de 1954, do Sr. se• 
ná.dor João Vill!tsbôas, pedindo a 1n• 
cluS:á() em Ord'em do Dia, nos têrmo~, 

.. 
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/ 
_ijo artigo Si), letra a, do Regimento Crt 5.000.000..00 à FUndação Soroca- reomissão de Constituição é Justiça. 
;rnterno, do Projeto de Lei da. Câmara ba. Parecer l'avorável, sob n.o 24(), da sob n." 122, de 1954: -da Comissão de 
n.o 319, de U!-51, que 1·egula o tellOUSO Comissão de Finanças, · I Finanças. sob n.o 123, de 1954, 

. ·semanal remunerado a Votação, em d.iscussão. única, do Votação, em discussão ünica, do 
• votação em discussão única do &e• Projeto de- Decreto Legislativo n.o 107, Pl'ojeto de Decreto r.eg~lativo 11.',) 97, 
(1U.erimento n.o 22Q, de 1!}:>4, da Sl', ~.. de 1!}52, orig1Jlârio da Câma.ra. d03 de 1953, ortg:iná.l"io da Càmru·a dos 
nador Mozart Lago, pedindo incl\UiaO Deptuados, que aprova o registro, sob Deputados, ·que mantém a decisão do 
em ordem. do Dia, nos têrmos do m·- reserva, da despesa. de Cr$ 107.135,00, Tribunal de COntas, denegatória de 
tigo 90, letra a~ do Regimento Lnte~- para prosseguimento- e conclusão das registro ao têrmo de contrato celebra ... 
no, do Projeto d'e Lei do Senado nu· obras do FaV"ilhão de Biotério da Co- do entre o Ministério da Educação e 
mera ~. de 1'952, que estabelece pro- Iônia. Juliano Moreira. Pareceres !a~ culttma e a firma F. Pereira & oar­
e~o especial para os crimes cometi· voráveis: da comissão de ConstitUição valho Ltda., para. realização da ·re­
dos por funcionáríos policiais, e JuStiça, sob n." 221, de 1954; da Co- forma da. sala da. Biblioteca. dO .lns-

votação em discussão ünica dos Pa- missão de Finanças, S<Jb n.o 222, de tituto NS.c.ional de s. :1os MUdos, no 
receres ns. 2-62 e 263, da comissã~ de 1954, Distrito Federal. pareceres: da. co­
Redação, oferecendo a redação fmal Votação, em discussão llnica, · do missão de Constituição ~ JUstiça, sob 
e emenda. de redação ao Proieto de Projeto de Decreto Legí.slat.ívc n.O 38, n.0 229, de ij154, pela. eon.stltuclonali~ 
Lei do senado- n.0 19, 'de 1952, que de 1953, originário da Câmara. dos dade; da. Comissão de .Finanças, sob 
altera o Có<i'ig.o Eleitoral (Lei núrne- Deputados, que aprova o Acôrdo Sóbre n.0 230, de 1954, oferecendo emenda. 
tu 1.164, de ~4 de junho de 19-5Q) . TraDSportes Aéreos RegUlares entre o Votação, em discussão Unica, do 

Votação, em discussão prévia., do Brasil e a Bolívia, Pareceres favotá­
ProJ'eto de Lei d.a Câmara n.0 175, de veis: da Comissão· de Constituição e Projeto de Decreto Legislativo n.o 100, 

· de 1953, orig-inário da Câmal's. dos 
-1953, que autoriza o Poder Ex.ecut1vo Justiça, sob n.o 1.178, de 1S53; da Co- Deputadas, que znantém 0 ata ito. Trl­
a promover o reaparelhamento das missão de 'Ií:a.nsporte.s, Comunicações 
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virtude do Requerimento n.o 17.9 de 
1954, do Sl'. Senador João Villasbôa.s. 
aprovado na sessão de · 30-4 .. 54>, de­
pendendo de parecer da Cornllsão de 
Finanças. 

Segunda discussão do Projeto de 
Lei do senado n:• 43, de 1952, que. 
estende. a oficiais reiol'lllados tlo 
ExércitO os clispositivos. do Decreto­
lei n.0 lW, de 23 de dezembro de 
1937 (aprovado em 1.- discus.<são em 13 
de maio de 1954); tendo pareceres fa­
voráveis: da Comissão de Constitui• 
çã.o e Justiça, sob n.o- 437, de 1~; 
da Cotrlissão de Segurança Nacional, 
sob n.o 218, de 1954; ela COm.fssão de 
Finanças, favorável :proferido na ,se,s .. 
são de 4-5-1954). 

Primeira. discussão do Projeto de 
Reforma Constltt,Iciont4. n.0 1, de 1954. 
que acrescenta dispositivos ao Ato 
das Disposições Constitucionais Tra,n .. 
sitórias. Parecer favorável, sob ntj ... 
mero · a42, da. Comissão de, Reforrna. 
constitucional, l:lospedatias de -Migrantes, .situadas e Obra.s Públicas, sob n.0 L 179, de buns.L d.e Contas denegatório de re­

enl Manaus, Belém e Fortaleza, e dã 1953; da Coznissáo d.e Relações Exte.. gl.stro ao contrato celebrado e-ntre o 
, outras providências. Pareceres: da .dores, sob n.o 2·23, de 195-4; <iR Co- TrH:mnal Regional Eleitoral do 'Estado Dis~ussão única do Projeto de Lei 
Comissão de Constituição e Justiça, ruissão de FinançM, sob n.o 224. de de São Paulo e a firma IBM' Wotld da Câmara -n.o 371. de 1953, que con• 
tm}:) n:~~ 166, de 1954• favorãvel; da 1954, . Trade Corporation, para. Iocaçáb de cede a ir:.clu.são -da Escola de Medici .. 
Comissão de Fina'IV>a.s, sob n.o 167, Voterã.o, ~m discu.ssão única. do máquinas elétricns. de oontabilldade. na. e Cirurgia do Rio de Janeiro na 

"' ·~... "' Pareceres favmávels: da Com,."'~i\o de ca'egor· de ""l"""lecun' en'· u"·· de ·1954, favorãvel. com a emenda que Pt-ojeto de Decreto Legislativo n.O 42~ ...,.,. " 1a '"""' ..-u~:= ws s u-
ofe·ece: de 1953, ortignário da. Câmara dos Constituição e .rustiça, sob n.-a 219, vencfona.dos pelo Govêrno Federal. 

votação. em discussão única, do Deputados, que nprova o contrato e o qe 1954; da Comissão de Finanças, ParecereS: da Comissão de Constitui .. 
Projeto de Lei .da Câmara n,o Z.W. têrmo aditivo celebrado ·entre o lJe.. sGb n.o 22(}, de l954. çáo e Justiça,.sOb n:~ 195, de 1954, fa• 
<le l9ã3, que modifica o pal'ágrarfo par4!-lnento dos Correios e Telégra- Votaço, em discussão únicn, do vorável, com a. emenda que oferece; 
único do art. v• do necreta-lei nú~ fos e a firma Erics.son do Brasil co.. Projeto de Decreto Legislativo n.o L29, da. Comis.são de Educação e Cul .. 

_ nlero fi.QS1, de 14 de crezernbro de mércio e Indústrias. A., para cons- de 1953, origlnãrio da. Câmara. dos tura, sob n.o 196, de 1954,· favorável 
l!l4.2, que autoriza a.l-Tia"áo, na caixa trução da :primeira etapa da linha Deputados, que a.prova 0 ~têrrno de ao projeto e contrário à emenda~ ds 

"" ncôrdo celebrado entre o Govêrno da Com'··· o de Flnan••• sob no 1~ ~ óe Aposentadoria e Pensões dos Ser· aérea~ tronco oeste entre a Capital do _.._a .,.._, . 1T', u~:= 
'\'íço8 Aéreos e de Tele-Comunicações, Estado de São Paulo e a cidade de União e o Estado de São Paúlo, pnra 1954, favorável ao projeto e contrário 
de urua cru·tiera de Seguros de Aci.. Ca,m:pinas. Pareceres: da Comissão de delegação das atribuições referentes a. em&nda. 
Cientes do Trabalho. Pareceres. !avo.. Constituição e JUStiça, oob n.o 126, ao cooperati'lismo do Serviço de Eco· Dtscu.ssãa única do Projeto de Lei 
t·iveis~ da comissão de Constituição de 19'54, contrário·, da COmissão de. nomia. Rural. Pareceres favorá\'eis: d:l da Câmara n.~> 19, de 19.51, que reor-

. d Collli.ssão de.· C-cmstituiÇ:áo e Justiça, n1z s t 1 á Mlnl téri e- Justiça. sob· n.o 1&9, de 1954; a Finança$, sob n.0 127, de 1954, favo- ga a a.s ecre ar as o s o 
Comissã-o de Legislação Social. sob rãvel, sob· n." 1'61, de 19~: da ComissãO de PúblicO Federal, cria. ·o respectivo 
n • 100 de 1"54 da com'""a"o d"" ~ Finanças, Sob, n.o 182, d.e 1954-j quadro de pesaal, ·rea iusta seus ser-• ' a: ; """"' " .L'•~ Votação, em discussão única, Q,o o~. 
nanças, sob n.o 191, de 1954. Projeto de })ecreto Legislativo n.o 45, Votação, em segunda discussão, do vidores, cargos e vencimentoS e dá. 

Votação, em discussão única, do de 1953, originário da Câmara á'os Projeto de Lei' do senado n.o 59, de outras providências, Parecere,s:: da 
~J.·ojeto de Lei da Câmara n.0 307, 1950, que autoriza o Poder Executivo Comissão de COnstitUição e Justiça 
Ue 1953, que cria. a Medalha Naval ~:fu!~1°5dequ~~a~té~e:eg~~;~~o :~ a. m~ndar efetuar a reversão, ao ser~ (nS. 129, de 1951, e 1.379, de 1952(, 
<le Serviços Distritos, e dá. ou~ras- pro- registro ao contrato celebrado entre viço ativo do Exército, das oficiais pela. constitucionalidadeé; da. Comis­
'c'idê~ci~, dPa~:cer1es1 _f~voráveiz:1.~ 0 Departamento dos Correios e Te- do Q

1
uanhdro do

1
Sed rvlço delsindtenddêncdia ~~;80~e :n:9~~~ P(I~à ~:rop;o~:f'l~ .. 5l,d: 

om1s.s..,o· e """'ns 1 UlÇao e Jus 1,.-a, lé_g·rafos e a firma Standard Elétrica que .e am s o comt)U a os . es e ,.. 
~ob n.o 232, de 1954; da· Comissão de a A., para 0 fol'neclmento de mesas 2 de junho de 1946 (sut\stitutivo a.pro.. Comissão de Serviço pUblico Civil. sob 
segurança NaCi(mal, Sob u.o 2-33, de de comutação e exames. Pareceres vado em 1-!l. disucss§.o em 2á-3-54). n.G 277, de 1954, oferecendo .su:OOti-
1954; <ia Comissão de Educação e fa<·orá<•ei.s: d• Comissão de OOn.sti- Parecer n.• 176, da C.omissão elo Re· tutlvo, . 
Cultura, sob n.o 234, de 1954; da Co- tUição e JID3t1ça, SOb ·n,o 265, de 1954; dação, oferecendo a 1·edação do ven.- Discussão única. do Projeto de Lei 
~~U.:ão de Finanças, sob 115' 235-. de c!a Comissã-o de Finanças, sob n2 837, cidoD'"cuss· ·ru· do _ . , d L 

1 
da Câmara n.o 18, de 1954, que con .. 

~t.r:tl· - de 19~3. ""' ao u ca .r«O)e~o e e- cede a inclusão da Faculctade de FI-
Votação, em disCussão única, d.o da Câmara. n}' 333, de 1952, que dispô• losofia, Clência.s e Letras de carnpf-

Proieto de~Let da. Câmara n." 335, de Votação, em discussão única, do sõbre a. participação do trabalhador nas, ~tado de São Paulo, na ca-
1l153, que estende aos conferentes das· Proieto de Decreto Legislativo n.o ao. nos lucros das em_présa.s 1inclU1do em lo, entre os estabelecimentos subven­
tlaixns .Econômicas os fa. v ores dá Lei ãe 1953, originário da. Câmara. dos Ordem do DHt nos tênnos c:ro art.. 90. cicn~doS pelo oovêrno Federal. pa~ 
n.n 400, de 24-9-1948, que reestruturon Deputa.<los,_ que mantém a decisão do letra a, do Regimento Interno, em receres fa.Vorãveis: da comissão de 
oa cargos de tesoureiros e de ajudan.- Tribunal de Contas denegatória. de virtude do Requerimento n."- 80. dli constituição e ,JUStiça, soo n.o !r.ll, de 
te de tesoureiro do ServiÇQ Público registro ao contrato pelebrado ent.re t954~ do Sr. senador João Villa.sbôas, l954; da Co~ de Educação e 
CiviL Pareceres favol·áve:i.s: da t:omlti- o De~trunento Nacional de obra-s de a.provado na sessão de B-3-54), tendo Cultura. sob n.o 252, de 1954; da co-

/ · s~o de coootit'Uição e JU.Stiçat sob nü- Saneamento e a firma Simaco & Cia., parecere5 <ias Comissões de Consti.. missão de Finanças, sob n . ., .253, de · 
nlero 131, à'e 1954; da. Comissão _de para execução de ;:.erviços de_ oonser- tulçáo e Justiça, pela con.stitucionali~ 1954 
Serviço Público Civil, sob n.0 132. de ve.ção de cursos dágua do 4.0 Setor - dadê; da Comlssão de Legialação So.. DiScussão única do Projeto de t,el 
1954; Qa Comissão de Finanças. sob Magé, na Residência de M:agê. Pare· cial, oferecendo substitutivo e da Co- da Câmara: n.o 25, de 19'54, que ccn .. 
n.0 133, de 1954. ceres favoráveis: da Com.lssão de missão de _Finanças, pela. audiência cede a. inclusão da Escola de Enge-

Votaçáo, em discussão _ imica, do COnstituição· e Justiça, Sob n.O 159, da. Comissão de EConomia. nbaria e Faculdade d~ Arquitetma, 
Pro}etu de Lei da Câmara n.0 4, de de 1&54; da O:nnissão de Finan~as, Dise~§.o ·ún1ca.-·do· Projeto de Lei do Irutituto Mackenzie, de São ·Ps.u-
1954-, que concede o auxilio de .... ·sob n.0 160, de 195-6. 1 da. Câmara n.o 53, de 1R54, que au .. lo, entre os estabelecimentos subven­
Cr$ S.OIIJO.Ij)OO,QO para. as-obras da fu- Votação. em cllscu.ssão única, do torlu o poder EXecuth•o a abrir, pelo cionados pelo Govêrno Federal. :Pa­
tura. BMilica. Nacional de A.pa.recida, Projeto de Deereto Legislativo n." 93, M1nisterio da ouerra, o crédito e,s .. receres favoráveis: d<t comi&sM· de 
no Estado de· São Paulo. Parece1· fa- de 1953, que aprova. o contrato cete- peeial de Cr$ 2.906.429,00, para aten .. Educação ç Cultura, .sob n." 255, de 
rorável sob n.o 2&9, de 1954. da. Co- brat\o entre o Departamento dos Cor- der a despesas com o pagamento de 1954 ; da comissão de Finanças. sob 
missão 'de Finanç311. relo se Telégrafos e a firma DlstrfR gratifka.ção aos pt·of~es civis do n.o 256. de 1954 . . Votação, ern discussão \mica, 'do bUidQ.ra de- Pa.pé!$ e Artes Gráficas' Magistério Militar (lnelu!do em Or_~ 
ProJet() de Let da Câmara :n.0 42, de S. A., para fornecimento de pfl.pel dem Qo Dia nos tênnos do art. 90. 
l9M, quo ooncede o aultilio c!- ; .. • "."~tir.."<!e.- l'at:•~~ fayo!á_vm dn lelii• "• ao ReQ'!m~nt<J lnterno, em 

o 

., 

Encerra-se~a sessão às 17 h<:>ra& 
.e 15 minutos, 

_, 


